






Estado do Rio Grande do Sul 

P G E — PrEINISTERIO PTBLICO 

sete metros de linho branco),em nome do sargento Frederico Neiffer. 

No dia 24 de outubro de 1963,o cabo Arlindo 

compareceu à Alfaiataria Comercial da Brigada Militar e ap6s ter 

solicitado ao sargento Pedro Reni da Silva que o mesmo preenchesse- 

pedido de n22896,em nome do soldado Davi Moreira Terresl e dizen - 

do-se autorizado por hste,que estava ausente da Capital,recebeu na-

quela alfaiataria três metros e dez centímetros de gabardine cinzaT  
no valor de M7.530,50. 

Por solicitação do cabo Arlindo e aproveitando-

a ausência do soldado Davi Moreira Terres,o soldado Jacinto falei - 

ficou a assinatura dtste no pedido n22841,de 7 de novembro de 1953T 

e retirou três metros e dez centímetros de gabardinelentregando a 

mesma ao cabo Arlindo,para que este a vendesse e lhe desse a meta 

de do produto da venda. 

O sargento Frederico Neiffer e o soldado Davi 

Moreira Terres,quando receberam seus vencimentos relativos ao mts 

de novembro do ano p.passado,foram surpreendidos com os respecti 

vos descontos das importâncias de Cr$6.506,00 e fl$7.012,00,prove 	
~M. 

nientes das prestaç3es de gastos feitos pelos denunciados na Alfaia 

taria e Varejo de Calçados do Serviço de Intendência da Brigada Mi- 

litar do Estado. 

As referidas compras feitas na conta do sargen-

to Frederico Neiffer totalizam a importância de Cr144.008,50(quaren-

ta e quatro mil e cinco cruzeiros e cinqüenta centávos)e as reali 

zadas na conta do soldado Davi Moreira Terres atingem a soma de 

Cr$35.061,00(trinta e cinco mil e sessenta e um cruzeiros). 

Assim agindo,incorreram Jacinto Carvalho Rodri-

gues e João Arlindo Teixeira nas sançães do Art.207,combinado com - 

Art.33,do C6digo Penal Militar.E para que contra eles se proceda-

de conformidade com a lei,oferece esta Promotoria a presente de - 

náncia e requer que R.e A.esta,com o incluso IPM,seja instaurada a-

formação da culpa com a citação dos denunciados,para verem se pro - 

cessar,sob pena de revelia e inquiridas as testemunhas no fim arro- 

ladas,para cujo ato pede a V.Excia.designação de dia e hora,nos 
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BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE'DO SUL 	5  
SERVIÇO DE INTENDÊNCIA 	SECÇXO DE CONTABILIDADE. 

yr, 
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Ao Sr. Major Sub Chefe. 

"PARTE" 

Comunico-vos que, o Sgt Inativo FREDERICO NEIFFER trouxe 
ao meu conhecimento, pie gastaram em seu roble, na ALFAIATARIA e VAREJO 
DE CALÇADOS, a importancia de CR$1t4.005,90 ( QUARENTA E QUATRO MIL E CII= 
CO CRUZEIROS E CINQUENTA CENTAVOS , assim descriminados; ALFAIATARIA, ;Do 
dido n22894 de a5/19/63-  3,10 mts de gabardine cinza CR$ 17.530,90 e pec 
do n23111 de 10/11/63- 7 mts linho branco CR$20.475.00. VAREJO DE CALÇA. 
DOS, pedido de 14/10/63, 2 pares de sapato pretos CR$6.000;00. 

Outrossim comunico-vos, que o Sgt FREDERICO NEIFFER, dt 
se que, entregou una carteira de iodentidade do Serviço de Fundos, Seça4 
de Inativos, no Serviço de Sobsistencia pna fazerem outra carteira de . 
dentidade do Serviço Subsistencia. Que, apos alguns dias, foi procurar 
carteirtl de indentidadeda pagadoria do Serviço de Fundos, no Serviço de 
Subsistencia onde alegaram nao ter encontrado. Em fins do mes de novemb 
de 1.963, recebei.);  sua carteira de identidade do Serviço de Subsist;ndia 
e para sua surpresa, ,deparou com sua carteira de identidade da pagadori 
do Serviço de Fundos, sem o terem avisado que tinham encontrado. 

Que os pedidos foram preenchidos pela pessetaque adquir 

Comunico-vos ainda,que a chefia desta Secçao enviou um, 
proposta regulamentando o fornecimento de mercadorias, ngo tendo ate a 
presente data,recebido soluçgo. 

It mercadoria. 

Ptirto Alegre, 13 de janeiro de 1.964. 
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N9 	3/64 Pôrto Alegre, R. G. S., 	wderjaminew  

Do 12 Ten Ene do I P M 

AO sr Cem Cmt do 12 B G 

ASSUNTO: r4nlicitli;ár  ( 

 

 

I - Por ser necesgria ao esclarecimento das investiga - 

çoea policiais da que fal encarregado, 2e1icito-vos seja or-

denada a prisao, nos termos do Art 156 do C J M, dó cabo Jele 

ARLIND^ 'SUBIRA, indicLides, luranta dita investigag'in. 

II e ..proveito o ensejo: para apresentar a V.Sa., os meus 

nai,1 altos protestos de elevada estime e distinta consideração. 

S 4.47   

RICARDO UPI, •  InIIETER 

lo16,0ío 1 P 
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" INQUIRIÇÃO SUMÁRIA" 

Aos treis dias do m;s de fevereiro do ano de um - 

.11 novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de Porto Ale-

gre, no Quartel do Serviço de Intend;ncia, onde se achava o 12  

Ten RICARDO LEAL KELLETER, encarregado d;ste inquerito, comigo 

Sgt2  ULISSES IRAM' SORIANO, servindo de escrivão, compareceu 

L testemunha abaixo nomeada, que foi inquirida s;bre a parte - 

le fl 	 a qual lhe foi lida, declarando o seguinte: 

IMETRA TESTEMUNHA: 12  3gt2  ALCIDES NIEDERAUER, 41 anos de i-

1 de, natural de Santa Maria da Boca do Monte, filho de LIDIO-

ARTINS NIEDERAUER e de Dna DOMINGAS LUCAS NIEDERAUER, estado 

)ivil Casado, profissao Alfaiate digo Militar Mestre da Alfaia 

ttria , residente a rua GASTÃO MASERON n2  474 bairro MEDIANEIRi. 

Depois do compromisso de dizer a verdade, disse que: - O Cb - 

nets comumente conhecido por BAIANO, compareceu por diversas - 
vezes na ALFAIATARIA COMERCIAL, para adquirir mercadorias. Corno 

DS pedidos estivessem devidamente preenchidos com o respectivo-

"CONTROLADO" da Contabilidade, não via inconveniente em serem — 

DS pedidos despachados. Perguntado, quem retirou a mercadoria - 

nonstante no pedido de n2  3111 de 1Z/11/63, e assinado por FRF-

'YERICO NEIFFER, respondeu que:- especificamente não sabe qual - 

pedido retirado pelo Cb BAIANO; sabe no entanto, que varios - 
edidos fora m retirados pelo Cb em refer;ncia, em nome de ou-
ros.Informa o declarante, que ao verificar a retirada diversas 

,,,zes de gabardine, por parte de RAIANO, perguntou-lhe: "0 quE-

W5CE FAZ COM TANTA GABARDINE?". Como resposta, obteve de-

-AIANO, a seguinte: QUE PODIA VERIFICAR QUE OS PEDIDOS NÃO ESTA 

AM NO NOME DIIE "RAIANO", logo o material retirado na° era par 

i. Reportando-se novamente a pergunta "DE quEm RETIRARÁ O PE' 

IDO N2 3111 assinado por FREDERICO NEIFFER" informa o declarar 

e que BAIANO numa ocasião retirou 7 mts de linho branco não s2 

ecordando porem, si foi em nome de FREDERICO. Perguntado como-

; despabhado um pedido cuja a assinatura no recebimento, não 
a pessoa que realmente recebe a mercadoria, respondeu que:- un 
ez que a pessoa que retira a mercadoria traga o pedido assina-

o em nome de quem mandou busca-la, uma vez que o pedido conte-

e, . 	 A nue n retirnnte treen non • J • 	•• e: 







t•.1s' fl  

•- 

• 
-•-•.1141.11.1.• 

1 

e 

"AUTO DE PERGUNTAS AO OFENDIDO" 

Aos tres dias do mes de fevereiro do ano de 
um mil novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de Porto - 
Alegre, no Quartel do Serviço de Intendencia, presente o 12  Ten 

RICARDO LEAL KELLETER, encarregado deste inquerito, comigo 32-

Sgt2  ULISSES RAM' SORIANO, servindo de escrivão, compareceu o-
Sd DAVI MOREIRA TERRES pertencente ao 12 B.G, afim de ser ou - 

vido sare o fato delituoso que deu lugar ao presente inqueri-
to, sebre a parte que lhe foi lida. Em seguida, passem aquela-
autoridade a enterroga-lo da maneira seguinte: Perguntado qual 
seu nome, idade, filiação, estado civil, naturalidade, praça - 

a que corpo, Estabelecimento ou repartição pertence. Respon-
deu chamar-se DAVI MOREIRA TERRES, com 20 anos de idade„fiiho-
de ALIPIO TERRES e de Dna IZALINA MOREIRA TERRES, estado civil 
Solteiro, natural de ITAQUI, estado do R.G.Sul, praça ativa da 
Brigada Militar, residente a rua 17 de junho no 1° M/  nesta-
Capital. Perguntado sebre o fato constante na parte datada de-
21 de janeiro de 1.964, a qual lhe foi lida, respondeu que: ra 
tifica o constante na parte, discordando porem, no que se refe 
re ter ele declarante, assinado o pedido de n2  2841 de 7/11,/-
63. Perguntado si recebeu os 3,10 mts de gabardine cinza, no - 
valor Cr$ 17.530,50, retirado pelo Cabo  ARLINDO, conforme re - 
cibo constante no pedódo de n2  2896 de 24/10/63t  respondeu que 
nada recebeu, e que se teve conhecimento de que haviam gasto - 
em seu nome, quando recebeu os vencimentos relativos ao mes de 
novembro quando verificou ter sido descontado a importância de 
04 7.012,00 proviniente de gastos na ALFAIATARIA COMERCIAL do 
Sv Int, gasto este, não feito pelo declarante. Perguntado sebre 
as assinaturas constantes nos pedidos n2s 2896 e 2841, como sen 
do elas da pessoa que retirou as mercadorias, respondeu que, 
na de n2  2896 não autorizou ao Cb ARLINDO retirar ou comprar 

constante do pedido; no de n2  2841, e falcificada pois não 
comprou nem assinou tal recebimento. Continuando informa o de- 

nte que, em palestra com o Cb ARLINDO, cujo nome g JOÃO 
ARLINDO TEIXEIRA, este lhe disse o seguinte: n EU SEI quEm COM-
PROU NO TEU NOME, MAS só DIREI, CASO fIE DESERTE". E, como nada 
mis disse, nem lhe foi perguntado, deu o encarregado do presen 
te inquerito, por. findo o presente depoimento, o qual vai asai- 



.. nado apOs ser lido e achado conforme. 

1° Ten Enc 	PIA. C 

Ca-7-n/, "aia Lz;1~-7 _ SI  
DAVI MOREIRA TERRn- Sd - Ofendido. 

Fl  • 	2  	 

fie 
5 to 

Q394  ?6t2/Ø  ~a-LGOA  ,Sa7 

3°G5gt° ULISSES B. SORIANO- Escrivgo. 
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DA SILVA-Testemunha. 

DAVI MOREIRA TERRES - Sd-OfenRidn.  
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"TfRMO DE ACAREAUO" 

Aos cincodias do m;s de fevereiro do ano de- 

um mil novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de Porto - 

Alegre, no Quartel do Serviço de Intend;ncia, presente o 12 - 

Ten RICARDO LEAL KELLETER, encarregado d;ste inquktito, comi - 

go 32  Sgt2  ULISSES BARY SORIANO, servindo de escrivío, compare 

cereja os 32 Sgt2  PEDRO RENY DA SILVA e Cb JOÃO ARLINDO TEIXEI-

RA, já ouvidos no presenten querito, conforme depoimentos com 

tentes nas fgihas de n2s../j.4  /6   ,Para esclarecerem diver - 
g;nclas surgidas em seus depoimentos, no que se refere ao re - 

[cebimento da mercadoria constante no pedido de n2  2896; de 24- 

de outubro do ano de 1.963. 
Aps gerem ouvidos;digo;lidos,os depoiment 2 

cs,nas partes querinteressavam; os declarantes, Sgt° PEDRO RE1PC 

DA SILVA e Cb JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, ratificaram seus depoimen 
,P,.. 	— 

tos constantes nas f8Ihas de n2  	prespectivamenteá na - 

presente acareaçgo, foi tambem ouvido o Sd DAVI MOREIRA TERRES 

j; antertiormente ouvido no presente inquerito, confoeme doeis.- 
A  

raçges constantes na fi
mkW., para defronte ao indiciado, rati- 

ficar seu depoimento no que se refere a ter o Cb JOÃO ARLINDO-
TEIXEIRA ter dito, numa certa ocasiío, o seguinte: "EU SEI Uai 

COMPROU EM TEU NOME,MAS Só DIREI, CASO fIE DESERTE". Tal afir 

maço por parte do Sd.DAVI, foi desmentida pelo Cb ARTJNDO o - 

qual disse a mesfldeira. Recordou-se o Sd DAVI, que Sua-

palestra com o Cb ARLINDO; foi assistida pelos Soldados de n2s 

125 e 112 ambos do 12  Pataihgo de Guardas. 
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Aos cinco dias do mes de fevereiro do ano 
de um mil novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de Por 
to Alegre, no Quartel do Serviço de Intendencia, onde se acha 
va o 12  Ten RICARDO LEAL KELLETER, encarregado deste inquerito 
comigo 32 3gt2 ULISSES BATE SORIANO, servindo de escrivao, com 
pareceram as testemunhas abaixo nomeadas, que feram inquiridas 

sebre as declaraçOes constantes de fls 	 :as quais- 

lhes ferem lidas, declarando o seguinte: 
PRIMEIRA TESTEMUNHA: Soldado JOSÉ RIBAS DE OLIVEIRA, com 37 - 
anos de idade, natural de Rosário do Sul, filho de -JOSÉ DE OLI 
VEIRA e de Dna CONCEIÇÃO RIBAS DE OLIVEIRA)  casado, profissao-

militar, servindo no Serviço de Intendencia; residente a rua - 
Paulino Azurenha 1.047. Depois do compromisso de dizer a ver - 
dade, disse que:- Tra baIha na Secçgo de Contabilidade como et 
tafeta. Em data que ngo pode /..ecisar, verificou que o tal Cb-
mais comumente conhecido por BAIANO, penetrou na Contabilidade; 
a fim de legalizar os pedidos. Ouviu quando alguem disse a - 
73,AIANO: "DE N6V0?" BAIANO respondeu que o tal pedido nado era-
para si. Informa o declarante, que a seguir retirou-se da Sec-
çgo de Contabilidade, para ir ate um Bar; que foi alcansado - 
por BAIANO, o qual, trazia consigo, em baixo do braço, um pa-
cote, disendo-lhe: "POIS É RAPAZ, EU FIZ UM NEGÓCIO COM UM RE.!. 
GRUTA; EU DOU UM REVOLVER VELHO E ÉTF ME D4(7 METROS DE LINHO': 

O declarante entrou num Bar e BAIANO continuou. Perguntado si-
recorda o que continha o pedido trazido por BAIANO, respondeu 
que: Éram 7 metros de linho. Perguntado de quem era o pedido,-
respondeu que no sabia quem era o dono.Uma cousa porem sabia: 
o pedido no era de quem estava registrando o pedido, ou seja, 
Cb BAIANO; Isto porque na rua, Cb BAIANO, disse ao declarante, 
que tinha vindo buscar o material para um recruta que,se acha-
va de serviço, para posteriormente, fazer a tranzação. Pergun-
tado si alguem presenciou sua palestra com Cb BAIANO, respon - 

deu que não. 

SEGUNDA TESTEMUNHA: Sd CARLOCI SOARES com 23 anos, natural - , 
de Base, filho de PEDRO FELIX SOARES e de Dna IDELCINO SOUTO-
SOARES, solteiro, profíssao militar, servindo no 12  BG.  

 



...residente a rua Otavio Rocha n2 67, Vila Sta Izabel 42 - 

distrito de Viamão,depois do compromisso de dizer a verdade, 
disse que:- Seu rnimero 112. Que aproximadamente 10 dias, - 

quando se encontrava na quadra de esportes do 32  BP, junta - 

mente com seus colegas de nome DAVI MOREIRA TERRES, e, DIR 
CEU FRAGA, notou a chegada do Cb BAIANO; Que perguntara, 
em virtude dos rumores existentes no Quartel, o que estava 
havendo com ele "cb BAIANO". Respondeu BAIANO, que "ESTAVA 
DANDO UMA BRONCA, NA LOJINHA DO Sv INT, EM VIRTUDE DE TEREM-

GASTO NO NOME DO Sd DAVI MOREIRA TERRES E QUE ÊLE "cb BAIANO" 

SABIA QUEM EFETUÀRIA A TAL COMPRA, MAS Só DIRÍA QUEM ERA O - 

SOLDADO, CASO ÊSTE DESERTACE". Se o mesmo no desertace, ãle-
Cb BAIANO, cumpriria a pena que lhe fiasse imposta para então-
apontar o nome de quem gastara no nome do Sd DAVI.Em seguida, 

BAIANO foi solicitado para apitar uma partida de Foot-Ball - 
de salão, e o assunto terminou. 

TERCEIRA TESTEMUNHA:Soldado DIRCEU DOS REIS FRAGA, com 23 - 

anos de idade, solteiro, residente a rua OTTO NIEMAIER n2  SLT, 

profissão militar, servindo no 12  BG, filho de FRANCISCO FRA- 

GA e de Dna ONDINA DOS REIS FRAGA, natural de Porto Alegre, - 

depois do compromisso de dizer a verdade, disse que:- Seu ma-
mero 125. Que encontrava-se na quadra de esportes do 32BP,-
juntamente com seus colegas DAVI MOREIRA TERRES e SOARES, quan 
do aproximou-se o Cb BAIANO, Perguntaram ao referido graduado-

como estava. Em resposta BAIANO disse que estavam lhe fazendo-
uma injustiça, pois sabia quem gastara em nome do Sd DAVI, mas 

so diria, caso o Sd em questão desertace.BATANO, continnousque 

sa diria o nome do Sd opas ale "cb BAIANO" ter cumprido sua - 
pena, caso fosse punido. Perguntado por que o Cb BAIANO disse-

que r  possivelmente seria punido, respondeu que:- em virtude de-
ale BAIANO estar envolvido nos gastos feitos em nome do Sd DA-
VI MOREIRA TERRES. E, como nada mais disse, nem lhe foi pergun 
tado, deu o encarregado dãste inquarito, por finda a presente-
inquirição sumaria, mandando lavrar estes autos que, depois de 
lido e achado conforme, nelas testemunhas, assina com elas, - 

e comigo 32 S5t2  ULISSES BAHY SO AN servindo de e crivão que 
4'. o escrevi. 

a- 

e- 
. 
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(cont) 

9,/4 64i ,L 
Primeira TÇ,.temunha 

Segunda Testemunha 
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Terceira Testemunha 

 

32 sgt2 39,6rivao. 
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ItT&MO DE DECLARA .K0 DE TESTEMUNHA" 

Aos seis dias do mes de fevereiro do ano 

de um mil novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de Por
.: 

to Alegre, no Quartel do Serviço de Intendendo., onde se acha 

Ira o 12 Ten RICARDO LEAL KELLETER, encarregado deste inquerit 

comigo 32 Sgt2 
 ULISSES BAHY SORIANO, servindo de escrivao, com 

nareceram a testemunha abaixo nomeada, que foi inquirida sObre 
s 

as declaraçges constantes de fls 	
a quais lhe foram  

lidas, declarando o seguinte: 

TESTEMUNHA:- 
Declarou o seguinte:- Ser Sd JACINTO CARVALHO RO-

DRIGUES com 23 anos de idade,natural de Livramento, filho de- 

.)á• 	INACIO RODRIGUES DOS SANTOS e de Dna IBRAIMA CARVALHO RODRIGUE 

DOS SANTOS, estado civil solteirosprofisseo militar Sd do 12 

BG, residente a rua 17 de junho S/N (12  na), depois do compro- 

misso de dizer a verdade, disse que:- Realmente comprou 7 mts- 

de linho branco, no valor C14 20.k75,00, conforme consta no 

pedido n2  3119, de 111. de novembro de 1.903, 
 Pedido este assi - 

nado pelo declarante. Tal pedido, foi retirado no entanto da 
ALFAIATARIA COMERCIAL, pelo Cb ARTJNDO e posteriormente entre-

ciur ao declarante. O declarante apes receber a mercadoria, des 
locou-se juntamente com o Cb ARLINDO, ate a Feira existente na 

Praia de Belas. 14 chegando, o declarante aguardou que BAIANO-

conversasse com uma determinada pessoa que ele declarante :IRO-
conhecia. Novamente em contato com o Cb BAIANO, este informou-

ao declarante, que, dependendo do preço, a pessoa com quem ha-
via tratado, compraria os 7 mts de linho. O declarante foi ao-

encontro do homem indicado por BAIANO e apes ser informado pel 

possível comprador da mercadoria, que possuia sgmente Cr$ 800 

00, a transageo foi. feita. Feito o negecio, retornou ao triar 

tel, encontrando-se com o Cb BAIA No, on::::::303  

tancia de Cr 500,00, prometendo pagai-lhe m 

te que ate agora :leo foi realisado. 	s&bre OS 
dos de n2s 3476, de 5 de dezembro de 

.al tarcae fato eas

mo 

 

de 3,10 mts Cada pe-, 
dido 

 

530,00 

 pedidos foram retirados pelo Gb 
onuotZOrd:eleC9z1:331;: a 

radas GABfl. 	 V rld  



... diretamente pelo Cb ARLINDO a Cr$ 7 ou 
8.900,00 cada 3 - - 

metros importãncia esta, que lhe era entregue. Perguntado para 

quem o Cb ARLINDO vendia tal mercadoria, respondeu que era per 
uns estivadores do Parto, pessoas estas que o declarante diz-
conhecer um d;les e que se chama JOÃO PEDRO que trabalha no 
ARMAZEM B-1 ou B-2. Perguntado, quem retirou a mercadoria corta 

tante no pedido 2841, de 7 
de novembro de 1.963, pedido ;ste, 

preenchido e assinado por DAVI MOREIRA TERRES, respondeu que:-
Não foi preenchido por ;le declarante; mas sim assinado em no-

me
r ;le declarante, Sd JACINTO CA-

VALHO RODRIGUES. Continuando informa .
o declarante que, apos 

assinar em nome de DAVI (Assinatura esta falcificada), pois 
assinou o pedido como sendo•DAVI MOREIRA TERRES, quando seu 
nome ; JACINTO CARVALHO RODRIGUES. Apos a retirada da mercado-
ria (3 nata de Gabardine), f;s entrega ao Cb ARLINDO da referi-

da gabardine. Perguntado por que retirou e assinou o nome de 

DAVI MOREIRA TERRES, no pedido n2  2841 de 7/11/63, respondeu 

que: - por solicitação feita pelo Cb ARLINDO, o qual encontra-
va-se sem dinheiro, aproveitando a aus;ncia do Sd DAVI, que se 
encontrava fora de 'grito Alegre, a serviço. Caso o Sd JACINTO.. 

concordasse em assinar o pedido, em nome te DAVI; para retirsy. 

da ALFAIATARIA COMERCIAL os 3 mts de gabsadine, constante no 
pedido nn 2841, ;le declarante, receberiaa metade do produto- 

da venda. rm vista da propOsta feita pelo Ma ARLINDO; concor 
dou em proceder como procedeu, sendo que, tt; o presente, nad 

recebeu do produto da venda. Perguntado, 
sede"DATIV:i rr:: p:nreudi- do 2841, possuia alguma identidade,sua 

que nada apresentou.Perguntado si algueintestemunhou quando 
Cb ARLINDO lhe solicitou para que retiras° mercadoria, em no-

da mercadoria retirada, (3,  mrtr:sde:cgina:di. 
me de DAVI, respondeu que não. No emtan4 

)roid:derdi:r:ogbar.eAnor:e  

ao fazer a entrega- 

MELLO, da 2a.Cia do 12 BG 
ferida entrega, foi feita na esquina onde? situa o Bar SERRA-

NO. Perguntado, se tem conhecimento de alia Cousa com refer;n 

eia ao pedido de n2  2894, de 25 de outubMe 1.963, 
pedj 

do n2  2894, que apresenta a assinatura °;;;;"OrNis-Iii 
constante neste 

por FREDERICO NEIFFER, 22  Sgt2  Inativo,
d: 

por ele declarante falcificado. A gabardl 
ti 	#.r 	decl:r t 	re ao 	Cb 
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(.5 	
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e entregue ao Cb ARLINDO, para ser vendida, com promessa 
de parte de ARLINDO, de receber metade do produto da venda. - 
Perguntado de que maneira retirou a mercadoria constante do - 
pedido n2 2894, da ALAFAIATARIA COMERCIAL, respondeu que: - - 
compareceu na ÀLFAIATARTA com a carteira de identidade do Sgt° 
MEDERICO, assinou o nome de FREDERICO e retirou a mercadoria. 

Perguntado quem preencheu o pedido n2  2894, respondeu que:- - 

recebeu o pedido jg Preenchido, do Cb ARLINDO. Perguntado, de-

que maneira, tinha em suas mo e a carteira do Sgt° Inativo FRE 

DERICO, respondeu que:- tal carteira lhe foi dada pelo Cb AR - 

LINDO, Perguntado, se ao assinar pedidos em nome de outros, 
não sabia que estava praticando irregularidades, respondeu qu 

apontava ao Cb ARLINDO, estas irregularidades, e como respos 

ta o Cb ARLINDO lhe dizia que "OS PEDIDOS NÃO ESTAVAM ASSINA 
DOS, EM VIRTUDE DE SEUS DONOS NÃO TEREM TEMPO, NÃO ESTAREM PRE 
SENTES, etc). Esclarece o declarante, que ontem dia 5/2/64, - 
aproximadamente is 1900 hs, foi interpelado pelo Cb ABUNDO, 
o qual, lhe disse:- (SI F6RES OUVIDO NO INQUfRIRO, NADA RESPCN 
DE AO QUE TE P6R PERGUNTADO); ARLINDO continuando, orientou aa 

declarante, que nada falasse sabre uma carteira de identidade-

que pertencia ao Sgt2  Inativo FREDERICO. Talvez, o que o Cb 

ARLINDO lhe tivesse dito, tenha sido ouvido pelo Al Sgt2 BAR - 
RAgUINEw Continuando informa o declarante, que o Sd MÃO SAM - 

'AIO NUNES, do 12  BG, da Cia. CCS, tambgm comprou gabardine na-

TFATATARIA COMERCIAL, cuja a gabardine foi entregue ao Cb AR- 
-no, para ser vendida.Rerguntado, como sabe deste fato, res- 

pondeu que:- sabe porque o Sd ARX0 lhe contou.Perguntado come-

teve início suas transagees com o Cb ARLINDO, respondeu que: 
numa determinada ocasião, encontrando-se sem dinheiro, per - 
tou ao Cb ARLINDO, como poderia fazer para arrumar dinheiro, _ 

O Cb APURO°, lhe disse que comprasse metros de gabardine, na-
ALFAIATARIA DO SERVIÇO DE INTENDfNCIA, a qual u,a vez vendida-
daria de Cr$ 6 a 8.000,00.Nesta ocasião, o Cb ARLINDO disse 
que, saberia a quem vender os metros de gabardine retirado. 
Assim tiveram início as transagges do declarante com o Cb AR - 
LINDO. E, como nada mais disse, nem lhe foi perguntado, deu o- 
encarrepado do presente inqugrito, por findo o presente depoi-
mento o qua 1 depois de lido e achado conforme, vai assinado7 
pelo declarante, pelas testemunhas das declaraçOes, pelo encar 



Tioc9  

9H 

 

;11 

   

pelo encarregado do prnsente Inquerito 
• 

• 

2aTE,'3T; ast, D CLARAÇUES 

--T2 dfr 
I2Tenente Ene ..ào 

/t4A- 
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117.2RM0 DE DECLARAÇÃO DE TESTEM1r 

 

Aos sete dias do mes fevereiro do ano de um mil - 
novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de Porto Alegre, 
no Quartel do Serviço de Intendencia ,onde se achava o 12  Ter 

RICARDO LEAL KELLETER,encarrevado deste inquerito, comigo 32-
Sgt2 ULISqFS BAHY SORIANO, servindo de escrivão, comparecera"l 

a testemunha abaixo nomeada, que foi inquirida sebre as declq- 
Paçges constantes de fls 	 as quais lhe tern lidas - 

declarando o seguinte: 
TESTEMUNHA: - Declarou o seguinte:- Ser Sd ARX0 SAMPAIO NUNES, 

(-tom 21 anos de idade,natural de Sio Forja, filho de JOAQUIM NU 
TES e de Dna ADELINA SAMPAIO NuNES, estado civil solteiro, pra 
fissão militar Sd do 1_2 BG, residente a rua 17 de junho S/N - 

(12  BG), depois do compromisso de dizer a verdade, disse que:de 
Realmente comprou uma vez gabardine na ALFAIATARIA COMERCIAL - 

(pedido n2  2893, de 25/10/63).Perguntado quem retirou a merca-

doria, respondeu que:-. que foi retirado por ARLINDO em virtude 
de se encontrar de serviço, perguntado porque efetuou a compra 
da gabardine, respondeu que, em virtude de encontrar-se sem di. 
nheiro e poderia vender a gabardine, como realmente vendeu. - 
Perguntado a quem vendeu a gabardine, respondeu.que não sabe,-
ama vez que a venda seria, como realmente foi, efetuada pelo - 
seu primo de nome ANSI() CARLOS STEIN.A quantia dada pela mer 

cadoria vendida, foi de Cri:,  10.000,00.Perguntado onde reside - 
o Sr ANT6NTO CARLOS, respondeu que mora na Vila Sahta Izabel - 
S/N. Continuando informou o declarante, que, o que acima foi 
to com relação a pessoa que vendera a gabardine, na° era ver - 
dada, pois o real vendedor da gabardine, foi o Cb ARLINDO. A - 
importei-106a recebida pelo declarante, do Cb ARLINDO foi de - 

Gr 7.000,00. Pergunhádo por quanto o Cb ARLINDO vendera a ga - 
bardino, respondeu que julga ter sido por 8.500,00, uma vez - 
que ARLINDO lhe dissera que retirara digo que pretendia ganhar 
com a venda Cr$ 1.500,00.Perguntado, como teve início esta traz 
saçao, respondeu que:- disse ao Cb ARLINDO que estava com von-
tade de faser um T6R0, e que poderia retirar um corte de gabar 
dine. Cm o Cb ARLINDO concordasse, digo tivesse para quem ver 

der, o negricio seria efetuado. ARLINDO concordou e o declarant • 

   



Fl... 

ABUNDO concordou e o declara nte veio ã ALFAIATARIA para 
retitar a gaba rdine.Apcisentregou ao Gb ARLINDD a gabardine 

para que a mesma fOsse vendida como realmente foi.Perguntado 
porque mentiu dizendo que a GABARDINE fava vendida por seu pr 
quando na realidade foi vendida por ARLINDO,reepondeu que:por 

que dizendo que a ga bardine foi vendida por outrosque no ARre-

DO,'outras perguntas não seriam feitas.Perguntado porque escon4-
deu ou procurou esconder,que Alume lhe vendera a GABARDINE, 

respondeu que:para não responder a muitas perguntas.E;como na-
da mais disse nem lhe foi perguntado,deu o encarregado do prose-

frnte inqueritospor findo o presente depoimento quesdepois de lidS 

,\ e achado conforme;va i pelo declarante assinadospelo encarregaS 

k.  do presente inquerito e por mim 32  Sgt2  ULISSES BAHY SORIAN00- 

servindo de escrivão, que o escrevi. 

/{," /944- lt,eteiG 
lc2  Ten Enc do I lp Mo 

P.11°A  4 2 SI  • 
Tes munha. 

(ággi -  Ca0  
- Sgacrivao. 
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JUNTADA 

Aos oito dias do mes de fevereiro do - 

ano de um mil novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade- 

de Porto Alegre, no Quartel do Serviço de Intendencia, faço 
juntada a estes autos dos documentos que adeante se vem; par 

lavrei o presente termo. Eu, 32 Sgt2  ULISSES BAR? SORIANO, - 

servindo de escrivao, o escrevi e assino. 
Ofício n2  41/64-5, do Cel Cmt do 12BG,- 

remetendo uma Partereferente ao Sd n2 80 JOÃO CARLOS DOS - 

SANTOS, e uma notta Pf5Eiss6ria no valor de 3.900,00. 

‘2  Se/ a fru *cudo ,Siew, 
t2 ULISSES 
	

I O-Escrivao. 



Porto Alegre, 6 de fevereiro 	da 

  

DO Cel Cmt do 12 B G 

AO 12  Te» Ricardo Keleters  ene de I PM 

&feio no 41/64-3 

BRIGADA MILITAR 
RIO GRANDE DO SUL 

12 BC .B11 Cel Apelido Borges. 

SECRETARI A _0).1  

de 1964 

ASSUNTO: REMESSA DE PARTE 

Envio-lhes  com gstes  uma parte e uma Nota Promissí/ 

rias  a primeira referente ao 01) Jogo Arlindo Texeiras  desta Unidade e a 25 

por gle assinada, para que estas constem como pegas do IPMs  em que a refe- 

a 
	 rida praga figura como indiciado. 

II-Sirvo-me da oportunidade para reiterar-lhe oM pro - 

testos de minha alta estima e consideração. 

, 	; 
0 

  

MONTE 
— 

iy/z/7L- 

C L CI.IT 

DateMdg/ágt. 

A R 
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BRIGADA MILITAR Da ESTADO DO RTO GRANDE DO SUL 

19  RATALRIO DE GUARDAS 	 2$ COMPANHIA 

h/a ,0 SCÁljae-o ,rieed.a/c 

-ata a e.7}74 	
Aça- 

AcP-e-4 	
402 

elE;a4a‘a caiz. 

L-e- 	- ?Á ç% 
• 

 

Ao Sr Sub Comandante 
Parte 

Participo-vos que o Sd n9  80 JOIO CARLOS MATTOS DOS SANTOS, desta 
Cia, trouxe ao meu conhecimento, queh  o Cabo JOKO ARLINDO TUIXEIRAt  pediu-lhe di 
nheiro emprestado e até esta data nao lhe restituiu, anexo o comprovante. 

Outrossim, que o Cabo ARLINDO, como nunca tem liquido de vencimen 
tos, presume-se que tenha agido de m6 fá com o referido Soldado. 

Quartel em POrto Alegre, 16 de dezembro de 1963. . e  
s-grit 44 Cá 0171 	 Cea 

f 	 Teimo Juarez Fumo da. Silva 19  Ten 

fri‘eal‘4ar íio-eí  
Cmt IntQ da Companhia 
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OFICIAL 
Estado do Rio Grande do Sul 

BRIGADA MILITAR 

Serviço de Intendência 

I P 

 

Pôrto Alegre, R. G. S 	1 4• fevereiro 	
19 646 

Do ~arrogado de I P M 

AO ErroP Sr Co). Cowaglazte Cern/. 

NU 7/64e 

ASSUNTO Prorregaçiht to I P Y (S21121teÇ701), 

I - Termianade n 15 do ~reate, • prazo regulnoeatu 
par» Cowelusge de 1 P M, de qual estou eo2nrroga4o, por doto/ 

eiançrte de Sr Mnjur MUNDO MARQUES tICHT, Chefe do Serviço,-

~ferra pertnrin de 15/1/64, solicite R V.S., prerregnç;mt - 
de mesmo, per onis 211 (viate) dias. 

II - A prerrogn73e se110itndn, e em virtude de termos-

nue nvanrdnr resultndes de Emites Grefol;giees, pedida ne lar 
titute de Policia T‘calen. 

III - Aproveite e enseje, p,trn npri.seetnr n V.Sn., os - 
ama anis altos protestes de etlevnit ectimn e distinta 21.esi-
dernçae. 

.7 

/do' 	<eZ;--e_x_ 
MODO,  un mann - 12 Tu. 

z 



Estado do Rio Grande do Sul 

BRIGADA MILITAR 

Serviço de Intendência 

P. M 	 

Pôrto Alegre, R 	 

DO 
3.0 T.en Ene do 1 P 

AO 
Sr Com C/ft do 10  k3 

ASSUNTO. .„ ua _ 
4.4.1.0eina ae pregrts ( Solicita ) 

OFICIAL 

NQ 
8/64 

a • 	•••••13 da-fevereiro 	 

a. Tendo cessado on motivos qua duts..2minarem a prieito 
do Cb 3O1O Ariano Ts;tUr.R.A s Sd 34CUTTO CARVALHO RCDRIGIDIR, 

solicito a V.Sa.. que as praças mencionadas sejam postas uni 

1$. borda:1a. 

Ti - Aproveito a oportunidado para reiterare.vos pro 

estos do alta estima e tolev‘ida consideraçielo. 

,S 4 Ø7 7a.t 

RTC ARDO MAL Ian ,TF.reiR 

3.9 Ten Rne doIPM 

as 



JUNTADA  

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano-

de um mil novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de - 

Porto Alegre, no Quartel do Centro de Instruçao Militar, fa-

ço juntada a estes autos dos documentos que adeante se vêm;-

para constar, lavrei o presente termo. Eu, 32  Sgt2 ULISSES 
BAHY SORIANO, servindo de escrivao, o escrevi e assino. 

LAUDO PERICIAL n2 137/64 (Documentoscópica 
do INSTITUTO DE POLICIA TÉCNICA. 

32 gt2 ULISSES BA 
--4/1W 

IANO-Escriv 
ta42a&, 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 

 

INSTITUTO DE POLICIA TtCNICA 

     

     

A 

Of. n2 465/64 	
POrto Alegre, 8 de maio de 1964! 

Si'. Tenente: 

\\I" 

	

	 Por intermédio do presente, passo às mãos de V. S?, o 
Laudo Pericial n2 137/64 (DocumentoscOpica) . ....... 	.................. 	 realizado por este / 

\\ Okai2  Instituto de 	Técnica, em viltude da sblicitação  do 	5,  
de 7/2/64  

ácial em lan e referente ao  Exame pe  
zamentos gráficos constante de 

	

••••••••-••••• ................ 	
quatro cautelas do Serviço de 

er I 	i1/4  Intendencia da Brigada Militar. 

Na mesma oportunidade, devolvo b material enviado pa •••• •••• •• ••• •• ••••• • ..... •• • ••• • • * ra exame 	 4 •••••••••••••• fl 

'1 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. S!s os 

meus protestos de elevada consideração e distinguido apreço. 

Atenciosamente/  
Julgo procedente o presente- 

Laudo Eeoicial. 	 -FL VIO IJIGOY- 
Dretor do Instituto de Polícia Té nica 

/  
,n  - ./2 

10Ten Enc do IPM 

AO ILMO. SR. W1:,e./1...Iii.c.a.nd.°71.e.q1..W.W, 

nrts: . (te. . 	 . q° 5.1. da da Brigada militar 

N /CAPITAL 

MPGI. 
Mod. 44 — COD. 7-90-19 I. O. 	65 
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OFICIAL 

Estado do Rio Grande do Sul 

BRIGADA MILITAR 

Serviço de Intendência 

• 
ASSUNTO: 
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Pôrto Alegre, 

DO 

AO 

19 	 
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CONCLUSÃO 

 

Aos dois dias do mas de junho do ano de um mil, - 
novecentos e sessenta e quatro,nesta cidade de Porto Alegre, no Quer - 

tel do Centro de Instruçao Militar, faço conclusos estes autos ao Sr.-

12 Teia RICARDO LEAL KELLETER, encarregado do IPM, do qual para constar, 

lavrei o presente termo. Eu, ULISSES BAHY SORIANO 32 Sgt2, servindo de 
escrivao o dactilografei e subscrevo. 

41 di-dH • 

tee24?.. 

  

- Sgt2 ULISSES BA ANO - Escrivo. 



PUAlea'- 
gtQ ULISSES RIANO - Escrivao. 

"Ir  
5 

 E 	

)111.-4  1 

r/k 

ly 

RECEE IMENTO 

Aos dois dias do mes de junho do ano de um mil, 
novecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de Porto Alegre, 

no Quartel do Centro de Instruçao Militar, recebo do Sr 19 Ten - 

RICARDO LEAL KELIETER, encarregado do Inquerito os presentes autos 

e o Relatório que se segue; do que, para constar, lavrei este ter 

mo. Eu, ULISSES BAHY SORIANO, 39 Sgt9, servindo de escrivZo o escre 
vi e subscrevo. 

AF 

0 



Ais deis dias de !nes de junho do ano de UR! Mil, - 
nevecentes e sessenta e quatro, nesta cidade de Porte Alegre)  ne - 
Quartel de Centre de Instruçía.s Militar, faço remessa dstes autos-
Ri Sr Toa Cel ALCINDO MARQUES LICHT, Chefe de Sv Iat; de que para-

constar, lavrei • preseate termo. Eu, ULISSES BAHY SORIANO 32Sgtça, 
servindo de escrivam o dactilegrafei e subscreve. 

.34VÁ 4te4 eJeliétaCT  
IANO Escrita*. 39tgtQ ULISSE& 

REMESSA  

CONCLUSÃO: 

Pela O 'conclusão das averiguaço3s policiais que esta Chefia 
mandou procederl verifica-se que o fato apurado constitué// 
crime previsto no Codigo Penal Militar.Determisio,pois,que 
sejam estes autos remetidosl com a possIvel urgencialao Sr 
Dr Auditor da Justiça Militar do Estadol por intermedio do 
Exm2 Sr Comandante Geral da Brigada Militar,para fins de di-
reito. 

Serviço de ;htendencia em Pôrto Alegre,9-6-64. 
/- 

M?DO MA QUES  LI9RT 
j4Tec 	,e/ 

TEN CEL CHEFE DO Sv / 
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RELATÓRIO 

1 

  

Examinando-se ateatamente o presente IPM, veri-

fica-se que nas datas de 25 de outubro de 1.963 e 7 de novembro 
9.963, foram adquiridas mercadorias em nome de FREDERICO AEIFFER e-

DAVI MOREIRA TERREG o primeiro Isative e o segundo Sd pertenceste - 

no  IQ BO, ao valor de Cr$ 1 7.530,51, cada pedido, mercadorias estas 

que J.o foram retiradas e nem recebidas pe'es acima citades.Quem re 

tirou tais pedidos foi o Gd JACINTO CARVALHO RODRIGUEi, do 1Q3O (F1  

26). Verifica-se ainda, que o pedido de aQ2896 (F1  9) de 24 de ou-

tubro de 1.963, foi faisificado pelo Cabo JOX0 ARtINDO TEIXEIRA, do 

la ESG, conforme conclusae documeatada pelo IPT. Cem relaçao aos pe- 

*1/4 	

didos datados de 14 de outubro de '.963 e 12 de ievembro de ".963,- 

ao valor respectivameste de Cr$ 6.socom e Cr$ 20.475,06, am nome - 
de FREDERICO NEIFFER, nada foi possivel esciarecer. 

Verificamos dar, que o CgtQ Iaat FREDERICO NEIF 
A 

FER,_fei prejudicado em CR$ U.CO5,5e# importancio essa que e restai* 

savel e Sè  JACINTO CARVALHO RODRIGUES_em apesas 17.530,51, na* sem-
. 

do * restaste (CR$ 26.470,0G) possçvel saber-se o respons‘.vel. 
Do exposto ceaclai-se que e Cb JOX0  ARLINDO TL 

XEIRA e Gd JACINTO  CARVALHO RODRIGUES,_ambes de 152BG, praticaram e-

crime de este'ionato, usando como ardil a falsificafae. E cem* e - 
A 

Late apuradó constitue crime da competescia da 31{E, sejam estes na-

tos remetidos ao Er Ten. Ce' ALCINDO MARQUES LICHT a quem iscumee - 

solucionar e mesmo e remete-'c 	autoridade competente, an forma do 

4 2Q de Art  117 do CJM. 

- 
1 2 Tia  RICARDO LEAL KE GETER Enc de IPM. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Purir) Alegre, 	e 

Escrivao 

de 19_.e.•( 

VISTA 

Em Cartório. nesta cidade, 	ia 

laço éstes autos com visra ao S D 

o 

teOrttAx 	cota. 

dc ir,tut.cito f- 43V 44, 
Ata/1;c.~ 	/-tA.AL:ato cla0a

eÁcA 	

, 

crectAlve o,. "vt-t9 otCcutS 

CfAidf  /-4,441t1Âle~ 11"/LtveLte r 

9~tiA:1±40 
34 	g I 4  4 • 

ja/l)aet-CLX 

DATA 

:.rtório, nest 

•'À.  autos 

c70 	 



61Geee era 
I 

crii-ctaew 
,---;-) . 

ct-e--e-e' 

/7  9-1 	/1/4;tet  

for: 

 	 

Pólio 

O Escrivão   !ks   

2„z.4( c e 

‘c-ç 

nteCY 

àeíjriaL /05--eet 

COAy
L r UÃ — 

ír i  

ful 	:frfriírio, tre .sh.7 c,,,  

faço  J.t41,-:-5 ,74,12.0t eón-±hft,  

Pôrto Alegge,_22: dè 
	,go 

Q Escrivão — 

á; 

Baixem estes autos em diligencia ao Oficial 

Encarreg- o do IPM, por intermerdio do  -jr. °Int Geral 

da Brigw'a Militar, a fira de que .o referido encar — 

rega- 'o de inqueírito junte o laudo pehido pelo Dr, 

Promotor, rue nao se encontra nos autos embora as 

referências contidaq e's fls. 35 e sennintes. 

Em 3 de setem ro de 1q64 

Auditor libstg., em exerc. 

DA TA 
Em rarf47-iv., 	richcri.?. 	d ta Infra, 

- 

REMESSA 
Em  Cari - ti, 11251.:3 Cid7CL,;', t. 



PODER JEDICIARIO 

JUSTIÇA MILTAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

do tncarregado do IP% 

1964 

MULTI FICO 

QUE, ao ser entregue esten autos neste Juizo, es, face a informa-

çao do oficial enc, rregado do IPM, na presença dos SRS. DR). Auditor - 

Sublt,Q., emexercicio, e Promotor, fsi procedida ver!.ficacao no arquivo 

das as. vias dos inqueritos. Desse providencia resultol4 a constat,açao 

de que a pergc a objeto destes autos se achavam anexadas por linha, g, 

(Lucia 2a. v'ay nesta data, cles;mtrenhada e juntaaesp autos. Dou 

fe. Porto Alegre, 22 & Setembro de 1964. O escrivif: 
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ESTIVO Di RIO GHANDE DO SIIL- 
t:1/4  

SECREfillill de ESTUO dos NEGÚCIOS da SERRA rÜotic 

Pedro Santos da Silveira CteeZaetimine~t2datot: 

PERRIA N.° 137/64 
OBJÉTO: (DocunentoscOpica) 

Kxame pericial em lançamentos ggficos , constantes em Quatro (4) cautelas 
do Serviço de Intendencia da Brigada Kilitar do Estado, em confronto coM es — 

pecimes grficos padrOes de Josáo Arlindo Teixeira. 

Solicitaç"áo do _Sr. Ricardo Leal Kelleter, 1* ten. Encarregado de 	Inqueri 

to Policial Militar, a'traves do oficio n* 5 datado de 2/2/1964. 

,r4 

„ 

VIST 

DIRETOR do I. P. T. 

1 

Em caso de pedido de reprodução, indicar esta referência 

" 	 ne 

, DEPARTAMENTO DE POLICI4 CIVIL 

INSTITUTO •  DE POLICIA TÉCNICA 

Rev.: V.P.S. 	 q4c4 offloe, 4 de 	maio 	de q64 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR E JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 

çaffliRriteXKICalingniCIE 
"INSTITUTO DE POLICIA IliCNICA" 

PERÍCIA • N2  137/64 

(Documentoscapica) 

OBJETO 

Exame pericial em lançamentos gráficos, constantes 

em quatro (4) ceutelas do Serviço de Intendencia da 

Brigada Militar do Estado, em confronto com especi-/ 

mes gráficos padres de Jose° Arlindo Teixeira. 

Solicitaçáo do Sr. Ricardo Leal Kelleter, 12  ten. 

Encarregado de um Inquerito Policiai Militar, atreves 

do oficio n2  5 datado de 7/2/1964. 

Aos quinze dias do mas de abril do ano de mil novecentos e sessen-,  

ta /e ouatro, nesta cidade de Perto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, 

go predio onde funciona o Departamentoob Policia Civil, o Sr. Dr. Flávio Lewgoy, Di 

/retor do Instituto de Polícia Tecnica, determinou a nas, Pedro Santos da Silveira,/ 

// Perito Criminalistico, Relator, e Victor Paulo Stumvoll, Perito Criminalistico, Re-

visor, ambos do referido Instituto, oue procedêssemos a exames periciais em lança -/ 

mentos gráficos, constantes em metro (4) cautelas do Serviço de Intendência da Bri 
gada Militar do Estado, em confronto com espácimes gráficos padres de Joe'e Arlindo 

Teixeira, consoante solicitaçlo do sr. Ricardo Leal Kelleter, 12  ten., Engarregado 

de um Inouerito Policial Militar, atraves do oficio n2 5, datado de 7/2/1964. 

I - FINALIDADE DO EXAME  

Pelo conteúdo do oficio supra mencionado, entendemos que o exame / 

'deve ter por objetivo determinar se os lançamentos gráficos "Arlindo cb", "cb Ar- 

lindo" e "Frederico Neiffer" constantes, este em duas e cada um daqueles em uma das 

duas outras cautelas do Serviço de Intendencia da Brigada Militar do Estado foram, 

ou no, produzidos ror um se e mesmo punho gráfico 

II - PEÇAS - MOTIVO 

Trata-se o material questionado de quatro (4) cautelas de uso pra- 
prio da "Brigada Militar do Estado SI - 12  32(.4o - ALFAIATARIA", impressas 	com 

Rod. 45 
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tinta litogrefica preta em papel-suporte branco de bordos lisos, medindo 234 x 160 

mm e numerada3 de 1 a 4. 
. 	 Pres dos documentos em apreço apresentam marcas de dobras tanto / 

no sentido da largura como no do comprimento enouanto, que o de n2  4 se: o apresen- 

ta no sentido do comprimento; em todos os espécimes considerados, junto aos bordos, 

se fazem presentes soluoOes de continuidade sendo que, aquelas apresentadas pelos 

documentos de n2s 3 e 4 foram originados por furador metia/lio°. Nos quatro (4) espe 

elites em referencia constam: lançamentos greficos, produzidos, cem caneta esfero-/ 

grefica, nos de n2s 1, 2 e 4 e a lepis no de n2  3; uma impressão de carimbo obtida 

em azul, estando os seus dares preenchidos com manuscritos produzidos mediante o 

uso de 
7/  
aneta-tinteiro alimentada com tinta azul. 

/ 	A parte contestada de cada uma das cautelas, segundo o contendo / 
/ 

do oficio onde e solicitada a presente parleis, este assim constituida: 

/// 
	

a) Doc. de nas. 1 e 2: nome "Frederico Neiffer" grafado,sebre nau 
, 

com caneta tipo esferogrefica, no local destinado a aposiceão da assinat-ii er ' 

recebe a mercadoria ciscriminade no corno da cautela; 

h) Doc, de n2  3: dizeres "Arlindo cb" manuscritos a lápis no lo- 

cal acima mencionado, e 

erorrgfien no mesmo espaço a nue fizemos aludo anteriormente, 

III = PEÇAS - PADR10 

O material grgfico padr-áo de Joreo Arlindo Teixeira e formado de: 

a) dizeres manuscritos com caneta tipo esferogrefica, °culpada 

com massa pastosa azul, lançados na primeira pagina de uma fOlha dupla de papel ai 

maço pautado e abrangendo cerca de 20 linhas; 

h) dizeres grafados com caneta tinteiro alimentada com tinta azul, 

lanoados numa falha de papel, sem pauta, oficial, de uso prnprio do Serviço de In-/ 

tendencia da Brigada Militar do Estado e abrangendo, aproximadamente um total de 12 

linhas, 

tste material, consoante consta no oficio firmado pelo 12  ten.Enc. 

do i.p.m., sr. Ricardo Leal Kelleter foi obtido sob a forma de redaçao. 

IV - EXAMS PERICIAIS REALIZADOS  

Tendo como orientaçao fundamental o metodo sinaletico criado pelo 

Mod. d 

 

-4 
. 	 c) Doc. de n2  4: dizeres "cb Arlindo" grafado com caneta tipo es- 

Cód. - 7-90-18 
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eminente e renomado documentoscopista europeu, prof. Salvatore Otolenghi, não dei-

xando entretanto de empregar tambem, ensinamentos outros devidos a diversos mestres 

da meteria, levamos a efeito nos especimes padres de Joao Arlindo Teixeira atento 

e meticuloso estudo dos característicos gerais do grafismo, traduzidos nos seus 

cinco elementos essenciais a saber: forma, dimensão, 

mento, constatando, então o seguinte: 

FORMA: escrita do tino comum, mista 

posição, inclinação e espaça- 

guirlandiforme, com certa pre 

    

dominencia dos traços curvellneos; o grafismo, que 

apresenta-se amplamente lançado, caracterizando-se 

revela um acentuado automatismo, 

outrossim, pela clareza e unifcr 

midade das letras, bem como por um elegante jogo de plenos e tênues; 

DIMENg10: o volume das letras e dos traços e media; he certa pre- 

daminencia da altur sObre a largura dos poligramas; observa-se -Lambem significati 

va amplitude no 1 nçamento das letras mailisculas e minasculas portadoras de hastes; 

POSIÇXO: o grafismo, face asmas dimensSes, aparentemente, apresen 

ta-se com cer a compacidade; existe regularidade de espaço entre letras de uma mes-

ma palavra entre palavras; a escrita está subordinada à linha de pauta e mostra-/ 

se um 	o gladiolada; 

INCLINAM: constante e característica obliquidade para a esquerda; 

ESPAÇAMENTO: he freqüente ausencia de traços de ligação entre as 

a mesma palavra, notando-se, entretanto, certas interrupçães entre os 

gramas camp nentes de uma mesma palavra. 

A seguir, realizamos estudo anelogo nas peças auestionadas, verifl 

cando posteriormente, ao confrontar os resultados obtidos, que existe plena e inequí 

voca convergencia de característicos da ordem aoui considerada entre os especimes / 

padres e os dizeres "Arlindo cb" e "cb Arlindo" constantes, respectivamente, nos / 

documentos de n2s. 3 e 4. Constatamos outrossim, que há incontestevel divergencia 

entre os característicos gerais do grafismo padrão e o nome "Frederico Neiffer" / 

constantes nos documentos de n2s. 1 e 2. 

Prosseguindo em nosso trabalho executamos minucioso estudo das es- 

critas autenticas em auestão„ tendo em vista a presença de característicos outros, 

pessoais ou salientes, porventura existentes nas mesmas, os ouais, uma vez devida-/ 

mente analisados, pudessem fornecer subsídios para um pronunciamento sare o 	que 

nos foi solicitado. 

Mod. 4á 	 Cód. - 7-90-18 
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g 

Verificamos, ao cotejar os resultados dos exames levados à efeito, 

Que h;, entre os especimes greficos padrães de João Arlindo Teixeira e o grafismo / 

contestado dos documentos de n2s 3 e 4, convergencia, relativamente: 
12) à forma da vogal miniiscula "n", notabilizando-se pela existen- 

cia de uma peouena laçada em cada uma de suas partes superiores; 

22) à maneira de grafar a consoante "d" minUscula; 

32) aos modos de lançar a letra "r" minescula que, freqüentemente 

e grafada em imitação tipoggfica; 

42) a dados morfologicos e morfogenáticos da vogal maixiscula "A", 

em ambas as maneiras como e escrita; 

52) à forma, morfogenese do poligrama "Cb", bem como o grama de / 

arremate da letra "b". 

62) ao sinal gráfico constante da vogal mint 	nmniscula 	, o qual / 

tem a forma de um pequeno circulo, e 

72) ao formato da "cetra" da palavra Arlindo, salientando-se ali 

a existencia de dois pontinhos. 

Alguns dos característicos supramencionados estio assinalados 

nas fotografias n2s. 1, 2 e 3, aue ilustram este trabalho. 

Cons atamos outrossim, que os padreies, ainda cam referencia aos 

característicos par iculares, divergem do'grafismo questionado constante nos doeu-

mentos de n2s. 1 e 2, relativamentei 
A 

12) a forma e morfogenese da letra ltd II minUscula; 

. 22) as dimensees absolutas, forma e jego de pressão da vogal mi-
/ 

32) à dados de ordem morfolOgica e morfogenetica do "r" miralscu- 

42) forma, morfogenese e dimenstes das letras MaiUsculas nFn  e  

mintlscula "f". 

Objetiva-se assim que os dizeres "Arlindo Cb" e"Cb Arlindo",cons 

tantas, respectivamente, nos documentos de n2s. 3 e 4, foram grafados pelo mesmo 

punho nue produziu os especimes padrOes de João Arlindo Teixeira, enquanto, que o 

nome Frederico Neiffer, lançado nos dois outros documentos, não foi grafado pelo 

punho me produziu os padres em apreço. 

Mod. 45 	
CM. - 7-90-18 



Victor aulo Stumvoll 
Perito Cr iinalístico - Revisor 

Lewgoy 

op 

V I S T O: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DO INTERIOR E JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 

MrafteMICCUIC011/~1~CUX 
"INSTITUTO DE POLÍCIA TÉCNICA" 

PERÍCIA N2  137/64 - fls. 5 

Cumpre-nos citar ainda, que, pelo menos, os demais dizeres lançados, com 

caneta esferoggfica portadora de massa pastosa azul, no documento de nQ 4 foram / 

produzidos pelo mesmo punho que grafou o material padrao antes mencionado. 

IV- CONCLUSX0 

Face ao resultado dos exames periciais realizados e supra descritos con-

cluimos que os dizeres "Az-lindo Cb" e "Cb Arlindo", constantes. respectivamente. / 

nos documentos de n2s 3 e 4, foram grafados pelo mesmo punho que produziu o espé -/ 

cimes padres de Joao Ai-lindo Teixeira enquanto, que o nome "Frederico Neiffer" / 

constante nos documentos de n2s. 1 e 2 nao o foi. 

Acompanham este trabalho quatro (4) fotocopias executadas pelo ar. Joao 
,1/4  

Pedro Martyl, Fotégrafo Criminalistico deste I.P.T. 

E, para constar, lavramos o presente laudo, aos 28 dias do ffies de abril 
de 1964, que vai subscrito por nás, Pedro Santos da Silveira, Perito Criminalisti 

co„ Relator, e Victor Paulo Stumvoll, Perito Criminalfstico, Revisor. 

Vai, também o presente laudo, devidamente visado, pelo Sr. Dr. FlÉvio / 

Lewgoy, Dirêtor do Instituto de Policia Técnica. 

Perto Alegre, 4 de maio de 1964. 

Diretor do Instituto de Policia Técnica 

Moa. 4 
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Promotor 
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Den iei, em 16/10/964. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

e, 	N C I_ 3Á 
Cm cari orlo, nesta ci ode, na dem tutrê 

n.o estes autos concluso ao 45r. Dr. Auditor 

	de 19  C-1 

De-se vist a \ao Dr. Promotor. 

Em 25.9.964. 

Auditor 

DATA 

cartorio,  nesta cidade, na dem ta" 

ebt estes autos 	  

'isrto 	••••`; • . 7 '  	q  	de. 19...€i 

a .) 

VIt5' A 

tm eartorio, nesta cidade, na data Infra 

'aço estes 4s com vista ao  r. Dr. 	 



":2 strzta. 

DATA 

Ldrtorio, nesta cidade, na data !até, 

ehl estes autos  chz• (Do, 	(7norYsmptti  

'orlo  ilicry?,,,,Lerie  )0  	de 1923S 

• 

c, e) C L.  LI (5 A O 

cai-! orlo, nesta cidade, na data Intrê 

iço estes autos conclusos ao Sr. Dr. Aucillesi 

}4  

	

et
a,106_ 	pic--474-,  da- 

	

*a_ ott 	 011,4.-ce-e-in 

p.a „dr? A-41-‘70Li ii--114-0(to 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Emmo.2r.DragAuditor da J.M.E. 

A. a conclusao. 

Em 9 - 11 - 64. 

owte 

O Ministério Público,por seu representante legalT  

abaixo assinado,no exercício de suas atribui0eslapresenta a V.Ex - 

cia.denüncia contra JOãO ARLINDO TEUEIRA,brasileiro,solteiro,com - 

39 anos de idade,fiiho de Antenor Teixeira e de Dona Maria Joana 

Teixeira,natural de Santa Maria,cabo da Brigada Militar do Estado,-

pertencente ao lg BG,ora preso preventivamente;e contra JACINTO - 

CARVALHO RODRIGUES,brasileiro,solteiro,com 23 anos de idade,fiiho 

de Inácio Rodrigues dos Santos e de Dona Ibraima Carvalho Rodrigues 

dos Santos,natural de Livramentolsoldado da Brigada Militar do Es 

tado e pertencente ao 1Q BG;pelo seguinte fato delituoso: 

No dia 29 de novembro do ano p.passado,o cabo 

Jogo Arlindo Teixeira,aproveitando estar ausente desta Capital o 

aluno cabo Octávio José de Oliveira e ap6s ter falsificado a assi 

natura dêste,no pedido de compra de 3 metros e 10 centímetros de 

gabardine cinza,em uma cautela do Serviço de Intendência da Briga 41.• 

da Militar do Estado,e depois de ter o soldado Jacinto Carvalho Ro- 

drigues conseguido registrar,a seu pedido,a referida nota de com 

pra,na secção de contróle daqutle serviço,comprou a crédito a meu 

cionada mercadoria,em nome do aludido cabo,na Alfaiataria Comer eek 

cial do Serviço de Intendáncia,no valor de Crt17.530,00(dezessete 

millquinhentos e trinta cruzeiros). 

Dita importáncia foi descontada nos vencimentos •••• 

do aluno cabo Octávio José de Oliveira,em cinco prestaçOes mensais- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

or 
Mo. 

de Ce33.506,00(trts. milAuinhentos a seis cruzeiros),de janeiro atá-

maio,inclusiveldo corrente ano. 

Assim agindo,incorreram João Arlindo Teixeira e delea. 

Jacinto Carvalho Rodrigues nas sançUs do Art.207 combinado com o 

Art.33 do Código Penal Militar.E para que contra eles se proceda 

de conformidade com a lei,oferece esta Promotoria a presente de •••Im 

náncia e requer que R.e A.esta,com o incluso IPM,seja instaurada 

a formação da culpa com a citação dos denunciados,para verem se Name. 

processar,sob pena de revelia e inquiridas as testemunhas no fim 

arroladas,para cujo ato pede a V.Excia.designação de dia e hora, 

nos térmos da lei. 

TESTEMUNHAS:12)Octávio Josó de Oliveira,A1 Cabo do 12 BG; 

b42)Jameson de Freitas Marques,32 SGT2 do 12 BG 

32)It4lico Marchiori,12 Ten do SI,B.M. 

41/42)João Batista Costa 12 Ten do SI,B.M.,n/c. 

Pt 	egre,9 d Novembro de 1964. 

Promotor de Justiça,designado. • 
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BRIGADA MILITAR 
RIO GRANDE DO Sul, 

IQ BC (Bil Cri Nmrido Borges,  
INQUnRITOS 

Oficio %O' 5/II-M 

1964 

DO riap ágA6U1púdb,STO AZAKBUJA 

AO 11m2 Sr Dr Auditor da la Auditoria da JME 

Porto Alegre, R. G. S3 de novembro de 

ASSUNTO:Fris;,o Preventiva 

sj 
	

//H gLt 

Bat4hao 

1 
preventiva nostgrmos do art 149 do C J M, por ser &Ca do interesse 

diligencias que e 

)f):3:1-\  Ea 	 c_ ae 	encarregado 

Cb JUAO 	fl,ILBURA, perSrencente ao 12 

responsável por faisificaçao ae documentos, o qual é 

grave, solicito que contra o mesmo se decrete pridao 

ae um 1PM em que 

é indiciado 

u4 Guardas, 

Le natureza 

da justiça e necessária ao drossesuimento aas 

prolongarao além dos prazos esbabelecidos no 

uigo, e, ainda, por motivo ao referido Cabo 

uade, tentar desertar, o QUE já iez 

II - Comunico-lhe Que estio 

e mais juizes oscomprovantes ae oue tratam as 

do C J ia, remetendo-os anexo ao !:rusentt. 

art 156 do rei:elido Cá 

e cientificar da gravi 

à disposiçao de V Sa 

letraspan do art 149 

AÍ@ 

rcen=rie Cite t 
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Estado do Rio Grande do Sul 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

BRIGADA MILITAR 

itaL " 	DORESli 
UNIDADE 

'" 

Encarregado do IP M 

Escrivão 

Indiciados: 

Ofendidos: 

E 	
nesta cidade de  Ptitt  

Aos 	DIZ  

ri.2,1;12 

dias do mês de .:... ---' -:r.Cdo ano de mil novecentos e sessenta e 	:,1,mi:;-u 

AUTUAÇÃO  

, Do .2U.Isitaiill# DO J.Q %a tai0 ' Dl:U:1DM 	, 
.. 

autuo a polindo e mais documentos que a êste junto e me foram entregues pelo encarregado do 

presente inquerito, do que, para constar, lavro êste têrmo. Eu, 	3Q aii-LQ OW,..1...,.LUAL._DE 	 

1=1.110,S, .sarrindo ria asaram-to .clue...a. oscarevir C assino  - 

o datilografei - e subscrevo. 

Sotvindo de Escri o 

GRIGt0A kflui-A R  

^- 0681 0  

AO. 	
 

;4) 



BRIGADA MILITAR 
RIO GRANDE DO SUL 

IQ BC .1111 Cel Nutrício Borges. 

SE.C..RETAR IA 
Porto Alegro, R. G. S.  11 	de 	ages 

Oficio NQ 222/5 DO 	Cmt do 19 BG 

AO 	Ao Sr Cap AZAMBUJA -ANTÔNIO AUGUSTO 

 

ASSUNTO: Portaria determinando abertura de I P M 

Tendo chegado a meu conhecimento os fs 

tos constatntes na Sindicencia anexa, determino que seja, com a mixima 

geincia, instaurado, a respeito, o competente Inqueirito Policial Militar, - 

delegando-vos, para 'esse fim, as atribuiOies policiais Militares que me 

competem. 

II - Aproveito a oportunidade para reiterer 

os meus protestos de alta estima e distinta consideragio. 

ADIO 	NATALÍCIO 	MACHADO 

go: 

TEN CEL CMT 

juilsgt 

SIRI G t.  f • 
	

;y411 

'O 6 8 1 
....••••st.4.11.101.~".  

1 	r TT 1964 



131210ADA MILITAR -1!ING 

PUBLICADO 
Em !9S4  196-Y 

aceirelo com e Art 115, §22, do C J 14. 

10 d se0abro e/1964y 

i/1 a ,(X1H1-4  

Em 

ADÃO NATALÍCIO MACHADO 

TER CEL CPU 

para servir 

de proceder 

Indico o 32 Sgt2  JOEL LEAL DE MEDEIROS, 

de escrivio do qual, digo, do I P M, do qual estou encarregado 

nesta capital, de anilado com o §22  do art 115 do C J M. 

II — Aproveito a oportunidade para reiterar 

os meus protestos de Alta estima e distinta consideraqiio. 

i)  3 

BRIGADA MILITAR 
RIO GRANDE DO SUL 

IQ PC 411 Cel Apelido Borges' 

_SALA 	DE INSRITOS 

	

Porto Alegre, R. G. S. 9 	de 	setemhzt, 	 

DO 	Cap ANTÔNIO AUGUSTO DE AZAMBUJA 

AO 	Sr Cmt do 12 BG 

Ofício NQ 1/ I P M 

ASSUNTO: Nomeaqío de Escrivío 

NOMEIO o 32  

para servir 

carregado o 

Sgt2 JOEL LEAL DE MEDEIROS, da CGS, 

de escrivío no I P M do qual esta en 

Cap Inania Augusto de Azambuja, de 

CAP ENG DO I P M 



7 

OgéIA DA SINDICIECIA PROCEDIDA PELO 19 TEN SADI DIAS -' 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 1* BG = BTn ,1  AP BORGZSfl- 

- Designo • 19 Ten Sadi para proceder uma sindicrancia, cem e prazo - 
de 15 dias - Em 10 de junho de 1964 - MAJ MAC9ADO - PUBLICADO em 11 de junh de 
de 64 - As AJUDANTE 19 Ten KOCH - Ao Sr Fiscal Administrativo do BG - Parte 
Participo-vos que • Sd OTÁVIO JOS1 DE OLIVEIRA, desta Sub Unidade, trouxe a meu 
meu conhecimenIo que vem sofrendo descontos a mais em seus vencimentos, una 
vez, que nas meses de janeiro a fevereiro da corrente ano, fei-lh desconta-
640  * IMPerancie de Cr$ 3.506,00 e 3.505,00, respectivamente pare a rubrica 
SI Alfaiatarii, cOdigo 371. O referido Sd informa niala ter comprado de Alfai 
ateria do S I, razia pela qual reclama contra o referido desconte. Anexo os c 
cheques de vencimento do referido Sd , referentes aos meses de janeiro e fe e 
vereiro. iàartel em arte Alew22_12 de abril de 1964.  DORVAL GOMES FILHO 
19 TEN Cmt Int da Cia. i consideraçao do ar Cmt do DG, sugerindo • encami-
nhamento ao Sr Oh do E 1, para que se digne informar. Em 20/4/64. Cap Nomit r 
Fiscal Adia - X consideraçU do Sr Oh do S I. Em 22/4/64. Cel Monteiro - I 
contabilidade - Gel Prole - Brigada Militar do Estado do Rio gRande de Sul-
3 I - Sec de Cont - Restituo o presente , e informo o seguinte, que esta - 
mos cobrando um pedido de Cr$ 17.530,00 Ç 3,10 m de gabardine) preenchidos 
na Alfaiataria Com em 29/11/63L  de Sd Otavio Jose de Oliveira, • qual esta 
sendo cobrado em cnco prestaçoes mensais de Cr$ 3.506000, a partir do mes 
de janeiro do corrente. SI em Perto Alegre, 27 de abril de 1964. - As Gap 
Rubens Agliardi Oh da Sec - 	Ao Sr Ck do S 1, sugerindo pela restituiçase 
-da presente em face da informaçU acima. Em 29/4/64. - Amo Sr Cmt do 10  
BG -restituo • presente, com a informaçU acima e esclarecendo que • Sd Otí 
vie alega ao ser a pr-opria assinatura do recibo da mercadoria. em 29/4/64 
Asa Ten Gel Licht Oh do S I- le Cmt da Cia para dar conhefimento ao inte 
rende* Em 4/5/64. Gel Monteie*. 	Ao Sr Gel Cmt do 2t1, Restitue • pres te 
informando que dei conhecimento ao interessado, e qual alega que assinatura 
que se encontra no pedido preenchido da alfaiataria Comercial no 4 a sua . 
Outrossim, informo-vos que o Al Cb Jose, na epoca, que diz ter assinado t 
pedido, se encontrava em Cachoeirinha, congorme Bol Reg 224 de 28/11/63, re e 
sande semente em 4 de 12 de 63 - Boi n0  229. Em 6/5/64 - Teu Dorval Gomes F 
10 Ten Gmt Int do Cia. 	Ao Sr Ch do S I, Cmt do 1Q BG, restitue o prese 
te documento visto como o assunto em referencia, S M J1  deverá: ser esclarec' 
do mediante I P M que no caso, escapa as atribuiçees deste Gomando. Sm 12/5 
Gel Monteiro Cmt - 	Ao Gap Gh da Sec de Cont sedigne infprmar - Cap MEDE 
ROS Fiscal, 	Brigada Militar do &stado - S I - Sec de Cont - Ao Sr Sub 
Gh do S I, restitui o presente informando que, quanto ao pedido, esta sec j 
inferi" anteriormente, conforme se pode verificar, ao sendo somente este 
caso, existindo outros da mesma epoca e que deram motivo a instauraçaio de I 
P M, do q ai ff encarrekade o 12 Ten Kelleter; que esta Sec ate a presente 
data no teve conhecimento da soluça.° do dto I P M, ficando suspenso de co- 
branca diversos° elementos 	Zra 21/5‘64 Coo Rubens Azliardi Ch da Sec - 
Ao 5? Cn ao 	1, sugiro, PI 4 se., 	esti parte encaminnaaa ao br umt ao C 
citando que o ten Kelleter os informe. Sm 22/5/64. Maj Danilo Sub Chdo S I. 

fe Sr Cmt do C I M' 
 encaminho o presente, solicitando o pronunciamento do - 

Ten refletor  dm 25/5/64. Ten Cel Licht Oh do S I. Ao Sr Ten Kelleterpt. 
dizer.em 27/5/64 - Ten Gel Trein, 	Ao Sr Gmt do C I M, restituo o presente 
informando que, fui designado para proceder a um I P M poli- Sr Oh do S II  p 
ra proceder um I P MI  onde figuram como indiciado, digo como vítimas, na p 
te do 19 Ten Ahreu,os Sargentos Fredérido Neiffer e Sd DAvidaTerra do Amar 
, digo David Moreira Terres, que tala partes foram em consenencia de recl 
magoes das vítimas. O p esente Inquerito, somos de parecer, e com relaçao 
v 	

as 
o 	 • 
itimas acima mencionadas. O nem do Sd Otavio Jose de Oliveira, ate a prese 
data no surgiu. OIPM em questa.% ao foi ainda soluclenad% por estar 
guardando • resultado R T3  o qual chego* hoje, dia 26 de 5 de 64. Somos de 



 

Somos de parecer)  S M J, que o caso do 0t4vio, deve ser esclarecido em oa 
tro I P M. Em 27/5/64 . Ten Kelleter. - CHEIOS ANEXOS - RE 15248 OCTIVIO 
JOS; DE OLIVEIRA Sd - Venc 29.000,00 - Cod 271 - SI ALFAIATARIA 3.506,00. 
referente aos de janeiro- 	 RE 15348 OCTIVIO JOSã DE OLIVEIRA Vens 
46.750,C0 - Cd 371 SI ALFAIATARIA - 3.505,00, referente ao 4s de fevere • 
RestituiçU do Sr Cmt do 10  DG, ; viste da Informageode 19 Ten Kelleter.Em 
3/6/64, Ten Cel Trein.Cmt . 	SINDICADO - 19 TEN =uno MARCHIORI 
Aos vinte e dois dias domes de junho de hum mil novecentos e sessenta e 
tro, no Quartel do 6' I da B M, ouvi o 12  Ten It4lice Marchieri, casado, r 
sidente na rua Veriam, de Mattos n2 91, natural deste Estado, P A, que_so 
citado a falar disse que: As compres feitas em pocas de 29/11/63, de 
gabardine cinza e outras foram feitas pelo Sb JOIO ARLINDO TEIXEIRA, que 
comprou em varias vezes diversas mercadorias, sendo • sindicado advertido ele 

Sgt2 JAMESON DE FREITAS MARFES, que • refride Cb andava comprando em d 
ma21a, em virtude desta advertencia • 12 Ter. It4lico foi ate a secçU de c•a 
trole para chamar a atençU do 12 Ten Joe* Batista Costa, encarregado do 
controle, para que verificasse as compras do Cb JOIO ARLINDO TEIXEIRA, cite 
estava gastando em excesso, em girttde desta decisao foram suspensas as - 
compras do referido Cb. Perguntado como conseguiu os tales de compra re 
pendeu que nada sabe are os referidos tales. 	E como nada mais disse 

d9oente, e nem lhe foi perguntado dei por encerrado a pre sente decla-
raça. que vai por mim lavrada a assinada pele depoente. Ass It4lico March 

ri Sind Ass Sadi Dias 12 Ten Enc Siddicancia. - SINDICADO Cb JOX0 AR - 
LINDO TEIXEIRA - Aos nove dias dom es de julho do ano de mil novecentos e 
sessenta e quatro, no Quartel do 12 BG, na cidade d2 P A, ouvi • Cb JOX0 - 
ARLINDO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, residente neste Quartel, que inqu 
ri • em terno do fato que lhe foi lido, disse que: :abre • gasto feito em •• 
me do Al Cb CCTIVIO JOSE1 DE OLIVEIRA, nada sabe, pois 'bambem esteve em Ca-
choeirinha em epoca das greves, sob • CÁ* dei seguintes Oficiais - 12 Te 
Keich e Evlani, que si.; regressou para • quartel quando foram substituides 
pelo C I M, que referentes as compras feitas naquela ;peca no S I da E M 
j4 depois no Inquerito que esta sendo feito IAM 12 Ten Kelleter. E, com 
nade mais disse • depoente e nem lhe foi perguntado, dei por encerrado a 
presente declarageol  que vai por mm assinada e p lo depoente. 	Asa Jo 
ao Arlindo Teixeira Cb 	Ass Sadi Dias 12  Ten Sindicante. 	- SINDI- 
%Be - Al Cb OCTIVIO JOSã DE OLIVEIRA - Aos vinte e tres dias do mes de j 
pioâne de mil novecentos e sessenta e quatro, no Quartel do 12  BG, ne 

a 	a e'ouvi • Al Cb OCTIVIO JOSã  que inquirido abre • fato q e lhe f 	Li 
lido, disse que: Que nunca comprou  na Alafaiataria do S I da B M, e nem 
autorizou a compras ne seu nome. Ao ver • envelOpe SI Alfaiataria, foi 
ao S I para verificar e reclamar a referida importancia de Cr$ 3.506,00 - 
que neo gastou, que fel apresentado ao depoente uma ficha  com uma assina-
tura que n;n reconhece como sua, pois na data que consta na ficha de cem 
pra de 29 de novembro de 63, e nessa data • depoente encontrava-se em CA 
choeirinha a serviço do Bt1 ( Breves ) conformo consta em Bol 224 de 28 - 
de novembro, tendo regressado a 4 de dezembro do mesmo ano. E como nada a 
mais disse nem lhe foi perguntado, dei por encerrado a presente declara - 
geie que vai por mim lavrada e assinada pelo depoente. Ass OCTXVIC JOS£ 
DE OLIVEIRA Al Cb - Ass Sadi Dias 12 Ten Eric da.Sind. 	SINDICADO - 
Si JACINTO CARVALHO ROJRIGUES - Aos sete dias do mes dejulho do ano de 
novecentos e sessenta e quatro , nesta cidade, no Quartel do 12  BG, ouvi 

3d  JAG/M_PARYALHOSRODRIG:ES, solteiro residente do 12 BG, natural des 
te estado, Santana do Livramento, que solicitado, disse que: 	Nailse sebe" 
quantas ordens onCb Jia* Arlindo p gastou, que o sindicado registrou se - 
mente uma, mas no lembra-se do nome que estava escrito no talo de com-
pras, mas no sabe se era do Cb, pois perguntou ao referido Cb com,  e que 
poderia gastar em be e de outro, e o Cb Respondeu que haviam dado a ele 
por essa razia.* podia gastar em nome de outro, visto essa declarageo do 
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visto essa declaraglio do referido Cb, o depoente pegando • referido talco 
foi ate ao Sv de Intendencia da E M e registrou e trouxe de volta ao Cb Jo Ar 
Arlindo. Perguntado sé ao sabia que 4 crime falsificar assinatura, respo 
deu que no sabia que a ordem era falsificada pelo referido Cb. E como n" 
da mais disse nem lhe foi pe_guntado dei por encerrado a presente declara 
gao que vai por mim assinada e lavrada e assinada pelo depoente. Ass JA 
CINTO CA1VALHO RODRIGUES Sã 	Ass SADY DIAS 1P Ten Enc Sind. PARECER — 
Apes ouvir os indiciados na presente sindicncia, bem como outras pessoas 
que pudessem auxiliar no esclarecimento do fato; ApOs ter ainda consultado 
pessoalmente com e 19 Ten KELLETER, que bema pouco fez um inquerito do 3 I 
referentesa faltas da mesma natureza na mesma epoca: I considerando que 
em pocas de 29/11/63 foram adquiridas gabardine cinza pelo Cb Joao Arlind 
teixeira, compras feitas no Sv de Int; II Considerando ainda que, o Sd 
CINTO CARVALHO RODRIGUES registrou ordens na contabilidade do Sv Int em no 
ne de outro; Finalmente sou de parecer que em face do exposto, bem como da 
averiguagSes e inquirigZes feitas, a abertura de um Inquerito. arte]. em 
Arte Alegre, 21 de julho de 1964. PUBLIZUE=SE 5/8/64 Maj CASA NOVA 

Sub Cnt do DO — 	Ass SAFE DIAS 12 Ten Sindicante, 	Ao Sr Cmt do EU, in 
caindo o nome do Cap AZAMBUTA, para proceder um um, em terno do fato. Em 4 
8/64. Maj CASANOVA Sub Cmt — NOEMIO o Cap ANTÔNIO AUGUSTO DE AZAMDUJA, p 
ra proceder ao I P M. 5/8/64. Ten Cel MACHICO. 

CONFERE COM 
a original . 

dep se mbro de 

Cei  L 

SCRIVZ03 



W/T/A/g/I/A 
Tende—me sido delegados peled Sr Teu Cel Cmt do BG, as atrib4 

çees policiais que lhe competem, para apurar o fato atribuido Ao Sd OUVI° 

RODIGUES DE CARVALHO, do 12 BG, a que se refere o offcieincluso e demais — 

papeis anexo ( sindicencia procedida pelo Teu SADY ), determino que se 

proceda os neeessaries exames e diligencias para esclarecimento do mesmo — 

fato. 	Determino ao Sr Escriviío que autue a presente com os documentos 

inclusos, juntando sucessivamente, as demais peças que tiverem que ser acr 

cidas e intime as pessoas que tiverem conhecimento do fato a comparecerem 

para prestarem declaraçees abre e mesmo e suas circunstencias, em dia e 

hora a que forem designados. 

Em Em 10 de setembro de 1964. 

3̀2-L4-;c 

íTÔNIO AUGUST 	AZAHBUJAV CAP 

ENC DO I P M 

( 



ANTÔNIO AUG TO DE AZ 

Aos dez dias do mes de setembro do ano de mil novecentos e sea 

senta e quatro, nesta cidade, no quartel do 1*  BG, faço conclusos os pre - 

sentes autos ao Sr Gap ANTÔNIO AUGUSTO AZAMBUJA, encarrega do pre ente; 

do q 	p a constar, lavrei e presente termo. EU, 	 01( 

servindo de escriviio o escrevi assino. 

2/W-3AAÃI/Q  
Seja, oficiado uma solicitaçeo de prorregaçU de prazo para ea 

trega de Inquerito, de siarão com o Art 115,§0 do C J MI  ao Sr Cmt do 1R-

BG, visto as diligencias se terem prejudicado em parte pelas prontidees, - 

serviços externos prestados pelo 12  DG, bem como os preparativos para o de 

file da semana da Pltria. Providencie e Sr Escrivá.o. 

Quartel em erto Alegre, 10 de setembro de 1964 

ENC DO I P M 

 

Aos dez dias do me& de setembro do ano de mil novecentos e sea 

recebi) do Sr Cap ANTÔNI 

e, para 

senta e quatro, nesta cidade, no quartel do 112  BG, 

DE AZAMBUJA, encarregado do' presente, os autos dest 

constar, lavrei o presente termo. EU, 

servindo de escriveo que o escrevi e sino. 

I P 14 • 



Certifico que em cumprimento ao despache de Fls . ,, 8 
WiTAPM 

, do Sr Ene 

do I P M, foi solicitado ao Sr Cmt do 19  BG, prorrogagZo de prazo para en, 

trega do I P M; do que para constar lavrei a presente certiao, que dato e assi 

assino. 

Quartel em PolOrto Alegre, 10 de setembro de 1964. 

JW/TvAhs 

Aos onze dias do mqe de setembro do ano de mil novecentos e 

sessenta e quatro, nesta cidade, no quartel do 19 BG, ruge juntada a estes 

autos do offcio que solicita proarogaçU de prazo de entrega de 1 P M, e 

adiante se vem; do que, para constar, lavrei o presente te'rmo. CU, 

t e-o-MA eic  a 	 servindo de escrivio o escrevi e aso o. 



`), 

4hr' 



BRIGADA MILITAR 
RIO GRANDE DO SUL 

IQ BC dill Cel Apaddo Borges. 

:SALL—DEHANCOlgRITC6  
Porto Alegre, R. G. S.  11 de setembro de  196  4  

  

Oficio NQ 2/ 1PM 	 DO Gap ANTÔNIO AUGUSTO DE AZAMBUJA 

AO Sr Cmt do 12 HG 

BRIGADA MIUT 
PU BLICADO 

Emik ._51  196_rf  

ASSUNTO: 	PrerregaçZo de Preza ,ara entrega de I P M 

CONCEDO a prerrogaglso de aviado 

com e $42  do Art 115 do C J M, para ea 

trega de I P M que esta encarregado o 

Cap ANTÔNIO AUGUSTO DE AZAMBUJA. 

Em 11 d 	mbro,  

NATAL IO 	MACHADO 

N CEL GMT 

Solicito-vos, por intermedio deste, a 

prorrogagio do prazo de entrega do I P M, do qual estou encarregado de pra 

ceder em terno de descontos feitos ao Sd OTÁVIO JOSg OLIVEIRA, da 12 Cia 

em virtude das diligencias estarem se prolongando, dificultadas pelos pre 

parativos para o desfile, e as Ultimas prontidees, tanto por parte deste - 

Bt , como pelo do .5 I. 
II - Aproveito o endejo para reitar-vos os 

meus protestos de Ma estima e distinta cens/der/açaí.. 

CAP 	ENC DO I P M 



AI 	 1 
c4LVvt.t<, 	 1 tt 

ENuARRE 	 P M 

2/2/k/i/MA/í/2  
Aos dezesseis dias do mels de setembro do ano de mil novecentos e 

sessenta e quatro, nesta cidade, no quartel do lg  BG, fogo conclusos os 

presentes altos ao Sr Cap ANTÔNIO AZAMBUJA, encáregado deste I P M; o - 

ue ara constar lavrei o presente, que vai per assinado, EU, 

-se)  vindo de escrelAro que o escrevi. 

RAMAAA/2  
Seja solicitado ao Sr Oh do S I, a OgIGINAL do pedido de gabardine 

feita da 29 de outubro de 1963 em nome do Si OTXVIO RODRIGUES, que tomou 
nça 3 467. Determino, ainda que seja solicitado ao Instituto de Indenti 

ficagZo da Polícia Civil, a nomeag;o de dois peritos para a prova de GRÃ-.  

FOLOGIA, no documento supra mencionado, e, que o Cb JOICO ARLINDO TEIXEIRA 

escreva em uma falha para 2 respectiva prova de perícia. Providencie o 

Sr Escriviaso. 

Quartel em P;rto Alegre, 17 de setembro de 1964. 

LIAMAAMAAM 
Aos dezessete dias do me.s de setembro do ano de mil novecentos e 

sessenta e quatro, nesta cidade, no quartel do la BG, recebi do Sr Cap Zn 

de presente inquerito, ;stes auto; do que, paro constar, lavrei o presen 

termo. EU, 	• 	 servindo de 

que o escrevi e assino. 

escriv; 1 



1 

GfifijEll/2/Ii°  
Certifico que em cumprimento ao despacho de InswL, do Sr Cap Ene 

do I P M, foi solicitado ao Sr Ch de S I, a cOpia do original do pedido - 

de ne3 467, e foi solicitado ao Sr Ch do Inst de Ident Crim da Pol Civil 

a nomeagio de doai peritos para a respectiva provo de pericia de GRAFONCI-

MIA.; do que pata constar lavrei a presente certidh, que dato e assino 

Quartel em -t.te) Alegre, 17 de setembro de 1964. 

crif  Likx24  cg( eu:  

47,4- 

¡MAMA/ 

Aos dezessete dias do mes de setembro do ano de mil novecentos 

sessenta e quatro, nesta cidade , no quartel do 12  BG, fogo juntada a ;s 

tes autos do os oficies de solicitag.io de nomeagZo dos peritos e de solic 

tagiaso do documento que foi origem do presenteIRM, bem como dos demais que/ 
adiante se veiem; do que, para constar, lavrei o presente termo. EU, ,-/ 

OS'I 	ce( CA/ 	_ 	, 	vindo de escriv;* o escrevi dJasA 

\\) 



• 

1? de de estenda de 

'Eu 

Adem° ATwato 

g
9  SNG DO 

SstA n3 miugarros 

Cal ANTÔN/0 AUGUSTO 1)3 AZAWSUJA 

"Se Ch de  12 I 

SalicitasITto de dem:tentes 

?ate ;Ire.3, 3wAsi, lelte.tta t Cinesa de vez 

eis :ordene no sentido de ser remetido como prove do IncAritar do qnÁl seu 

encarregado de proceder, • pedido de no 3 OP, on nome do Sd OTIV10 

GU33; ea original. 
II — Aproveito a oportunidade peba apresen—

tam-voe meus protestos de alto estia e distinto considerig:e. 

ilmhoikse 



, 

1 



ling Sr Gh de Instituto de Identifinagio Criminal 

:kdieltafZZ) 

Solicito a fine ia de vl>snas ordens no 

sentido de daterninar a no oa5to de deis peritos 	 çassa repor- 

tigíe, a 1L1 de fonederae a uma prova de perfcia nos docuzent,,J que V30 

f2nexn an nrnsente. 

/I - Tal ealicitagZe prenda.s no fato de - 

estar procedendo a um I P M, nesta capital, entOrno de una felsificaçaio - 

de documentos. 

/II - Aproveito a oportunidade paru vos an 

sentar Mell3 votestes de alto estia e distinta considera2;o. 
eug 

SALA 'O& 1140111TOS 

17 cit' eteabi.o 

Is. 	 Gap Sn* da I P M 

de 
	

4 



AUGUSTO 	AZAMHUJ 

CAP ENC DO I P M 

ftAA/I1-4-A.A/T-/2  

2/2-74,4n ° 
Aos vinte e um dias do meia de setembro do ano de mil novecentos e 

sesstenata e quatro, nesta cidade, no quartel do 19 HG, faço conclusos os — 

presentes autos ao Sr Cap ANTÔNIO AUGUSTO DE AZAMB- JA, enearrigga o d pres 

te; doi  que, para constar, lavrei o presente tSrmo. EU,- 
‘) 

( 	LU, 	 servindo de escrivgo o escrevi 	assino. 
7 

12AAMIll/2  
Determino, que sejam ouvido o Cb JOIO ARLINDO TEIXEIRA, indiciado, 

Al Cb OTÁVIn JOSg RODRIGUES, ofendido, o Sd JACINTO CARVALHO RODRIGUES, 

como testemunha, e mais sigam que possa esclarecer o presente I P M, ntete 

BC, dias 23 e 24 do corrente mgs e ano, das 1330 Is 1500 Hs. Providencie 

Sr Sscrive.o. 

Quartel em Parto Alegre, 22 de setembro de 1964. 

Aos vinte e dois dias do mtts de setembro do ano de mil novecentos 

sesstenat e quatro, nesta cidade, no quartel do 112 HG, recebi do Sr CEp Ar 

TóNIO AUGUSTO DE AZAMBUJA, encarregado date IPM o presen es autos; do 

que, para constar, lavrei o presente tásrmo. SU, 	(e) 	Cer 

a ervindo de escrivâlo o esc e assino. 



Certifico que em cumprimento ao despacho de Fia J.0 do Sr Enc do 

I P M, foram avisados do comparecimento ; hora e dia determinados a fim d3—

serem ouvidos no presente I P M, para esclarecimentos dos fatos; do que, rn 

ra constar lavrei a presente certideão, que dato e assino. 

Quartel em Parto Alegre, 22 de setembro de 1964. 

gimili/I/4/R/4 

Aos vinte e tres dias do mas de setembro do ano de mil novecentos e 

sessehta e quatro, nesta cidade, no quartel do 11? DG, favo juntada e astes 

autos do ofício, digo? astes autos das deciaragOes 

a comparecer para prestar declaragges; que a 

constar, lavrei o presente termo. EU, 

servindo de escrivSo o escrevi e assin 

dos elementos determinad s 

Jante qe vaem; do que, para 

Oe 



MID 0 FERGUNTAG AO OFENQU1Q 

Aos vinte e tres dias do mes de setembro do ano de mil novecentos e sea 

senta e quatro, nesta cidade, no quartel do lg BG, presente o Sr Cap ANTÔNI 

AUGUSTO DE AZAMBUJA, encarregado deste I P M, comigo, 32 Sgtg JOEL LEAL DE 

MEDEIROS, servindo de escriveo, compareceu o Al Cb ocTigin JOSg DE OLIVE RA 

a fim de ser ouvido sebre o fato delituoso que deu origem ao presente IPM 

que lhe foi lido. Em seguida passou aquela autoridade a interroge-10 da ma-

neira seguinte: Perguntado qual o nome, idade, filiageo, estado civil, nata 

talidade, praga e a que corpo pertence. RESPONDEU que chama-se OCTLVIO JOSg 

DE OLIVEIRA 26 anos de idade, filho de JILIO JOSg DE OLIVEIRA e Da FRANCIS 

CA CAROLINA ROSA, natural de JUlio de Ca tilhos, Al Cabo do lg Batalho de 

Guardas. Perguntado como se dera o fato narrado na sindicencia que lhe foi 

lida e o que sabia a respeito;ESSIDOMMU  que  foi-lhe descontado a importenci 

de Cr$ 17 530,00 ( dezwssete mil quinhentos e trinta cruzeiros) a partir - 

de janeiro ate maio inclusive para o cedigo 371 - SI Alfaiataria; que nun - 

ca comprou no S I; que no autorizóu ninguem a comprar em seu nome; que - 

nunca fez transsaçOes com o Cb JOIO ARLINDO TEECEIRA, indiciado do presente 

pelas quais podasse o referido Cb saber sua identidade legal; que conforme 

Boletins 224 de 28/11/63 e 229 de 4/12/63, embarcou e regressou de Cachoei-

rinha, ond: permaneceu de serviço, motivo pelo qual no podia ter feito com 

paus em Perto Alegre, Pois que no podia se afastar do serviço; que no sua 

peitava de ninguem, e que semente ficou sabendo do caso do Cb JOID ARLINDO, 

quando da abertura do presente TPM; que nada Peniadeclararif a respeito de 

ter feito trandbaçOes com o Sd JACINTO CARVALHO, uma vez que no tinha gran 

de intimidade com o referido, e que nunca as fez com o Sd em tela. Pergunta 

do se sabia alguma coisa a mais que acrescentar, RESPONDEU que soubera que 

na mesma epoca, haviam descontado importáncias id/enctices a dois colegas/ 

3ds PEDRO GONÇALVES BARCELLOS e JOSg PIRES DE CARVALHO, e que ambos, por a 

queles dias estiveram tambem para Cachoeirinha de serviço nas Greves, E co 

mo nada mais disse nem lhe foi perguntado, deu o encarregado do Inquerito - 

por findo o presente interrogaterio, mandando lavrar estatuto que, depois - 

de lido e achado conforme, assina, com o ofendido e comigo, 3g Sgtg JOEL LEI 

AL DE MEDEIROS, servindo de escriv7e, Je o es vis 



MQULRIZIQ DE TESTWUNHA 

Aos vinte e quatek dor Mee de setembro do ano de mil novecentos e sesse 

ta e quatro, nesta cidade, no quartel do 19  HG, onde se achava o Sr Cq, Aa 

Temo AUGUSTO DE AZAMBUJA, encarregado deste UM, comigo 32 Sgt2 JOEL LEAL 

DE MEDEIROS, servindo de escrivão, compareceu ai, a testemunha abaixo nome 

da, a qual lhe foi lida a sindíAncia de origem do presente IPM, declarando 

o seguinte: li TESTEMUNHA: Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES, 23 anos de 

idade, natural de Livramento, filho de Inácio Rodrigues dos Santos e Da I-

braima Carvalho dos Santos, solteiro, depois do cotpromisso de dizer a ver-

dade, disse que o Cb JOãO ARLINDO TEIXEIRA, houvera solicitado a ele que fo 

se ate o S I, na secçgo de contrele, registrar uma nota dec/compra para a - 

alfaiataria; que no se lembra o nome que constava na referida nota; que - 

no disconftlou que o referido houvera falsificara a ssinatura; que o Cb lhe 

dissera que ngo poderia ir ate o S I; que depois de aberto o presente IPM, 

argS o Cb JOãO ARLINDO TER COI,TARECIDO ; Policia em Companhia do Sgt2 Escri 

vao, o referido não falou nada acerca do presente IPM; que mais uma vez tor 

na a repetir que se soubesse que era falsificada no a teria levado ao SI ; 

que foi levado por sua b oa ft), pelo Cb JOIO ARLINDO. E de como assim faz a 
testemunha, as referidas declaragães, mandou o Sr Cap ANTÔNIO AUGUSTO DE A-

ZAMBUJA, encarregado deste I P M, lavrar o presente auto, que, lido e acha-

do conforme, vai por ele assinado e rubricado e assinado pela testemunha e 

comigo, 32 Sgt2 JOEL LEAL DE MEDEIROS, servindo de escrivgo que o escrevi . 



'40 

AUTO DEPERGUNTAS AO INDICIADO  

Aos vinte e quatro dias do mes de setembro do ano de - 
mil novecentos e sessenta e quatti,o, nestadd_dade de Perta Ale-
gre, no 12 BG, presente o Sr Cap ANTÔNIO AUGUSTO DE AZAMIBUJA, 
encarregado dppresQnte, comigo, 32 Sgt2„,JOEL LEAL DE MEDEIROS 
servindo de escrivao,comparecem o Cb JOÃO ARLIN10 TEIXEIRA, a 
fi_ de ser interrogado sObre o fato constante da sindicancia 
(ide lhe foi lida. Em seguida, passou aquela autoridade a inte 
rogá-lo da maneira seguinte:-  PERGUNTADO qual seu nome, idade, 
filiaçao, naturalidade, estado civil e a que corpo pertence, 
RESPONDEU que chama-se gIA0 ARLINDO TEIXEIRA, 39 anos de idad 
filho de Antenor Teixeira e Da Maria Joana Teixeira, solteiro 
natural de Sta Maria, pertencente ao 12 BG, PERGUNTADO como 
dera o fato narrado que originou o I P M, RESPONDEU que nada 
sabe sôbre a compra feita em nome do Al CbOCTÁVIO JOSE DE OII 
VEIRA; que nunca deu ao Sd JACINTO CARVALHO RODRIGUES nota aT 
gumapara que ele fesse registrar em nome de quem quer que fe-if 
se; que de fato adquiriu várias vezes alguns metros de fazen7 
em sua própria conta, motivo pelo qual lhe f i cortado o cré 
dito ate a presente data; que acerca de ter escrito uma nota, 

1 

 para comprar em nome de um colega de farda, o nega, pois que , 
nunca fa ia tal coisa. Perguntado se tem algum fato ou prova 
para provar ou justigicar suainocencia, RESPONDEU que poderá 
provar pelo laudo do exame a que foi submetido de Gabinete de 
Polícia T'onica da Polícia Civil. E como nadamaisdisse nem khe 
foi perguntado, deu o encarrega() do presente inquérito por fit 
do o presente depoimento, mandando lavrar este auto que, de --
pois de lido e achado conforme, assina com o indiciado e comi-
go, 32 Sgt2 JOEL LEAL DE MEDEIROS, servindo de escrivao. 



revi e assino. 

** 

Fls. 	 

2/2/m/2/~ 
Aos vinte e quatro dias do ma de setembro do ano 

tos e sessenta e quatro, nesta cidade, no quartel do 19 BG, 

gstes autos ao Sr Gap ANTÔNIO AUGUSTO DE AZAMBUJA, en arr 

do que para constar, lavrei o presente tgrmo. EU, 

y servindo de escrivgo que o 

g 

de mil novecen-

faço conclusos 

a o dgs 

MJEAAW/LI/U/I/2 
Aos vinte e cinco dias do ano de mil novecentos e sessenta e qua- 

tro, do mgs de setembro, nesta cidade, no quartel do 19 BG, recebi do Sr Ca 

ANTÔNIO AUGUSTO DE AZAMBUJA, encarregado do I P M, os presentes autos ao itt  

querito e o relaterio e soe se e; do 	para constar, labrei gste tgr 

mo. EU, 	 servindo de escrivgo, que o 

eacrev 	assino. 

Aos vinte e quatro dias do mgs de setembro do 

a sessenta e quatro, nesta cidade, 

aatos ao Sr Teu Gel ADg0 NATALÍCIO 

i)resente tgrun. EU 

Jscrivao que o escr 	e assino. 

que, 
A 

ano de mil novecen a 

no quartel do 19 BG, faço remessa dgstes at 

GEADO; do que para constar, lavrei o 

1  servindo de 



13-AMAMAA 

Examinando-se o presente Inquerito P&Mcial Nilier ' veilfica-se 

que dia 29 de novembro de Mil novecentos e sesseta e tras, foi comprado um 

corte de gabardine cinza ( 3 Na ), na conta do Al Cb ()OTÁVIO 3O31 DE OLI-

VEIRA, RE 15 348, do 12 BG; 
- Verifica-se que o Al Cb naquela epoca não se encontrava em Par 

to Alegre, e que, emhipOtese alguma poderia ter vindo a Capital efetuar t 

compra, dada a natureza do serviço em que se encontrava - EM CACHOEMINHA; 

Verifica-se ainda que, a assinatura do Al Cb em tela, não se ass 

5 
— que conforme sindicancia de Fls  4  'se e  ou

6  
, quem efetuou 

compras de gabardine naquela poca foi o Cabo JOãO ARLINDO TEIXEIRA, do 12 

BG; 
- que o referido Cabo embbra tivesse informado que esteve em cae o 

5 	6 
ohoeiriáha, conforme decleraçoes constetntes em Fls  4  ppy e eco da sin 

&Anela, no o faz em virttde das averiguagaes que mandei proceder pelos 

Boletimns que publicaram os embarques e regressos onde no constou o no 

do Cabo Jo;o Arlindo, tendo o referido estado em Parto Alegre, justamente, 

no fim do 'mas de novembro; 

-- que de posse de tais dados deteriinei que fâsse procurada a o 

riginal da note conforme Fls .11; tendo posteriormente, mandado a referida 

nota ; "'caleis Civil, a fim de ser procedido UM2 perleis de GRAFONOMIA, co 

a grafia do Cb JOU ARLINDO TEMIRA; 
- que e referido auto, ainda no ficou pronto, mas que, por info 

maço verbal do Sr Dr PERITO, o indiciado foi o autor da referida escrita 

na nota, e que, tal auto de corpo delito, 1-)go que fique pronto ser; reme 

tido ao Sr Presidente da Justiça Militar do Estado; que conforme declarago s 

do Sd JACINTO CARVALHO RODRIGUES, do 12 33, constantes em Fls .18 , ãste 

foi simples boneco da inteligancia e estiole do Cabo JOãO ARLINDO TEIXEIRA 

que tentou enganar ao Ten encarregado das anotagaes nas notas de compras, 

be, como o registrp das mesmas; 

QUE DO EXPOSTO CONCLUI-SE que: 

o Cb JOX0 ARLINDO TEIXEIRA, do 12 33, falsificou as assinatura d 

OCThIC-  Jrid DE OLIVEIRA, enquanto o referido no de encontrava Eia Cepital 

bem como usou da ignorancia e inexperi;ncia de um colega de farda seu o Sd 

JACIJTO CARVALHO RODRIBUES, Unhem do 12 BG. 
E, como o fato apurado constitui crime da compe - 

malha a existente na referida note de compra; 



Fls.& 	 

48/4 

119  ,)i 
o 

..4  ir.. - .........„. ... / 
	 .4' 

E, como o fato apurado constirui cà
(%  
rile da compe — 

temia da Justiga Militar, sejam estes autos remetidos ao Sr Taxi Gel ADXC 

NATALÍCIO MACHADO, Gmt do 19 BG, a quem imcumbe solucionar o mesmo e reme—

tewlo 1 autoridade competente, na forma do $29 do art 117 do C J M. 

Quartel em Perto Alegre, 25 de setembro de 1964. 

CAI' ENG DO I P M 



Quartel em Farto Alegrp, 29 de s 

!dto 

T&NG2C1IT 

,IACHADO 

' 	• t‘ 

'‘DO 

J1333/3  gt  2  

4-• O 

.0 

è/2/k/2/W/2  
Pela concluso das avoriguagges policieis militares e que mandei proceder, 

verifica-se que o feto apurado constitui crina previsto no C'1) M, de que á ta  

diciado o Cabo JOTO AULIDJO TI,:JIRP., desta Unidad , e que S transgressor do 

disciplina Militar o referido gradar:mi. 
0 Cabo JOTO ARLINDO T ,IK5IRA, desta Unidade, por ter falsificado a assina- 

tura do Sd OCTRVIn JOS4 D5 our.,,,,r)^, 1-nm oplo •ta0-2.7. a 4_..flortnetr e s.-enerieln. 

cie de um colega de farda par. fixa i10,J ie. , ncol:e. nos n.m )9, '},36 02;pt= 

com agravantes nes 2, 4, G ai' ao 	J, lido do 14, falte grave, fica preso 

por 15 dias. Seja descontado do Cb JOIL) ;zuavo TaLURA, RS 15316, a impere 

t;ncie de Cr$ 500,00 ( quinhentos cruzeiros ), para indenizag;o das mistas do 

I F 14. 	Determino, pois, que sejan ;ste autos, renetidos com a possível 

urg;ncie ao ir Auditor de 14 1uditorla da J 5, paYa Uns do direito, por in- 

teridio do Sr Gel Gmt C,eral da Brigada Militar. 

PUBLIQUE...35 a presente soluço em Soletin Interno. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 

" INSTITUTO DE POLfCIA TgCNICA" 

Oficio no 1256- 64 Porto Alegre, 3 de novembro de 19/L. 

Senhor Capitão: 

A- 	 Em atenção a solicitação contida em 

vosso ofício no 41 IPM, encaminho a V. S. para os devidos fins o 

Laudo no 367/64 ( Documentoscopica), relativo a exame pericial em 

diversos documentos. 
Devolvemos na oportunidade os referi 

doa documentos enviados para exare. 

Sem mais, subscrevo-me 

Atenciosamente 

Flavio Lewgoy 

Diretor do I. P. T. 

Ao Sr. Cap. 

Antonio Augusto de Azambuja 

Cap. Ene do I.P. M. 

BRIGADA MILITAR 

N / CAPITAL  

Mod. 41 — Côd 7-90.19 



Quantidade Preço 

P. Alegre, . 	de 	  • de 19... , 

Recebi o pedido acima 

Posto ou Graduação 

BRIGADA MILITAR DO ESTADO 
SI - Is SECÇAO - VAREJO DE CALÇADOS 

Pcst o ou Graduação 	  

Nome 	  

Unidade     . . 	4fr er - 
"="" 

- OBS. 

Ao Sr. Chefe do S I 
solicita atender 

Cap Cmt Esq (Cia) 

VISTO 

IVfaitim—Sttit.rehefaa-- 

DISCRIMINAÇÃO 

CONTOLAD 
em sit_tisa 

FORNEC,A_SE 

31LIC:3r 
Ten Cel Chefe 

1 
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SECRETARIA de ESTIRO dos NEGÓCIOS da SERA 

errjLeVT 

DIRETOR do I. P. T. 

e, 	 

ESTIRO 00 HIO GRANDE 110 SUL - BRASIL 

DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 

INSTITUTO DE POLICIA TÉCNICA 
1 

PERIGA N.° 367/64 
OBJÉTO. (Document ose6pica) 

Exame pericial em lançamentos gráficos,/ 
constantes em uma cautela do Serviço de Itendência da Brigada 
Militar do Estado, em confronto com espécimes gráficos padrãe 
de João Arlindo Teixeira. 

Solicitação do Sr. Antonio Augusto de A— 
zambuàa, Cap. Enc. de um Inqáérito Policial Militar, através/ 
do ofício ng 4, datado de 17/9/64. 

CPto. atimittatúlties Adatat - 
PEDRO SANTOS DA SILVEIRA 

Rev.:VPS. 	
(fititto Ateo.e, 21 de  outubro de 1964 

MPG./. 	Em caso de pedido de reprodução, indicar esta raterência 	  

il..•15•1•04/SISISIII=H,S•IPSISIelanS11110S
HeanSISOCI•tar~0~0e15-elheiS,S0~45~11~11•11..1~1,01LS1,1•IMPOSISI•Mall.S. 

 ;et. 



     

 

ESTADO DO rao -GRANDE DO SUL 

SE( RETAP IA DE ES'fiDO DOS N EC ()CIOS DA SEGURANÇA PUIR. le A 

DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 
"INSTITUTO DE POLÍCIA TÉCNICA" ‘t‘ 

      

••• 

     

PERSCIA N!_367164 

(Documentosc6pica) 

OBJETO 
Exame pericial em lançamentos gráficos,cons-

tantes em uma cautela do Serviço de Intendência 
da Brigada Militar do Otado, em confronto com 
espécimes gráficos padrOes de João Arlindo Tei- 
xeira. 

Solicitação do Sr. Antonio Augusto de Azambu 
ja, Cap. Enc. de um Inquérito Policial Militar: 
através do oficio n2  4, datado de 17/9/64. 

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de mil no-

vecentos e sessenta e quatro, nesta cidade de Ptrto Alegre, Capital / 

do Estado do Rio Grande do Sul, no prédio onde funciona o Departamen-

to de Policia Civil, o Sr. Dr. FLÁVIO LEWG0Y, Diretor do Instituto de 

Policia Técnica, determinou a nós, PEDRO SANTOS DA SILVEIRA, Perito / 

\ 	ofj 
 Criminalistico, Relator, e VICTOR PAULO STUMVOLL, Perito Criminalidi- 

\_ co, Revisor, ambos do referido Instituto, que procedêssemos a exames/ 

periciais em lançamentos gráficos, constantes em uma (1) cautela do / 

Serviço de Intendência da Brigada Militar do Estado, em confronta com 

espécimes padr3es de João Arlindo Teixeira. Motiva o presente traba - 

lho uma solicitação do Sr. Antônio Augusto de Azambuja, Cap. Enc, de 

um Inquérito Policial Militar, formulada através do oficio n2 4, data 

do de 17/9/64. 

I - FINALIDADE DO EXAME 

Apesar de, no oficio antes mencionado, não estar clara - 

mente expresso qual o objetivo da pericial  entendemos que a mesma tem 

por fim esclarecer se os dizeres manuscritos a lápis constantes na / 
cautela questionada, foram, ou ngo, grafados pelo mesmo punho que pro 

duziu o material padrão de João Arlindo Teixeira. 

II - PEÇA-MOTIVO 

Trata-se de uma cautela de uso próprio da Brigada Mili - 

tar do Estado SI-la. Secçgo - VAREJO DE CALÇADOS, impressa com tinta/ 

litográfica preta em papel suporte-suporte branco de bordos lisos e / 

2‘1,,d. 11 	CuLl.  
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ESTADO DO mo GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PUBLIC 

DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 
"INSTITUTO DE POLICIA TÉCNICA" 

PERÍCIA N2 367/64 — fls. 2 
medindo 234 X 137 mm. 

O documento em consideração apresenta no bordo lateral es 
guardo duas soluç3es de continuidadel originadas,ao que tudo indical por 
furador mecânico,bem como diversas marcas de dobras tanto no sentido / 
longitudinal como no vertical, os quais se distribuem por tbda a super 
fície do espécime em questão. 

Além dos dizeres manuscritos a lápis, que constituem a 
parte questionada do documento,constam outros lançamentos gráficos,bem 

como uma impressão de carimbol obtida em azul.A foto n2 1 objetiva a pe _ 
,imek 	ça—motivo. 

III — PEÇAS—PADRIO =-, 
O material gráfico padrão de João Arlindo Teixeira é for— 

mado,de:dizeres e quantias algarismadas,manuscritos a lápis e produzi—
dos mediante ditado em data de 21/9/64 numa fõlha de papel almaço pauta 

do e numa ftlha de papellsem pauta,mod.41 — C6d 7-90-19 e colhido nas 
dependências dêste I.P.T. sob a orientação do Sr. Victor Paulo Stumvoll, 

Perito Criminalístico;dizeres e quantias algarismadas,grafados a lápis 

/ 

---, , e com caneta tipo esferográfica munida de massa pastosa azul e lança — 
[dos em duas ftlhas de papel sem pauta. Este material foi enviado junta 

l  mente com o espécime questionado pela autoridade requisitante do pre — 

sente trabalholnão constando no mesma a data e as condiOes em que te—

ria sido produzido.. 
As fotos n2s2,3 e 4 objetivam parte do material gráfico / 

padrão,ora caracterizado. 

IV — EXAMES PERICIAIS REALIZADOS 

Tendo como orientação fundamental o método sinalético do/ 
prof.Salvatore Otolenghi,renomado documentoscopista europeu,bem como / 
não deixando de empregar,também,ensinamentos outros devidos a diversos 
mestres da matéria,realizamos nos espécimes gráficos padr3es de João / 
Arlindo Telbeeira atento e meticuloso estudo dos característicós gerais/ 
do grafismo,traduzidos nos seus cinco elementos essenciais que são a 

forma, a dimensãola poeição,a inclinação e o espaçamento. 
Uma vez levado a efeito análogo estudo no documento ques-

tionado,confrontamos os resultados obtidos e verificamos que existelet—

tre as peças padr3es e contestada,convergência de característicos do 

tipo ora consideradol apesar da ainda que aparente dissemelhança formal 

entre os grafismos cotejados. 
Em prosseguimento ao nosso trabalho executamos,nos manus 

critos padr3es e incriminados acurado exame, tendo em vista a presenç 
	 414 411.-• Etirl•7•96.18• 
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de característicos outros, salientes ou pessoais', rventura existen- 

_ 

tes nos mesmos, os quais, uma vez devidamente estudados e analizados, 

pudessem fornecer subsidies para um pronunciamento shbre o que nos / 

foi solicitado. 
Constatamos, ao confrontar os resultados dos exames rea-

lizados, que há entre os grafismos padrão de João Arlindo Teixeira e 

o em questão, convergências, entre outras, das seguintes particulari-

dades gráficas: 
1°) o formato do algarismo "5" (cinco); 

22) a maneira de grafar a letra "d" minúscula; 

32) a forma do "N" manuscrito em imitação tipográfica; 

42) a presença de gladiolagem no grupo de 3 (três) alga-

rismos "O" (zeros); 

52) dados de ordem morfológica e morfonegética da letra/ 

"N" maiúscula; 
62) a morfogênese da vogal maiúscula "O"; 

72) o formato do algarismo "1" (hum); 

82) a maneira típica de escrever a consoante minúscula / 

92) a forma e a Morfogénese da letra"v",tanto quando gra 

fada em imitação tipográfica como em seu lançamento/ 

maiúsculo; 

102) o modo peculiar de lançar o sinal gráfico "pingo" d 

vogal "i"; 

112) a forma e morfogênese da consoante minúscula "z"; 

122) a forma da letra "R" quando grafada em imitação tip 

gráfica, caracterizando-se pela presença de uma abe 

jJ 	 tara em sua porção superior; 

132) e a forma do "A", lançado em imitação topográfica, 
notabilizando-se por ter sua porção superior, curvi 

liricamente grafada. Alguns do característicos manei 
nados acima estão assinalados nas fotos n2s 1 e 4. 

V - O ONCLUSX O 

 

    

Face ao resultado dos exames periciais realizados e su 

pra descritos concluímos que os dizeres amnuscritos a lápis, consta 

tes na cautela da Brigada Militar do Estado SI-la. Secção - VAREJO 

CALÇADOS - objetivada na foto 112 1 - e enviada a este I.P.T. juntam 

te com o of. n° 4 de 17/9/64, firmado pelo Sr. Antonio Augusto de A 
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zambuja, Cap. Enc. de um IPM, foram grafados ipelo liesmo punho que pro— 

duziu os espécimes padriies de João Arlindo Teixeira. 
As 4 (quatro) fotos que ilustram Aste trabalho foram exe— 

cutadas pelo Sr. Getulio Mariante Adamatti, Fotógrafo Criminalistico,/ 

dAste Instituto de Policia Técnica. 
E, para constar, lavramos o presente laudo, aos 16 dias / 

do mês de outubro do ano de 1964, que vai subscrito por n6s, PEDRO SAN 

N1/4, 	TOS DA SILVEIRA, Perito Criminalistico, Relator, e VICTOR PAULO STUMVOL 

-t 	Perito Criminalistico, Revisor. 
Vai, também o presente laudo, devidamente visado pelo Sr. 

Dr. FLAVIO LEWGOY, Diretor do Instituto de Policia Técnica. 

Pôrto Alegre, 21 deloutubro de 1964. 

Joe. 
	

tre 

PEDRO SANTOS DA SILVEIRA 

Perito Criminalis 'ice 	— R ator. 

VICTOR PAULO STUMVOLL 

Perito Criminalistico — Revisor. 

V I S T O: 

FLÁVIO LEWGOY — Diretor  

MPG./. 

Md. 41. — Cód. 7 
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Cita o( 
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Departamento de Policia Civil 
Instituto de Policia Técnica 

E' vedado o uso de 	presente 	 

fotografia  1054  	desacompanhado 	 do 

respectivo laudo pericial do 

INSTITUTO DE POLICIA TÉCNICA 

Cód. 4-21-1 — Modelo 2 

1. O - 32954 
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ADUNATAajCi:0 JACHADO TEN CL 004 ANDANTE DO 
1° BATA,.JHX0 DE GUARDAS "BTL CE-L AP BCRGES"// 
BRfGADA 	DO ESTADO DO.RiO GRANDE DO SU1 

CERTsFlOO, que nos arquivos da secretaria nesta Unidade encon-
contram-se os assentamentos do seguinte teer. 

C/B. 

Em 1957- L'ilAs0 A 21. Passou a servir adido ao BC, vindo com transferencia 
do 32 BC. conf Bol do Snr Cmt Geral n2  116- de 21/5/57. JUNHO A 3.aprese 
tou-se vindo do 32  BC, por ter passado a servir adido a esta Unidade, e 
ror ter sido reenclusdo na forca. A 7. foi-lhe concedido 3 dias de dis-
pensa do servi2o, e permissão para Ir a Cidade de Canelas. A 10. aprsento 
se por conclusao de dsspensa do serviço. JUaH0 A SETEMBRO S/A. Outubro  A-
3, foi público ter embarcado a 25 p/ findo rara Camaqua, em objeto de 7/ 
serviço. A 2. do corrente regressou. A 12. o Siar Auditor da J:dE, comuni-
cou que foi denwciado naquela Justiça gomo Incurso nos Art 135 e 19$ // 
parágrafo -̀4-2--  ciso 1° do CPM. A 15. o Snr Cut do 32 BC remeteu á esta. 
Ufa a e a ocuméntaçao. A 3D. Tscou detido por 4 dias, conf Bol Re n2  
250-de 30/1C/57. NOVEMBRO A 3.foi posto em liberdade. A 5. ficou preso pc 
10 dias, conf Bol-Rg n2 754-de 5/11/57. DEZR4ERC  A 21.ficou dispensado d( 
exercicios frascos por 72 horas. EM 1958- JAN2LRC A 6. foi desligado de 
adido ao BC e da CPP. A 11. ficou preso por 1(75-77as ,conf Bol Reg n° 9-d€-
11/1/58. A 14. eu consequencia do Boi Geral sob n2 4,de 4/1/58, foi desli-
gado de adido ao 32 BC. A 17. foi snciusdo no estado efetivo do 12  BC e 

no da 14  Cia. vindo com transferencia do 32 BC. A 21. foi rosto em libe: 
dade por conclusão de castigo. REVEREiRO A 12.foi público ter de se apre. 
sentar na Auditoria da JME dia 14 157-7751-do. A 12. entrou em gozo de férit 
regulamentares relativas 20 ano 1957. aLARPC A 12. anresentou-se por con-
clusão de férias. ABRIL) S/A. mAs0 A 24.-reou dispensado do uso do bors 
guina do pé dsreIto For 3 dias. JUNHO A 4. ficou detido por 3 dias, por 
ter festo ligação Snter-Aunicspals,-gem a devida autorisação. A 17. foi 
posto em liberdade. A 19. ficou preso por 3rilath_se=1V3,P0  
ter a 4 do corrente arriba-67-dfluartel onde se ao a 

i/2//2  

.151  A/R/L/I/N/D/O T/E/1/X/E/y/R/A 

'  

4fr 

1 
entou su 

i

bornar o Sentinela rara que o deixasse sair, não conseguindo seu intento 
fugiu pelo telhado-do Quaertel, regressando as 15 horas do dia 6. 'alta 
do o servseo Para o nuas se achava escalado, ficou proibido de usar fard 
mento de tolerancla enquanto permanecer no comportamento "uai]: JU,JHO A 
7. foi púbiico ter que se apresentar na J4E da 11 do corrente. A 7-j-: fo 
posto em liberdade por conclusão de castigo. AGtSTO S/A. SETEJBRO A 6. / 
ficou detsdo por 2 dsas por ter fastado a forEaturã orenarã-Mla para o 
dia 7 do corrente, permanece no comportamento "mau." A 9. foi posto em 1 
herdade. UCTUBRO A 4. foi-lhe concedido 4 dias de dispens_l do serviço e 
reruissão para Ir a Cidade de Santa mana, e a 8, regressou. A 30. rãssc 
a faser parte da Banda de música como aprendiz, sem nrejuszo da escala ON 
servioo. NCVEABRO S/A. 1-MP BRC A 9. foi mandado comparecer na Justi,  

da AG rn 3:a 	dg Janeiro-7-fe .7:59, as 8 horas. A 14. embarcou para o /, 
Mun de Gravatay. e na liesma data retornou. A 23. foi declarado que a 19 
do corrente mãe, eal eu nrsmento de ordem do Snr Cmt Geral, foi arresent 
Preso neste BC., o auto de flagrante delito, foi apresentado,(digo) vi 
ter sido iavrado pela DC o auto de flagrante delito por autor do jogo 
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azar, conf Boi Reg n2 289. A ficou preso por 30 dias, po 
escalado rara o seviço de Guarda na falta de outro, dirigi 	1. respeitosamente a um seu superior erarquico, ofendendo-o com 	viras 
respondendo-lhe com palavras desatenciosamente, e com atitude de franca 
hostilidade e indisciplina, desafiando-o para brigar, a posição acima 
e sea faser service, deixo de expulsar o referido Cabo, em virtude do 
mesmo estar a disrosIcao da JME. permanece -no comportailento Mau. Em // 
j__51.52, JANEiRC a 17. ficou em observação médica, ror 48 horas, a contar 
fre--16717597-1  22. foi posto em liberdade por conclusão de castigo. 
FEVEREIRO S/A. MARCO A 13. foi disrensado do serviço por 3 dias ror 
contas das férias de 9. A 17. apresentou-se por conclusão de dispensa 
A 20. foi-lhe concedido 4 dias de dispensa do serviço, a contar de 
19 do corrente. ABRIL a 30. deverá comparecer a Auditoria da JME. A 
29,5-59, as 8,30 horas. MAIO S/A. JUNHO A 16. passou a pronto de // 
aprendiz de músico na Banda do BG. A-19. ficou preso por 21 dias, e 
permanece no comportamento Mau. A 23. deverá comparecer dia 8/7/59 a 
Secção de Justiça da Aj_Geral. JULHO A 10. o Snr Auditor da JME reen-
cetou o mandato de 'prisao sendo condenadoa 4 anos de prisão,(digo)de 
reclusao. A 11. o Excelentissimo Snr AMitor da lã Auditoria da JME co-
municou  que foi condenado a 4 anos de reclusão. eu  cosequencia foi re-
colhid6 ao ?Cacrrft Colge. AGOSTO 128. foi declarado em Boi que baixou 
extraordinariamente ao HBM. na  mesma data desarranchou. SETEABRO A 26. 
teve alta, deacordo com a 8ã alivea do Art 111 do RSS. CUTUBRC S/A. NO-
VE,LBRO A 24. baixou ao HEM. DEZEÁBRO A 12 • teve alta do-M-deacordo-
com "a".-  8e alivea do Art 111 BM.  RE-1q60- JANEiRC S/A. FEVERE,Jal A 24. 
conforme Boi Reg n 2  44 de 24/2/60, deve comparecer dia 25/27M as 8 
horas, devidamente esclarecido. JhARCO . 9. cenf Boi sob n2 55 de 9/3/60 
o Snr Auditor Geral, remeteu com oficio n2 132/8g de 25/2/60 a carta /, 
desta praça a qual deverá acompanha-1o. ABRA:1, A 3.arranchou. MAi0 S/A. 
JUNHO A 10. foi público ter sido posto "em liberdade, visto ter sido 
benificado pelo recente decreto indulto. JUuH0 S/A. AGOSTO A 12 •  foi 
público rue a 31/7/60, apresentou-se procedente de nlate, de regres 
so. A 3. foi público que ficou em observação médica Por 72 horas. A 8. 
embarcou para Araabaré eal objeto de serviço. A 17. apresentou-se de onds 
havia ido a serviço. A 19. embarcou para Arambaré, a fim de Destacar // 
naquela localidade. na  mesma data foi público rue passou a faser parte 
do "'estada:mento de Camaqua, sub destacado em Arambaré. SETEmBRO A 26. 
foi público ter se apresentado de Arambaré ema ojeto de serviSo, na 
mesma data retornou. OUTUBRO S/A. NOVRIBRO A 23. apresentou-se proce-
dente de Camaqua em objeto Ne serviço e retornou. A 28. foi recolhido 
do Destacamento de Camaqual  a bem da disciplina, DEZEMBRO A 27. ficou 
preso por 30 dias, e Permanece nlYcomportauento"Mau". A 28. foi posto 
em liberdade, visto sua ser contada de 27/11/60. em 1961- JANEIRO a 1] 
ficou em observação mé*Lca por 24 horas. FEVEREIRO A 15. foi-lhe coneetai 
do férias regulamentares, relativas ao ano de 1960. MARÇO A 4. apresen: 
tou-se por conclusa() de ferias. A 30. foi público que o IPM. em Que esi 
Praça figura como indiciada, foi arquivado por não constiuir crime os 
fatos nele narrado. ABRIL A 6. foi tornado seu efeito o item 13 do 
BOI Reg n 2  79, referente o seu arranchamento. ,LALO A DEZEiBRO S/A. 
Em 1962- JANEIRO A 8. apresentou-se ror conclusa-3-7e fg7TUT-I il. // 
dessrranchou, durante 30 dias. FEVERE_RO A 13, conf Boi Geral n 2  31, 
foi-lhe concedido e mandado contar com o tempo em dobro a licença 'pre-
mia de 6 meses a que fez juz o periodo de efetividade, compreendido 
entre 2/1/47 a 1/1/57. A 7. ficou desarranchado por 30 dias. aLARce A 
7. foi-lhe concedido 5 dias de dispensa do serviço por conta das arias 
A 13. foilhe concedido 60 dias de dispensa por conta da licença premio 
que fez juz. A 16. foi transferido para a COS. ABRIL A 5. o serviço 
de Clinica Radiolágica enviou o resultado dos exames a que foi sub me-
tido coa o seguinte resultado; "Normal': MAi0 A 14. de acordo com o pa-
recer facultativo do BC, foi inspecionado e julgado apto para o serviço 
da força, na mesma data foi-lhe concedido mais 60 dias de férias, por 
conta da licença prem_o, a que tem direito JUNHC S/A. JULHO A 16.foi-1/ 
renovação de tempo de serviço e no mesmo BOI Reg foi-lhe concedido 2 
meses de licenea premio. AGek0 S/A. SETEÀBRO A 18. apresentou-se rol 
conclusao de licenea premio. OUTUBRO A  -17.  saiu a serviço. A 23. apre-
dentou-se. NCVE,d3Rb A 14. emnre7u para o Interior de Estado a serviço 
da Viação FerreU-A 23. apresentou-se de retorno do interior do Estado 

iSS-mr"-nr 
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(CCNTLNUAÇÃO DOS ASSENTAMENTOS,DO ATUL. CE ÃRJINDO TEiXELB£ ) 
+++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

DEZEMBRO S/A. Em 1963- JANEIRC lio17. ficou em observação dica ror 
TU horas. PEVEREiRC A 6. por ter no dia 22/2/63, deixado de entregar 
um cartucho calibre 45 142, ficou reeprendido severawente, peTmanece no 
comportamento".nsuficiente." A 29. apresentou-se com alta do Hospital 
de Caridade de Cachoeira do Sul, e na mesma data foi público nue baixou 
ao HBA. mAROO S/A. ABRI A 3. foi transferido para a 12  Cia. MAIO E 
JU 	5717--7UJEO A 24. embarcou rara a cidade de ..,ivramento 	sei:viço 
A 27.-apresentou-se de 'livramento. AGCSTO A 5. foi dispensado da ins-
trução movimentada por 72 horas, de an77cTo coa o parecer médico do BC. 
A 22. embarcou pira Urugu3lana, excoltando o trem pigador.NOVEdBRO S/A. 
(digo) SETE iBRO A NOVE4BRO S/A. DEZEJABRO A 11.foi-lhe concedido férias 
relativas ao ano de 17-Em 1964---JANR.R0 A 6. conf Boi Reg n2  3, // 
apresentou-se por conclusão de férias. A 7. conf Boi Reg sob n2  41,eabar 
cou rara Caaaoua a serviço da forca, na mesuaX data foi interrompidas 
as suas férias Por necissidade de serviço. FEVERLRO S/A.iAR20  A 3.foi 
público que entrou eia gozo de férias, relativas ao ano de i9637 ABRI". S/ 
uA4 0 I/A. JUNHO A 12. conf Bol Reg n2 101, eubarcou para Santa Aarla a 
serviço da força. JULHC A 9.ficou detido por 24 horas fasendo serviço. 
permanece no comportameto "Bom" A 10. foi posto era liberdade por con-
clusão de castigo. AGCSTO A 26. o Chefe do E/1 apresentou a esta Unidad 
era virtude de ter sido suspeça a escolta para Canoas em que os mesmos se 
achavam escalados. SETEmBRO A 25. conf Boi Reg n2  183, foi-lhe concedi 
do gratificaçao adicional de 15% sobre seus vencimentos, a contar de 
1/12/62. A 30. conf Boi Reg sob n2  186, por ter falcificado a assina-
tura de um seu colega de farda, falta grave, fica prêso por 15 dias, e 
permanece no Comportamento "Bom" seja descontado do mesmo a ip mortiamm:1 

M. de Cr$ 500,00 referente as custas do IPE COm 	m 0 NADA AiS CONTA QUE 
.HE SEJA PE,ATiVO, MANDE. PASSAR A PRESENTE CERTIDÃO QUE VA. 
ASS4ADà F 	IBRA A „C OS b E ES Ed USO NESTA U .DADE; 	J. 

".7  
47/14//i 	 ja  444 '1  S.,  

Ia 7fr  de 2,Lit 44k  ir 

ADÃO NATA,_Cs0 MACHADO çoc- 	Q co 
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E&TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIÇfl HILITAR 

la.AUDITORI A 

AOS 	 dias de nes de 

do ano de 1 9 6 	, na sedo da Auditoria, reuni-de 

4 Conselho 	 de Justiça, com a presença de seus 	mem- 

br,s, e 4 Dr:  PromotOr!Militar foi aberta a Sessis4 Is 	
110- -~.- 

ras. F4i feito o pregád., na forma do estile: Apreentados ss au 

tos aol  Conselhos; 	 - 

ceac..„.ét.aze, 
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N0307/64 

spr. 

— Co=nico V. ku. qfle o Conserto Pormn=te 

de Jutim, em s:JJEn inje rjr 1izccia tondo en VIS 

nnr.:.:11 -Jw do latiu,,Srito, 

or)_., 	n' 	 )rL!;o 

. 
• 
n 1J-.7ile1iio no nosno inqÁrito, 

com funlentó no r.rt.11;9 io 	 2:11;Ltrr. 

TR os

II . junto, ezu divac via, o maa2-9 n0 de 

devidos fins, 

prisão, pia . 

III — Colho o ensejo para raiterar a V. ',bui. meus 

r)rotetos de eonsideraçao e apra:-0. 

DR. J(JLIO AJDR 

ALJtIÏCH 	111,1!XLRC., 

AG 	 . 

CisL RAuL OLIVISIRA 

DD, CO1iANDA7:TE GSRAL 
	

IGPDA MILITAR 

H/CAPITAL. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

NON. 

Recebo as denúncias formuladas contra 

o soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES e o cabo 

JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, determinando a unifica - 

çã'o dos processos, pois, na forma do disposto - 

no art. 66, § 2, do COdigo Penal Militar, tra-

tam-se de crimes continuados, o que se deduz aa 

te as condições de tempo, lugar e maneira de e-

xecução dos fatos. 

Registre-se e comunique-se. 

D., int. 

Requisitem-se os assentamentos dos RR. 

Designo, para início da ação penal, MIN 

quando serão os RR. qualificados e inquiridas as 

testemunhas numergrias, em número de dez, que - 

devem ser requisitadas, o dia 25 de novembro flu 

ente, ;s 8 horas. 

Expeçairse mandados de citação. 

Parto Alegre, 10 de Novembro de 1964. 

-4--a/42.0154.1 

OR SUBSTITUTO, em exercício 



z.arfl c:J..3mes e dou !é. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ERT TD -Á O 

CRRTIFTCO 

que, nesta data, em oficio n2 311/64, 

foi comunicado no Sr. Comandante Ge-
ral o recebimento da dentIncia. CERTI-
FICO, mais, que este processo foi TC 

gistrado no fichrio, onde tomou o n2 
92/64. CMTIFICO, -bambem, que ;ste 
processo foi distribuido ao Dr. J.L.de 
Carvalho Leite, advo .ado de oficio 
da Justiça Mil ar do Estado. CERTIFI 

CO, finalmente; que em of. n2 311/64, 
foram os acusados e testemunhas devi- 

, 	a 
damente reisuistados. Dou fe. rorto - 

Alegre, 10 Fe nOvembro de 1064. O es-
criva(?), / 

/. 
AP- 

orde, 

rir 1: --ar 



k-ka Cariai/g, nesta 
1. 

int0 a estes 041;93 	j„r 

A 4 	II ri o 

)51 te 4;:: 

O P,,crir 

"4-(22&12_Cit, 	G t-i 

idade, Da tilla Safra 
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12 AUDITORIA 
Pgrto Alegre, 10 de novembro de 1964. 

Of. n2 311/64 
p. 92/64 

tpa 

SENHOR COMANDANTE GERAL 

I - Comunico a V.Excia. que foi rece-

bida dem:nela contra os Sd JACINTO CARVALHO RODRI-
GUES e Cabo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, ambos do 12 BG,co 

mo incursos no art. 207, combinado com o art. 33, e, 

art. 66, § 22, tudo do C.P.M. Sao testemunhas os 22 
Sgt Inat Frederico Neiffer, Sd David Moreira Terna, 

12 Sgt Alcides Niederauer, 32 Sgt Pedro Reni da Sil-

va, Sd José Ribas de Oliveira, Sd Aro rlampaio Nu-

nes, Al Cb Oct4vio Jose de Oliveira, 32 Sgt Jameson-

de Freitas Marques,12 Ten laico Marchiori e 12 Ten 

Joao Batista Costa. 

II - Outrossim, solicito-lhe as neces-

=ias providencias, no sentido de que os acusains e 

testemunhas acima, compareçam neste Juízo, dia 25 de 

novembro vindouro, ;Is 08,00 horas, para início da a-

çao penal, visto tratar-se de reke presos. 

III - Calho o enssesjo para reiterar a V. 

Excia. os meus protestos de consideraçao e apreço. 

Dr. JftIO ANTld 
Auditor Substituto 

Exmo. Sr. 

Cel RAUL OLIVEIRA 
DD. Comandante Geral da Brigada Militar. 
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CERTIFICO 

QUE foram sorteados para integrar o Conselho 

Permanente de Justiça, durante o QUARTO TRI- 

MESTRE do corrente ano, os seguintes 	ofici 

ais : para Presidente, Major Cgndido Jose Ri 

bas da Silva; para Juizes 1Q Ten Helio Luiz 

Bernau, 2Q Ten Gilberto Pirile, de Macedo e 

21 Ten Lauro Casar da Silveirk. 	CERTIFICO 

Mais, que os.. .oficiais acima foram compromis- 
1 
sados na forma do artiço 204 do COdigo 	da 

Justiça Militar. Dou -fá. LM   Â0  11 de  	li   

7
/ 

de 1 96   11  ... O Esc ir;:o: 

-..croar 



344' 'Ciátti-2 ik4;40.1 
n 	A. r- 

(-1!  19.1 

'CERTIFICO 

QUE, nesta-data, fora -R.R. e teste 

manhas devidamente re isitados - 

kreq.409/64). Dou'{/$m 20 de no- 

vembro de 196h. O 	r vgoLc.. 

    

I 
:"..43 Corto, I • 
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ao de novembro de 1964 

Ajudante Geral 

de novembro/64 	08,00 

os acusc,dos Sd Jacinto Carvalho Ro rigues e Cabo 
Jogo Arilado Teixeira, bem como .as testemunhas Pra 
derico Neiffer, Sd Davi Moreira 'ter:tios; Alcides . 
Niederauer, Sgt Alfaiate; SgtPedro Rani da Silva , 
Sd Jose Ribas de Oliveira e Sd Argo Sampaio Nunes. 

Saudações. 

P.O. do Dr. Auditor 

409 

25 
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Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul 

AUDITORIA 

MANDADO DE CITAÇA0 

O ExmQ Sr. Dr. Auditor da justiça Militar do Estado, etc., etc. 

MANDA o Oficial de Justiça desta Auditoria, dar cumprimento ao 

presente mandado, de conformidade como art. 194, letra a, combina-

do com o art. 195, § 4Q, ambos do Código da Justiça Militar, CITANDO 

o acusado - 	 j  TrIT 

   

para no dia 	25 	 , às  00,00  horas 

comparecer perante o Conselho 	=ente 	de Justiça, na sede da 

Auditoria da J. M. E., afim, de se ver processar e julgar no processo 

a que reeppride perante 'Sete Juizo, pelo crime previsto em o art, 

	 , do Código Penal Militar, em virtude 

de denúncia oferecida pelo representante da Promotoria Militar do 

Estado, O QUE SEJA CUMPRIDO, NA CONFORMIDADE DA LEI, Dado e passado 

nesta cidade de Porto Alegre, da sede da Auditoria, aos 	  

dias do mês de 	IA     d \ano de 	  

Escrivão 

oè. 

C4( 

‘x),, 

	Çdpot _ 	Auditor da J. M. E 	 

CIENTE: 	 

- 

6:1/4- 
f
Qjzsu: 

s9- 
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BRIGADA MILITAR 
RIO GRANDE DO SUL 

IQ BC 4111 Cel Aparido Borges,  

SECRETARIA  

Porto Alegre, R. G. S. 	24 de novembro_de 	 

Oficio NQ  228já 	 DO 

 

Cmt do 1913
u 

AO 	Exmo. 	Sr. Auditor da 1BAuditoria da JME 

ASSUNTO: Apresentação de praças 

Consoante determinação do Sr. Gel Cmt Geral 

da Brigada Militaryspresento-lheycom estopo Cabo João Arlindo Tei-

xeira e o Sd Aro Sampaio Nunest ambos desta Unidade. 

II-Deixo de apresentar os Soldados Jacinto 0/ 
Carvalho Rodrigues e Davi Moreira Terresyem face do primeiro ser 

desertor e o segundo estar em gOzo de ferias regulamentares. 

111-Aproveito a oportunidade para apresentar 

a V.Ex! meus protestos de apreso e consideração. 

044/  

Adãoj  Natalicdo Mechado 

( 
Wit 

Ten Cel Cmt 



EbTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
— 

JUSTIÇ MILITAR 

la.AUDITO RIA  

AOS 	
vinte e cinco d 	

dias de mes de 
- 	. 

novembro 	do ano de 1 9 6 4 4  na sede, da Auditoria, reunido 

Conselho nj:1112JateLede Justiça, com a presença de seus mem-- • 

br•s, e • Dr! 
 Promotor Militar foi aberta a Sessae 

as ....11._ 

ras. Fel 
:feito o prega?, na forma do estile. Apresentados es au 

tos ao- Consel1 
ho foi qualificado o acusado2 Cabo João Arlindo 

Teixeira. O Acusado Jacinto Carvalho Rodrigues, não compareceu 

visto ser desertor, como se vê do of.dre fls. 121. Foram ouvi-
das duas testemunhas da denáncia de fls. 2, e duas da denáncia 
de fls. 72. O Dr. Promotor requereu a desistência do depoimen

-

to de tôdas as testemunhas, a exceção da denome Frederico Weif 

fer, arrolada na primeira dernincia. A defesa concordou e o Con-
selho homologou a desistência. Para a inquirição da testemunha 

faltante, bem como as que a defesa arrolar, para o que lhe é - 

concedido o prazo de 5 dias, o dia 
2_ ddezeml

ndouro, às 

8 horas, tomadas as providências da lei. 31 terminou o Dr. Audi ., 
tor que se expedisse edital de c'tação ao 

	desertor, para - 

ser qualificado e ser ratific\dci odos os tos processuais já 

realizados, o dia 28 de dezemb 	
d co 	

_te ano, às 8 horas , 

tomadas as providências da lei.
o foi encerrada às 11 

horas. Foi lida. O Escrivão: 

Auditor: 

Promotor: 

Defensor: 

Defensor: 

nestilteseatesSiranallit- 

1 e 4  



	 escrivão, datilografei e subqkevi. 

PRESIDENTE  77 
AUDITOR 

JUIZ  -iti..xten..A.  

JUIZ 

JUIZ 

DENUNCIAD 

PROMOTOR 

ADVOGAD 

• 

tA-7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR 

AUTO DE QUALIFICAÇÃO  • 

Aos 

de 

tor, compareceu o réu  O.  

dias do mês de 	 do ano 

, em Pôrto Alegre, na séde da Auditoria, reunido o Conselho 

de Justiça, com a presença de todos seus membros e o dr. promo-
- 

que perguntado pelo dr. Auditor, respondeu: 

NOME? 

at  IDADE? 

r-  ESTADO CIVIL? 

POSTO OU GRADUAÇÃO? 

NACIONALIDADE? - 

SABE LER E ESCREVER? 

4'sigM ADVOGADO? - ' 

• 

E, de como nada mais disse e nem lhe foi perguntado, encerr se êste auto de 

qualificação que, lido e achado conforme, vai assinado na forma da lei. Eu ,,, ... 	..... 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

. 	. _, 77otl.:ta riaCosta, brasileiro, - 

aotin:1 de •:.• '-' 	--- .. 	. 	e -cHrdo, com '1 anos de idsdel  
1 2  ten.da r , 	 -"tta,r G residente 	Das Damlino A- 
zurenha n2 2fll, 	 d. Aoo costames Risse nada. Prestou o 
comp=i::.:a 1ep_.1 	' ____ 	'iodo. Tn snirido :,obre a denincia 
Re flY. dia 	- 	, .i7_,t;' ,.- :n...„ - L,_ 	..L 	-tErir C, ,i..). 	.f"...!..0. 	- iÁt,5 ::gora 	ao 
dpoente cHY 	, n fl,:rt:_lbili]•.dé, a fun;ao de ¡rir o carimbo 
jue diz Controlado nus adtpHzaçGes de forneeMriento de mercado-
rias ia Uruhr.tsaiL. do U;iaviço de Intendencio, e, bem assim no Va- 
rejo 10 C_T_p_..2: 	•• d.: 	:_'. 	':H; eu de fornecimento; que atá a ápo: 
ca do fato as: eiCn m. -, dai' 'O.. c deieente limitiva-se apenas a 
verificar a capacidade d•• a. 	do do preter1.nte a compra, certo 
como Lotava de clue a verilicu.;:a do au'nticiduie da use instara 

_ e.. im da ide:' dade do pretendente fo;i2e feita na fonte, ii;to 
k., lii alfaiataria, aonde o mpsmo pretendente deve preencher e as-
sinar o pedido t3.2 -.,rnecisento;_.pmu, 5e.His ,Tis ocorrencias envol-
vendo os dois acusados e em ru2Yuo de efilPyr-  .:dierior, dada pelo 
che fe da Contabilidade, roo ,,i o de -j,oeJte a celibormm Cal:: a ai-
foli_taria neJa atividade de verificaje d.e a- tenticidadodafjp-
Ia ia pretendente e de identificsin da parte ,sue com els se apre-
senta; "as iiiteirado us decaarayie:i .u.di_prestadas pelu tes',emu-
nha anterior 12  sEt. doidos THderauer, nue contesta o depoente o 
mesmo depoimento, .1.09 Lie admite a bipot , 2oe de Os alento da alfa-
iataria suporem Que e se verificaçgo deaatenticidade da firma e (53 
identidade da parte io3ue feita na Contabilidade. Com  u palavra o 
dr. rro'mnt-., fl-.$a r =tou. com  a palavra o defemuor, nada per- 
u r2ntou. ' • 	 „; Srj. jdzeJ io Con:allio, pelo jaiY, 12  Ten 
Drtose -' 	. 	Rico, nada pergintou.  
lido, O .. 

, 
-7?"‘~ C42-  S4-7 - eir 

XUDITOR 

fDO: 

DDU - 

TE 3:: 

ACU:ADO 

DEFEJ. 

--AxeR 

ccpric-c, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

AUDT Tn: 

FRO"1.(ITO7 

DEFENSOR 

4ea 

QUA"..51A TE:T=1= LA L5:71ITCIA : James Jon de 2r...n. 14 "d 	Lies bru sire 

leiro, solteiro, com /10 anos de idade, naLurLJlTTto o ta do 32  
sargento do 3.1. e residente 	"",an Espirite 3anto n°34, nesta/ca- 
pital. Aos costumes disse nada. Prestou o comiTomisb legal de diz& 
zer a. verdade. 	±ra sobre a denuncia de fls. disse que coa- 

S suas :r9c17-..i.tce;: fresta das na sindicanciu 	s fl . 79 (.1-1e 
ato lhe foram lid- . c achadas conforme QuJi nu alfaiataria 

do 	2.1. o depoente exoro e as .17 unç Ees Je encarr :gH dc. do balc:To e 
usoih 7 criticou jue o cabo j.J(NJ Lr] indo t ei x ra :o Viva comp.ran-
do CO: certa frejuenciu linho e gi bardina, rvoaa ;.,71u 4ual aler-
tou o 13  ten. Italie° I'"rurchi ori sobre essa situa nt; ...gue em fuce 
desse a dvert encia o referi de tenente procurou o ten. Too Bati s ta 
da Costa, do Conta biliMe g  uru lue fosse feito um contr6le refe-
rente a si tnajw do referido ..eabo; .»v flJ o propri o der ente juam 
fez entrega dessas mercadorias ao cato Ji:a nrlinde teixeira ; que 
fazia essas entrega s_dá ssa s  -merca daria s pu1. i:as o mesmo seapresen-
ta va com a nut &riZsç ao devidamente controla da pela Contabili dade ; 
oue depois desse fato é iLle Louve ordem superior um maior entrosa-
mento 4e f unç Se2 da Contabilid.dde e da Alfaiataria para le ambas 
exerçam gJGC contr3lo tor ocL ci7e das comi:  ras jac vai desde a iden-
ti ficn ;;Tri'e do interessado a té a vorifncaaa da autenticidade da sua 
assinatura. Com  a 	 -flf'jT1t 	- 	- Que ao alertar 

ten. rn_rehi o ri o otn-  no c r ..g  i. 	1 L 	li -casado cabo Ar] indo 
fez for lho o Asar es tranhe za gue es.on s a.pAisijos eram feitas 

scmg.re  de co o 	de gabardine e de cort .s de linho ocorrendo o fa- 
to que em uma semana haver feito duas C0111-.TO'c: dessa espécie. Com  
a paluvra o Jr. defensor do soa n do - f 	- Que nao teve opor Lu- 
ni da de de constatar que es:::.: o e17u.n. .1 e forneci mento tinham n .msinT 
Luras falsificadas. Com  a gm.ln-vra os mr.4. juizes do Conselho, gelo 
j Ai z 2° ten. Heldeci Ramos - 2.2. - Que a lgums o vezes o cabo Ar-
lindo assinou o g e dido no It loa s da alfaiataria e estj lembrado 
4ue pelo mcsmo uma vez o o . 	-1 indo jé trouxe a ordem prunta ; 
jus nem to doi Os gedido s erom .1-us g&n-!1-.. 41 oc? nec e. seriamente preen-
chidos no hal cap doalfaiataria ; pie esta vez 01 que o cabo Arlin-
do preencheu o pedido no blcao da alfaiataria le assinou o pro-
l:rio nome, riso sabendo o depoente si o rcdi lo e al para ele mÉi3M0 
ju para outra pessaa . pelo 	major Foo H. ' 	- P.R. - Que tia.° 
tem conhecimento (Jue no serviço do 3.1. 	 ontrud. ama cartei- 
ra de identidade pertencente ao sargen-  o 	der" co Neifer e entre- 
me ao c,fl3:, 	Arli aio Lu e a leg-ou. cot hec e 1 o 	 er 	see 

-: ri\ro: 

-f-”oTTn1   



Aso . •»Jes frutos 

Peta Alegre 

O Ésertv* 

Ui...da /951/ 

CERTIFICO 

QUE, nesta data, foi o R. militar devida 
mente requisitado (reg. n4422/64). CERTI 
fico mais, que foi expedi r ° o competente 
mandado à testemunha inativo. CERTIFICO, 
finalme4te, que foi expedido Edital de 
Citação ao co-réu, se do afixado no lo 
cal de costume. Dou fé. Em 27 de novem 
bro de 1964. O Esc ivão 

JUNTADA 
Cartoile. nesta dade, hér cion 



Oprm 

27 de novembro de 1964 

422 

Ajudante Geral 

2 	 de dezembro A.V. 	8 

o acusado Cabo Jollo Arlindo Teixeira, do 19 BG 

para prosseguimento da acAo penal. 

Saudaetes. 

P.O. do Dr. Auditor 



la AUDITORIA 

EDITAL DE   CITAQX0_ 

O Dr. Antonio Cesar Alves, lo Auditor 
r 

-.Á - da Justiça Militar do Estado, no U50 

de suas atribuiçBes legais. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dêle 

tiverem conhecimento, quisi--4 citado, sob pena de revelia, a 

comparecer na sede da PRIMEIRA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILI - 

TAR DO ESTADO, à rua doe Andradas, 522, pavilhgto superior 

do QG/BM, no dia 28 de dezembro p.v., às 8 horas, como incur 
curso no art. 207 do Cédigo Penal Militar, para se ver 

processar e julgar até final sentença, o ex-sd JACINTO - 

CARVALHO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, com 23 anos de 

idade, filho de Inácio Rodrigues dos Santos e Ibraima Car 

valho Rodrigues dos Santos, que servia no 19 BG/BM, visto 

se encontrar em lugar incerto e não sabido. Dado e passa 
do nesta cidade de P8rto Alegre, aos vinte e seis dias do 
mês de novembro de mil novecentos e sessenta e quatro. O 

Escrivlo: 

DR. ANTONIO CESAR ALVES 
to ArtnTmnn 



a 
JUNTADA 

em cor:tont,  nesta eid I 	'data infra 
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O essrPrAn _ 
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P. 	Defer 	e n 

Porto Alegre 7 de dezembro de 1.964 

LL 

Or. 706 CViiát 

g), 70.09.10 22,. 
Ema° Snr. Presidente do Conselho de Justiça Militapíjyros 

do Estado -- la. Auditoria 

Nos autos do processo - crime _a que res-
ponde, nesse Juizo, o Cabo JOÃO ARLINDO  
Teixeira  

o R., por seu defensor, ao fim assinado, perante V. Excia., mui 

respeitosamente, dizer e requerer o seguinte: 

que, por decisão desse E. Conselho, encon 

tra - se o Suplicante preso preventivamente, estando sendo manti 

do, sob chave, em cela da unidade em que serve; 

que tal regime de custodia nao só é pre - 

judicial ao Suplicante do ponto de vista físico, como mentall eis 

que conhecida 4 a grave inconveniencia que traz, para a saúde - 

da pessOal  a inação absoluta, quando por tempo prolongado; 

que, tanto isso é verdade, que o principal 

tratamento psíquico modernamente adotado nas krisoes e manicômios 

é a chamada terapia funcional -- play therapy 	indispensavel 

nao só na recuperaçao dos doentes mentais e dos delinquentes já 

condenados, como tambem necessária á saúde dos demais detentos 

por razoes outras; 

que o regime a que está submetido o Supli-

cante, por já quasi trinta dias, e-lhe tão prejudicial, que já es 

tá ele sofrendo de perturbaçOes digestivas e intestinais; 

que, face ao exposto, pede venia para re - 

querer a esse Egregio Conselho seja o Suplicante aproveitado em 

serviços internos da Unidade em que se encontra preso, tendo por 

menagem aquele Quartel, durante as horas de expediente. 

-t 
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Em Cartó 

feno êstei 

V13T44- 

nesta cidade, 

COM vista elo 

na data infra 

c4 
lordo 	rcbjc  de 

f 

Lo 

ti 

N. e 

PODER JUDICIAM° 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

(to 	
te. +2 cujote cit ,,,„,e_, 

oftA-Ct -~‘•*-1 
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—de 1 

Cartdr/f.), neste'? --

freei)/ J41,2,9 taifas 

w.s..isseara 

O Conselho apreciará o pedido da de 

fesa na audiência já mareada para o dia 2 
do corrente. 

Eructz.c-1,1:C4 

AUDITOR  *N\ 

f) 

1' 

QUE, em data de ontem, 

lei, sem que a defesa 

Dou fé..-.-.- Em 19/1 

,ERTIFICO 

	

cleeurstu 	paazo da 

	

od ziss 	rovas. 

Es 

JUN TA DA 



Justiça Militar do Estado do Rio Grande 

A U D 1 '1' O 11 1 A 

• 1.92/64 MANDADO DE NOTIFICAÇÃO  
pr. 

  

O SR. DR. CARLOS P. MENNET, Auditor da Justiça Militar do Estado 

do Rio Grande do Sul, etc., etc. 

MANDA o Oficial de Justiça desta Auditoria, dar cumprimento ao 

1 	

••!* • 

presente mandado, de conformidade com o disposto em o art. cento e 

noventa e quatro ,letra "combinado com o art.centoe noventa cinco, 

parágrafo quatro, ambos do Código da Justiça Militar, notificando a 

testemuha 	 

à rua' Araper:r.: 

para no dia 	 

ás  8  

do Estado, 

de Justiça, 	

Naiffer,  29 Sgt inativo  da 

2 da 'dezembro P.V., , 

horas, comparecer na sede da 

perantee o Conselho: 

, 

Pexman.AErtroria  

a fim de depor domo testemunha de 	

-li 	

e residente 

dWJustiça,Militar 

numerária 	 

	 ,no'processo a que responde perante êste juizo, 

o 
Cabo Arlindo Teixeira, (ligo, João Arlindo  Teixeira e outro 

• 

..

,'pelo crime previsto 

em 207 

Militar, em virtude de denúncia oferecida pelo representante da Pro- 

motoria Pública Militar. O QUE SEJA CUMPRIDO,na conformidade da lei. 

DADO e passado nesta cidade de Porto A 	
re, na sede da Auditoria 

da Justiça Mdlitar do Estado, aos 	
26 	 dias do 

11 
mês de 	 do ano de mil noitece to e 	 

	 Eu, 	' 

_880rivâo,ati10gr3433e subscrevi. 

t• 	 do Código Penal 

         

         

  

Auditor 

      

        

CIENTE:  9:ei e ot" 
ga=s,p 



INTIMA(s  
Nesta data, int' 	os tD 

i  &UAI.  

*tas Sicistrarn cientes dou 

peso  ~SOAI 	1651 

cr 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIÇA UILITAR 

lapAUDITOR IA  

AOS 	
dias de mes de 

do ano de 1 9 6 : , 
na sede da Auditoria, reunidc 

ti 
Canselho ',.._______,_ de Justiça, com a presença de seus 

	mem- 

brips, e . Dr, Promotor Militar foi aberta a Sessg.! Is r
..„....„:„ bn a 

ras. Flpi feito o preg, na forma do estilo, Apresentados ns au 

tos ao' Consellms,4 
.., 

0 
ry 

o 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

_ 



Intime-se. 
lida e vai de • 
ras. O escri ao. 

a constar, foi lavrada a presente ata que foi 
ente assinada. A sessão encerrou-se às 9,40 ho- 

• 

PRESIDENTX 

AUDITOR/ 

PROMOTOR 

DEFENSOR 

Sig 

AOS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIÇA MILITAR 

la. AUDI TORIA 

onze 	 dias do nes de 

dezembro 	do ano de 1 9 64  , na sede da Auditoria, reunido 

Conselho  Permanentede Justiça, com a presença de seus 	mem- 

br9s, e e Dr. Promotor Militar foi aberta a Sessge 1.59‘10  he-

ras. Fei feito o pregá.4.9, na forma do estile. Apreáentados 9s 

tos ao Conselho, êste passou a examinar o pedido de Menagem for-, 
mulado às fls. 130 pelo advogado dr. Aldo, digo Augusto E,Wildt, 

Tendo em vistapnão s6 o bem fundamentado parecer do dr. Pro-
motor,ade fls. 131,  

e 	
(como ainda o fato de ter sido dada preferên- 

cia a ste processo, por se tratar de R. preso, tendo sido já con-
cluida a instrução, e ainda o fato de a prisão ter sido decretada 
no dia 4 de novembro p.findo, RESOLVE o Conselho Permanente de 
Justiça, por A:nim'dade de votos indeferir o pedido de fls. n2  
130. 

JUIZ 

JUIZ 
	 vesti Ruce" 	oceat9, 

JUIZ e -̀ajeaGire 	de-le • 6/C-fat-e-e_a 	-.22! 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Dl AUDITORIA 

EDITAL DE 	CITAÇXO 

   

O Dr. Antônio Cesar Alves, 12 Auditor 
da Justiça Militar do Estado, no uso 
de suas atribui0es legais. 

PAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dna 
tiverem conhecimento, que é citado, sob pena de revelia, a 

comparecer na sede da PRIMEIRA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILI - 
TAR DO ESTADO, h rua dos Andradas, 522, pavilhão superior 

do QG/BM, no dia 28 de dezembro o.v., às 8 horas, como in 
curso no art. 207 do Cédigo Penal Militar, para se ver 
processar e julgar até final sentença, o ex-sd JACINTO 

CARVALHO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, com 23 anos de 
idade, filho de Inácio Rodrigues dos Santos e Ibraima Car 
valho Rodrigues dos Santos, que servia no 12 BG/BM, visto 
se encontrar em lugar incerto e nele sabido. Dado e passa 
do nesta c 	de de Pôrto Alegre, aos vinte e seis dias do 
mês de no e 	mil\kers, e eesoenta e quatro. O 
Escrivão: 	 À - - 

DR. ANTON  •  CESAR ALVES 

12 AUDITOR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

JUSTIÇA. MILITAR  

15. AUDITORIA 

AOS 	vinte e oito 	dias de mês de 

do ano de 1 9 6..4..9  na sede da 	Audi 

teria, reunido o Conselho.?r.Inge ... de Justiça, com a pre 

sehça de seus membros, e o Dr. Promotor Militar foi aberta a 

Sessão às .99.1°°  	horas. Foi feito o pregão, na forma 	do 

estilo. Apresentados os autos ao Conselho, foi apregoado o acu 

sedo ex-Sd Jacinto Carvalho Rodrigues, que no compareceu. 	A 

seguir pelo Conselho Permanente de Justiça, foi resolvido apli-

car-lhe a pena de revelia, sendo nomeado seu curador o Dr. Jose 

Luiz de Carvalho Leite, que deixa de prestar compromisso por - 

ser advogado de ofício deste Justiça Militar. No compareceu o 

co-réu Cabo Jogo Arlindo Teixeira, bem  assim COM o patrono do 

mesmo. Determinou o Dr. Auditor que os autos fg sem com vista - 

ao Dr. Curador, para efeito de opinar s 	ti icaçaeo 	dos 

atos proces2u2is je praticados, no prazo e 	ias. A seo 

foi encerrada s 9,30 horas. Foi lid. O Es rivão 

Auditor: 

Promotor: 

Curador: 

RI 
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PODER JUDICIÁRIO 

JusnçA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Designo o dia 15 de janeiro p.vin 

douro, as 08,00 horas, para interroga 

A 

	 tOrio do acusado cabo Jotio Ar1indo 

Teixeira. 

2eq. e int. 

Em 5 de janeiro de 1965. 

tio Concrio, nr 	cidade 	ti.t.à Mi n-4 
cebl estes autos 	60-2- 	c9; 

Ateryrc, rds- 



CERTIFICO 

QUE, nesta data, em requisiçao nQ 

7/65, foi o acusado Joao Arlindo-

Teixeira devidament requisitado. 

Dou fe. Porto Ale e, 8 de janei- 

ro de 1965. °Case vao: 
CERTIFICO  

que, nesta dat 	foi expedido mandado - 

de intimaçao a Dr. Augusto Wildt. Dou 

fe. Porto Àiege, 8 de janeiro de 1965. 

O escrita-o: 

JUNTADA_ 
c:Jarie;, r:a dam Infra 

.414 

- 

E;  U.C2 -0 de 19 



8 de jneiro de 1965. 
7/65 

COMANDANTE DO 1Q Bel. 

P. 92/611 

15 	 janeiro/65 	08,00 

o acusado reu preso Cabo J023 ARLINDO TEIXEIRA, 

para fins de interrogatário. 

Cordiais Saudaçoes 

Eserivao - P.O. do Dr. Auditor - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BRIGADA MILITAR 

Quartel General 

AGaecção  de JuatiÇa— 

Of n° 704/SJ  

P. Alegre, R.G.S. 	10 .de .nnvambrn.de 	 

DO Comandante Geral da Delgada Militar 

AO Exm° Sr Dr Auditor da lã Auditoria da JNE 

ASSUNTO: - Mandado de Frisgo - Remessa - (Faz) 

  

J.Em.11.1.65. 

A diltor 5u3t2lem-Exerolcio. 

I - Remeto-lhe com este o incluso Mandado de -cri-

são passado por essa Auditoria contra o réu Cabo Jogo Ar 

lindo Texeiraldo 12 BG,apOs o ciente do mesmo. 

II - Cáblho o ensejo para reiterar a V.Ex2.,meus pró 

testes de elevada estima e destinta consideração. 

of 
2- ,x) c( /:,.. {c e e-c_ i 

Raul Cli 	a - Coronel 
Czy 	-C-2 7  - e-_--'2.--..› c<r--••Za  k 

Ch EMG /Resp P/Om da Força.- 

era.. 

• 

tete dar ,Á(t44  
09 
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Estado do Rio Grande do Sul 

AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR 

MANDADO DE PRISÃO 

Ao Exmo. sor.  Cel Comandunte Ger[i. d2 1:  
Auditor da Justiça Militar 

o dr. JUlio Andre 

do Estado , usando de suas legais atribuições e em virtude de 

decisão CL-  Conselho Permancote le Ju..Liça, ils hoje, 

MANDA , que seja recolhido pita° , o réu  Cabo J0
-Á() ARLINDO — 

11IXJIRA, do lç-' EG, (»xi .1-J:.T;nto 
no art. 149 do COdigo 	da • 

Justiça Militar.—.— 

O que se cumpra, da forma na lei. 

	

Perto Alegre. 	" 	de 	
novembro 	 de 19611 

	

4\:ç3U 	
Escrivão 
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Dr. 	tor da Justiça Militar do Estado 

 

    

   

tko\çvâs\ At bL. 

   

 

CIENTE: 

 



AUDITOR dr  

PROMOTOR 

DEFENSOR 

-De 
-"lei- • 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIÇA MILITAR 

la.AUDITORI A 

ATA DE SESSÁ- 0 

NptS 	
AOS 	quinze 	dias me's de 

	

Janeiro 	 	do ano de 195  ) na sedg da Auditoria, 

	

reunido o 	Conselho  Permanente 		de Justiça)  com a presen- 

ça de seus membros)  e o Dr, Promotor Militar foi aberta a ses- 

sgo às 9,00 	horas, Foi feito o pregas), na forma do estilo. A- 

presentados os autos ao Conselho.foi interrogado o acusado ca-
bo João Arlindo Teixeira, como adiante se vê. Pelo sr. Dr. pa-
trono do acusado do cabo Joao Arlindo Teixeira, foi solicitado 
a juntada ao processo dos seguintes documentos: Um atestado pas-
sado pelo Colegio Israelita Brasileiro, uma ficha de identidade 
da Federação Gaúcha de Futebol de Salão e um Certificado da U.M. 
E.S.P.A.. Pelo Conselho, foi determinado à anexação ao processo 
dos doos primeiros documentos e a apensaçao do último, envelopa-
do.A seguir, tendo sido ennerrada a instrução , pelo sr.dr. Au-
ditor, foi determinado que se requisitasse os assentamentos dos 
acusados, em caráter de urgencia, sendo que os do cabo Jogo Ar-
lindo Teixeira deverão ser solicitados ao 12  R.P.R.M., 22 B.C., 
C.I.M., Q,G, e Serviço de Subsistência e do R. ex-soldado Jacin-
to Carvalho Rodrigues, deverão ser solicitados ao 12  B.G. 

Determinou, ainda, o dr. Auditor, que os autos aguardassem 
em Cartorio a remessa dos assentamentos ora solicit dos, que de-
verão ser reiterados si não apresentados dentro do raso de 15 
dias. A sessão encerrou-se às 9.30 horas. 	tar, foi la- 
vrada a presente ata que foi lida e achada con 	. O escrivão: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Justiça  Mar  

  

14 AUDITORIA 

  

AUTO DE INTERROGATORIO 

 

eh 

Aos 	quinze 	dias do mês de 	Janeiro 	do ano de 
1.90 	  , nesta cidade de Pôrto Alegre, na sede 

da Auditoria da Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul, 

reunido o Conselho  Permanente  de Justiça, presentes 

todos os seus membros, o acusado abaixo, acompanh do de seu Advo-

gado, e o representante da Promotoria Pública Militar, pelo Sr. 

Dr. Auditor, passou o acusado a ser interrogado a for a que se 
r--_- 

segue; do que, para constar, lavrei êste térmo. 

	 escrivão, datilografei e s soma 

PERGUNTADO Lv 

~ar 

Qual seu nome, natuialidade, idade, filiação, estado civil 
e residência? 

Qual seu pôsto, emprego ou profissão? 

Qual a causa de sua prisão? 

Onde estava ao tempo em que se diz ter sido cometido o crime? 

Se conhece as pessôas que depuzeram no processo e si tem alguma 

cousa a opôr contra elas? 

Se tem algum motivo particular a que atribua a acusação? 

Se tem fatos a alegar ou provas que justifiquem ou mostrem 

sua inocencia? 

RESPONDEU 

Chamar-se Jogo Arlindo Teixeira, brasileiro, com 39 anos de idade, f: 
lho de Antenor Teixeira e de dona Ma. 'a Joana Teixeira, solteiro e : 
sidente no Quartel do 12 B.G. da Bri da Militar. 
Que é cabo do 12 B.G. da Brigada Mili ar.Que se acha preso em virtui 
das acusacSes contra si intentadas. Qu se achava servindo no 12  
Que conhece todas e tem restr4çoes con ra as testemunhas sargento A5 
cides Niderauer e Sgt. Pedro R ni der:S5:v-8,room quem não mantem boa: 
relaçges. Que nada contra a amaav.i.c. Que se julga inocente e deixa 
cargo de seu advogado paraeadáz r as razoes de sua defesa. Nada maiz 
disse. Foi lido. O escriyg 

PRESIDENTE 

AUDITOR 

PROMOTOR 

DEI' 

jUI Z  



Nt, i  

4. 

se 

nestailliS 

_do 	(*til Ct2)-444Á a2  ‘c?
cC JUIZ td-cc 

JUIZ 

ACUSADO 

04.0,  



ti; O ei 

4e 

V5I1)\ 
‘.à• 

ter  
Setz ---- 

  

pétàt 

1 

• 

- 



COLÉGIO SRAEUTA ----  ORAS 
M.kNiiUO pe1a soriedcde dp EduccaO e Cultura Pá o - Alegrense 

RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA - LEI N.9 2256 DE 2719/65j 
	if 

I<DINI DE IN PÁ MIA, PP IM R 10. t: N A SIO. CI. tit-;11
.0 E (ta 

Avenida Protasio Alves, 943 - Fone 3-33-39  

PÔRTO ALEGRE - Rio Grande do Sul - Brasi 

Tif 

ATESTAD O  

Atestamos, para os devidos fins, que o Cabo JOÃO 

ARLINDO TEIXEIRA exerceu, durante o seguindo semestre do cor - 

rente ano, o cargo de instrutor de esporte no curso secundá - 

rio desta Escola, sempre tendo apresentado um bom procedimen
,-

to em seu trabalho, seja no seu relacionamento com os alunos, 

seja em alcançar os objetivos da tarefa a empreender. 

Perto Alegre, 4 de dezembro de 1 964 

Prof. 
ti 

ilherm
R 

 inkelstein 

tor 
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12vAUDITORIA 

PORTO ALEGRE, 15 DE JANEIRO DE 1.965. 

Of. n2  145 A. 
& Proc. 	9764. 

SENHOR AJUDANTE GERAL 

I — Solicite:  an necessárias provideincias no sentido 

de serem rematidon g este Auditoría, com e máxima brevidade, 
os assen~ntáil den\aelàWJA:is cabo JOKO ASLINDO TEIXEIRA e 
ex—soldado JfiriXTO-'04UkEHO FtODDIGUES" sendo que o primeiro 

serviu a° 12,J12NR122 	tfl:Mwi e Contingente do Q.G., 
- 	 segundo, estando' seryinda atualmente 	 — Q uanto ao 

serviu o&frta no 12  S.G. 

— Colho o en3ajo »ara reiterar e V. S., os neus 

protestos de -mais aita conaideraíao e aorégo. 

Dr.Jálio André — Auditor subt2,em exercício. 

Ume Sr. 
Ten. Cel. Jurandir da Silve Frota 
DD. Ajudante Geral da Brigada Militar 

NESTA 
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la AUDITORIA 

'ufa() Ne 35/65. 

P. 92/64. 

RESERVADO 
	Pôrto Alegre, 16 de Fevereiro cio 1965. 

SEEHOR COMANIWTE G2rAL. 

I - Solicito a V. Exa„ com nota de urganda, 
a remessa dos aementamentos do acusado CABO JOX0 AR - 
'Juro TEI7rIRA e do co-reu ex-sd. JACINTO CARVALHO R2 
PRIMES, de vez sue se trata de processo com reu pre-
mo, je. em fase de alegaçoes finais. 

O primeiro acusado rerviu nas seguintes 
Unidades: 12 RPRMont, 12 DO, Sv. Subsistancia, 32 BP, 
Contg. QG. O segundo serviu no 12 DG. 

II - O pedido e endereçado a V. Rxa. pOsto que, 
encaminhado 1 Ajudando Geral em odeio n2 14.,5/A4 de 
15 de Janeiro do ano fluente, ate a prEcente data no 

foi atendido. 

III - Cabo o ensejo para reafirsar-lhe os meus 
protestos de apraço e considoraçao. 

DP. JúLIO AIff 

Auditor Subst2., em exore. 

Rxmo. Sr. 
Cel. Otávio Frota 
DD. Ont. Geral da Brigada Militar do Botado. 
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Exm2 Sr. Dr. Auditor da la. Auditoria da Justi;—Militar do 

Estado 

J.Defiro. Forneça-se a certigo. 

EM 161211965. 

ast-L, 
AUDITOR SUBST2. 

Nos autos do processorcrime a que responde, 
nesse Foro, o cabo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, e 

outros, 

vem 

seu advogado de defesa, abaixo assinado, requerer a V. Excia., 

para fins de direito, seja-lhe fornecido, por certidao, os se e 

guintes informes: 

12) data em que o denunciado s'a epígrafe foi preso pteventiva 

mente; 

22) fase em que se encontra a instrução. 

7 
P. Deferiment 

P.Alegre, 16 d fevreito de 1.965 

CERTIFICO 

QUE, neeitad ata, foi extralda certidao,sendo entregue 

ao requerente. Dou r4. Parto Alegre, 16 de Fevereiro de 1965. 

O escrivão: 

RECEBI A CERTIDÃO 
Data supra 

REQUERENTE 
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Fjó
44,21.424-
Bueno - Major 

Nesp P/AjGeral da Força.- 

‘6,614A 
Cezar 

EIRTADODORIOGRANDEDOIKM 

BRIGADA MILITAR 

Quartel General 

A.U/Secçro de Justiça  

P. Alegre, R.G.S. 	26 	do.f.e.y.trelro 	d.e 	 19 	6.5. 

DO Ajudante Geral do. Brigada Militar 

AO Exm2 Sr Dr Auditor da 1! Auditoria da ala 

0.1...a2-1.15/SJ 
ASSUNTO: - Certidilro de Assentamei s - Remessa 

3.Em.9.3.65. 

4..czitoltee.64,  

- (Faz) 

Auditor Subst2. 

I - Em atenç,o ao oficio 14/65,encaminhe a V.Ex!.., 

as Certidoé's de Assentamentos dos acusados Cb Jogifro Arlin-

do Texeira e ex-Sã Jacinto Carvalho Hedrigues. 

II - Informo,cutrossim,a V.Lx!.,que deixam de ser-

remetidas as certidoEs de Cabo Arlindo referente ao tem-

po em que o mesmo serviu no 12 U.PHMont e 22 BG,visto nCc 

terem ainda dado entrada nesta AjG,e tio pronto sejam  

recebidas l senro encaminhadas a essa Auditoria. 

III - Colho o ensejo pare reiterar a V.Exa. l meus 

protestos de elevada estima e distinta consideraçZo.- 

JUSTIÇA MILITAR 
taiDETORIA DE GUERRA 

rnorr000Lo 
ri 

2—
Livro 
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CERTIFICO:-  que nostarqátvos Cesta secrearia nesta Tnidac'e,en 
cor.tran-se os assentamentos do seguinte teer: 

CB 	jOÃO 	L I I  

 

 

Em 1.957:- i-LIO:-A 21, '2e sou a servir adido ao BC, vindo com tranferencia 
do 32 PC, conforme Boi do Sr, Cwo -Geral n2 116 de 21/5/57.n:110:- A 3, apr 
sentou-se vin. o de 32 BC, por ter passado a servir adido aota Unidade, e 
por ter sio reenclri,d,o na FC.,,d.. .. :, 2oi-lhe concedido 3  iaS de dispens 

t'  do serviço, e permissao para ir a cicade de Canela. A 10, a‘rresento,  -se po 

canc"usao de dispenda de seviço.,FuLE0:- a SLT;l2BRO:-S/A.0 	ifiU):-A 3, foi 
publico ter erbyrcado a 25 p/ findo araCaiaque, em objeto de serviço. Aç 
do corrente regressou. A 12, o 3r Au 'itor da fl, com nicou que foi denunc 

r iado nauela Justiça como incLrso nos Art2  135 e 198 5 42 inciso 12 do CRT' 

( A  15, o Sr Cmt do 32 BC remeteu a esta Unidade a doe 2ertaçao. A 30, ficou 
detido por 4 di?s, conforfn,  Boi Regiment;1 n2 250 de 30/10/57: OVK BR0:_  A 
3, foi pesto em lib,rdade. A 5, fico': preso por 10 dias, conforme Boi Reg) 

.h-0- 254 de 5/11/57.DSZL.BRL:-  .A1, ficou- dis;Ln ?do dos enercibi:s físicos 
por 72 hors.En 1.952:-JAlldRO:-A G, foi desligado de adido ao BC e da OR7 

ç(
-4 11, fino.: preso por 10 dins, conf. Bol Reg. n2 9 de 11/1/58. A 14, em  cl4 

sequencia  -757) tio! Geral soo o n9 4 ue 4/1/58, fi. deslig-do de adido ao 39 
PC. .A 1/, foi incluido no estado efeeivo do 12 DO e no da IS Cia, vindo co 
tr-nferencia Co 32  BC. A 21, foi posto em liberda,7 0 Por conclusao de casti 

.0:r,. FEVEREIRu:-Al, foi p{blico ter de a_resentor-se na Auditoria. da J1T - 
dia 14 p/findo. A 12, entrou em gezo de ft3ries r.gulan-ntares r:latives ac 
ano de 1.95(.1-ALÇO:- A 12, a:resertou-se por ciliclusao de f 	:SH erias.AIL:- - 

(- ( S/A. 1,AIO:- A 24, ficou disreneado do uso do borseguim do -Á direito por  7  

r dias.J=0:- A 4',ficou. detido por 3 diEs,  J)r ter feito li:açao inter-mur 
reinai, sem a devida. automaçao. A 17, foi ;esto em liberdade. A 1.9j_cja. 
preso por 30 dias, sem fa-cr serviço, por ter a 4 do cornnte arribado do 
'IrFi----'tel onè s-e aunava detido, tentou :mbar= o sentinela pc,ra raie deivae 

,e sair, nao conseguindo seu intento f gi:u pelo telhado do Zuortel, rcgreE 
sou 2s 19 horas Co dia 6, falta. do ao serviço pc.ra o Qual se achava escal 
do, ficou proibido de usar -frdasento C. tolera: eia ercp:, cto permanecer r.c 
comportame to  "Al.".JULHO:-A 7, foi r'bico ter que se a2resertor na J-77'. Cd 

11 do corrente. A 
3 

	

	
9; foi n"sto em liberde por concl. sao de castigo.ACtS 

X r • 	•/k SETBRO:- 4 c, fio 	do  2or  _2 dias por  ter  faltado a forma-Lra pl. 
, - 	, r  :.,, retria cera o dia 7 do correr: 	no comportarento "YAT:". A 9 

foi pasto em liberdEde- ( r21-.3Ru:- A 4, foi cone dido 4 Cia Ce dispensa dc 
E rv- )o e permissao ::ara viajar a cidade de Santa  -aria, A 3, regressou. P 
C), Oasso a fazer parte na Banda de M'sica como a2rendiz, sem prejuizo ch.  
escala de erviço.LCVLJW0:-S/A.DLE: Ol'ã_. :-A 9, foi mandado cornarecer a 31 
tiça da AG no dia 6 de janeiro de 1.959, as 8 horas .A 14, erbrircor para o 
uunicipio de GravLtál e na mesma data regressou. A 23, foi declarado que 
19 do_corrclite mas, er. cumrrime to de ordem do Sr Cmt Geral, foi apresente 
do preso ne;-L BC, o auto de flagrante delito, foi a,:resentado, (2igo) viE 
ta ter sido lavrado pela DO o auto de flagrante delito por autor de jogo c 
Osso, azar, conf Boi Reg n2 2S9 da.Uslupreso_por 	'es por ter sido e& 

c-lado ;via o serviço de guardaria falta de outro, dirigiu- e desrespeitos 
mente a um seu s»,.c.riro herárquico, ofende do com palavras, desat nciosamf 
te, com atitude franca e hostilidade indisciplina, desafiando-o para briv 
a posiçad acima e sem fazer ieryiço,  Beiy.o de expülsar e_referido Cabo em 
vista do mesmo estar a disposiçao da Jr: 2er;.jace no comporta-ierto  4flAU" 
7,'m 1.959:- JAI.EIRC:- A 17, ficou erli observaçao 111 , ica por Al  horas. A 22 . 
foi -)Osto em liberdade por conclusao de cdstigo. FETEREIRO:-S/A.LIARÇO:- .".-
13, foi dispensado pro3 dias por co', t- (na. frias de 1.9- 8. A 17, apres 0= 

se por conclusao de dispensa. 	r  ,' .,4 ri ta ea •a 
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A 20, foi-lhe concedido 4 :ias de dispensa do serviço, 
lq do correi te.A2a1L:- A ),O, deverei. comaerccer a Audito- 

tar clej 

i /5/59, as 8 horns e 30 minutos. ,AIO:- S/A.JLL110:- A lg-4vp 	 ento 
i Ge Tdesico do 12 BG. A 191  ficou preso por 21 dias permarede no comporta-

aeato "AU'. A 23, L.evera campar cer a de(7)_)  na Secçao de Justiça da Aj 
Geral.Jdtb0:- A 10, o Sr Auditor da J1.11 reencitou o mandato de pris.r-Jo - 

I

s ndo condenado a 4 anos ( digo ;  de reclusao. A 11, o Exmo Auditor daTi* 
12 Auditoria da Jr2 comunicou que foi condenado a 4 anos de reclusa°, em 
conseodAncia foi recolhido no xadrez do BC. IG-Ôj20:- A 28, foi declarado 
em Bel que beixoe extraordinariamente ao HW/PA. Ia mesma data desarran-
chou.= BRG:- P. 2r, teve alta, deacordo com a P,g,  alinea do Art2 111 do 
RSS. UuTuBRO:- 3/A.d0VEHBRO:-A  2, baiezou ao TIBE/PA. LledA;BRO:-A 12 teve 
alta dcecordo com a 7.2 alinea de Art 111 RSdif. Em 1.1160:-J=IRO:-  VA. 
Til VAU:IRO:- A 24, confor e Rol Reg n2 44 de d4/2/60, deve comparecer dia 
25/2/60, as 8 horas na JI''rd:, para prestar esclarecimentos.1:ARO:-A 9, can 
fome 13o1 Reg n2 55 de 9/3/60 o Sr Auditor Geral, remeteu em Oficio n2 
132 de 25/2/60. a carta desta praça a qual deverá acompanhar.ABRIL:- A 3 
arranchou.:JAIO:- S/A.JUNHO:- A 10 1  foi plShlicado ter sido pesto em liber 
cinde, visto ter sido benificiedo pelo recente Decreto Indulto.JUIHO:-5/A 
AGOSTO-4-  A 12, foi eiblicedo que a 31 de 7 de 60, edreseatou-se proceder 
te de TIalante, de regresso. A 3, fpi aehlicedo atue ficou em observaçao - 
l.- dica por 72 horas. A 81  embarcou para Arambare em objeto de - erviço. A 
17 apresentou-se d.e onde havia ido a serviço.A 19, embarcou para Aramba-
ré afim de destacar naeuele localidade, na mesma data foi pUblivado que 
assou a fazer parte do destecereeto de Camaqua, sub-destacado em Averba 

re.SETEI.BRO:-A 26, foi pehlicado ter se apresentado ao BC procedente de 
Arambexé em objeto de serviço, namesma data retornou. OUTUBRO:-S/A :0-Vilia 
BRO:-A 23, apresentou-se procedente de Camaqua em objeto de serviço na  --Z 

/ mesma data retornou. A 22, foi rece lhido do Dest de Camaqua l  a bem da  di 
ciplina. BaZ_J2kC:-  A 27, fi ou preso pro  30 dias, darmarece no comporta 
meato "1 AU". A 28, foi, posto em liberdade, visto screcortedo de 27 de 1 

is.. de 1.960. Em 1.961:-J -__IRO:- A 11, ficou em observaçao médica por 24 he 
res.FdYeaEIRO:- A 15, foi lhe concedida as ferias re ulamertares nelati-
tas a 1.960. :ARÇO:- A 4, edresentou-de por conclusae de férias. A 30, - 
foi pliblico que o IFTT em que esta praça fiaura como indiciado, foi argui. 
vedo -or ano constitair Crime os fato n'èle aarrado.ABRIL:- A 6, foi tor 
nado F-_,.ea efeito o Item 13 de Boi Reg n2 79, referente ao seu arranchamen 
to.LAILde  a D:Ziddao:- Td/A. Em 1.962:- Jed-IRO:- A ', e -  reseetod-se por - 
conclusa° de férias. A 13, desardanchoe urante 30 dias. P=RdIRO:- A 1. 
3, conforme Bol Reg n2 31, foi-lhe concedido :andado contar em dObro a - 
Licença Pr'rtmio de 6 mes cae fez jes o deriode de efetividade compreendid ,  
entre 21/1/47 a 21/1/57. A 7, ficou desarranchado por 30 dias.IARÇO:-A 7 
foi Vit. Joncedido 5 :ias de dispensa. Ge serviço por conta daseférins.A 1 
foi lhe concedido 60 dias de disdensa por conta Ca :doença :Tremi() que fe. 
js• 	/, u.a 16, foi tranferido para a CCS. A.1JIL:-A 5, o Jrviço de- Rxxia Clir: 
ca RadiolSgica enviou o resultado dos exaaes a que foi subm tido com o - 
seguinte p-recer Pormal.:AIO:- A 14, deacoreo com o parecer facialtativo • 
do BC, foi inspecionado e julgado Apto pare o serviço d- FOrça, na mesma 
:eta foi lhe concedido mais 60 Cias de férias  por conta. da Licença premi 
a ue tem :ireito J(d1n0:-S/A.=0:-A  16, foi lhe concedido renovaçae de 
tempo de servico, pelo mesmo Boi Reg foi concedido mais. 2 nes de TAcery,  
Premio.AG-CJTO:- S/A.33laB4L0:-A  18, aeresentou-ec por conclusa° de Moer-
ça Premio.udi2L3110:-A 2, sai: a serviço. A 23, ad resentou-se.LOVEIBRO:- A 
14, eebsrcou p ra o interiorrdo Estado a serviço da VFICS.A 231  apresert( 
se de retorno do interior do  Estado.3222aBRU:-Sel. Em 1.963:-J EId0:-A : 
7, fio: em obs - rveçao médica por 4P horas. EraVeREIRO:-A 5 nor  ter no d:  
22/2/63, deixo do de entregar um cartuc^ o calibre 45 r2, ficoU reprendido 
sevcreeente permanece no conaortamento "ITZSLTICIdTda" _ 29, dpresentou-de 
com Alto do llespital de Orridade de C aceira do Sul, e r .  dasna data bar: 

ao HB7r/PA.TATaÇO:-S/A.A3RIL:-A 3, foi tre -.ferido pere a lg Cia-AIO:-
e JUaI10:-3/A.J LHO:-A  24, =tareou poro a cidade de Livra' ento.AGCSSTO:- I' 
5, ficou dispensado da instruçao movimentada p. r 72 horas, eepoordo com  c 
parecer T'édico do EC. A 22, embarco,- pra a cidade de Uruieadana. Escoltar 
do o trem dagaeor.SET-..3RO:-a laVaild0:- S/A.a122' 3110:-.A 11, foi lhe con-
cedido férias regulementares reletives ao ano de 1.9-2.-2m  1.9(4:-JANEIR( 
A 6, confor-:e -foi Tg ng 3 r,roseetou-ra.  por conclusgmi de dérias.A 7, cc 
forre Rol Reg n2 41 crbercau para Ceaadua a serviço da P8rça, na mesma rir 
te foi enterroreeides saas frias por necessidede do sortico.FEVIRCH  :d.40:44 3, foi publicado que entro:, em  jazo de f6.-Ias reiativas ao =1f ( 1.Ç63.ABalL:- S/A.ILLIO:-S/A.JUTHO:-A 12 , conforme Boi Reg n2 ira, emY ` 

// co pa ra Santa '''aria a serviço da. F-T, ça.JULII0:-A  9, ficou detido -flor: _ ---. 
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horas fazendo serviço c 13er1anece no comortaJ- erto "BW:}' 
;esto em liberdEde oor conclusa° de cestigo.AGOSTO:-Ar,L.  

1 
a _sta Unidade em virt de de teL sia s.isjensa a eseSkte p ±2t1- anoas 

em ue o mesmo se achrv• Tc-1.T'0.3ETE:IEL:-A 25, oonforr Pnl peg n? _ 

183, foi lhe concedido jrHi_S -.  ?,c) Adicional de 15,7. sob 	vecimen- 

tos h contar de 1/12/62. '2.0, c 	y• -n"± -2.2. 126, 2r tr faleifi- 

cedo a cssintira de um seu col. 	 , . • • .• 	 'Preso - 
por 15 dias e jerm:.cce no conjorh...,...to "-20. " nLja Geopnt 'o do mesmo 

a importPmci de CT 500, referente_ao =.0UTUBRO A DI:ZEMMROS/A.Em / 
193-JANEIRO-A 17 ficou em observaçao mádica por 48,00 horasa a contarr 
da presente data.MARÇO-A -5 bor t. r no dia 22/2/63, por dein de ente 

egar um cartucho de calibre "45 m2",demonstrando falta deeselo pelo ma; 
terial que esta em sua responsabilidade (Inc. no N2 119 doart. 13,  co5 

agravantes 4 15 do §32 do art. 16 tudo do R 4) Falta média fica reprendi 
do severamente permanesse no comportamento"INSOFICIENfl".MARÇO-A 17 aipi 
esentou-se de regresso do interior do EstainY-RijiTiVinerviço da FOr-
ça.Aln viajou para S. Maria a serviço da. F6rça-A22 reglessou.ABRIL-A :-
a 3 baixou o H.B.M./P.A..A 8 obteve alta do H.B.M./.."de acoitei() com. 
trntamento de alinhas" N2 8 dokart. 111 do ESSV.ITÁIO A JUNHO-S/Á.JULHO-
A 25 embarcou rara Livramento a serviço da. FOrça.A 29 regressou.AASTO- 

t 

	

	 A 22 embarcou-para Uruguaiana a serviço da R.FF.S.A..A 28 regressou. // 
D1.2-2=0-12 gosou frias relativas ao ano de 1962.JANEIRO A 6 apresentoxi 
se.."1":VILIRO-A -14 foi posto em_liberdade por motivo ter sessado os mo- 
tivos que determinavam sua prisao.A 19 gOsa ferias relativas ao and) de 
1963 (por 5 dias ).A 26 apresentou-se.LABÇO-continua. em ferias,.A 30- 
aprecemtou-se.ABRIL A MAIO S/A. JUNHOS/Á. JULHO-a 7 por ter _deixado de 
entregar um revolver retirado do Almoxarifado do B.G.(Inc.nos n2 7,117 
122, do art. 13,atenuante 1 do 	22 Arravartes 2,3,8 d.o ;:aragrafo 32-/ 
do art. 16 tudo do E 4).Falta media ,fica detido por dois dias ..ermaret,  
se no copportamemto "BOM".A 13 foi posto em liberdade por conclusa() di 
castigo.AGOSTO S/A $ETEI:LBRC- J. 25 foi enclvido em seus vencimentos es • 
adiantamentos de 15%.Foi dispensado por tres dias.A 29 regressou por c,  
nclusao de dispensa.A 30 soluça() do I p M, castigo.Ainda en SEVEBRO-/ 
de 1954 por ter falsificado a assinatura-  dc sd OTAVIO JOSn DE OLIT7.1R 
bem como usando a iguinoramcia de 'ir: seL colega de farda, pare. fins il 
gais.( incorre nos 1,72 22,35,36e 99 do art. 13,c/ agravantes 2,4,6 1 e8 
paregrafo 32 do art. 16 tudo do R 4)Falta grave fica pr so por 15 dias 
permanesse no comportamento "BOM".OUTUBRO -A -15 foi posto em libefdad 
NOVE11B110-A-12-o Exmo Sr Dr da JME em oficlo n2 307/64,de 4/11/64,comuc 
que o conselho permanete da Justiça g emseçao realisada naquela data as 
provas docunentais axiztentes nos eutos do inquerito, Clcidem por inam 
dado de ovtros decretos a prisab preventiva do Cabo JOÃO ',BLINDO T

Nr 

	

	

EXE 
EAÇcom incurso no art. 149 do CIM,.A 24 fsbi mandado comparesser a 25 
corrente na 1" Auditoria da JirE ..JEZEM.JR0 S/A.Em 1965 JA=RO-A11 foi 
mandado apresentar-se nala Auditoria. da JITIE .A 13 foi classificado no 
comportamento"BOM"E COMO NADA MAIS CONSTA QUE 4HE SEJA RELATIVO AO PE-I 

UM° SOLICITALOIlç,AIMEI PASSAR A =SENTE CERTIDÃO QUE Vfi PÁ 	ASSIN 
DA E, ,TIT$flk C0L 93 SETE Fr USO NE TA UNIpAME.EU 

• 
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ab. 

Estado do Rio Grande do Sul 

BRIGADA MILITAR 

Quartel General 

	

	 Manuela Geral 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a praça abaixo declarada tem nos arquivos desta 

Ajudancia Geral, assentamentos no teor seguinte:- JOÃO ARLIM)0 TEIXEIRA, 

em UM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS  (1.952) - NOVEMBRO:-A 28, foi in-

cluí do no estado efetivo deste Contingente,yindo com transfersencia do - 

&SM a fim de prestar serviços na Ajudancia Geral. DEZEMBRO:-S/A. Fm UM 

MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E TRES  (1.953) - De JANEIRO A DEZWBRO:-Sem - 

AlteraçÃo. Fm UM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO (1.954) - De JANEI 

a FEVEREIRO:-S/A. ILARÇO:-A bi  ficou preso por quatro (4) dias, por ter 

faltado ao expediente de uma rwpartiçao no dia 22 do mes proximo findo - 

(n2  21 e22, do art 13, com agravante do n2  2 § 32 e atenuaste n 2  1, do 

5 2 2  do art 16, do RIDE), fazendo serviço. Permanece no comportamento n-

KEIT. A 9, foi psosto em liberdade. A 16, foi promovido 'a graduaçes de ca 

bo de esquadra. A 17, foi excluído do Estado efetivo deste Contingente - 

por ter sido transferido para o 32  BC. E nada mais constando que lhe se-

ja relativo an finesa do q mandei passar a presente certid-ao, que - 

vai por mim datada, asa 	e aujts-. ca com o sinete em uso nesta 

dancia Gera 	 _ 

‘"6/4644 	141-A141,0- 014, 
JURANDI A SILVA FROTA - TEN CEL 

/2/4.  AJUDANTE GERAL 

ti 



ITABORA I PEDRO BARCELLOS, MAJOR COMANDANTE INTERINO DOO ENTRO 
DE iNsteriuçXo MILITAR DA BRIGADA MILITAR DO ESTÁDO DO RIO MAN 

DE DO SUL =/=/-a/s/=/=/=/=/4'/=/=1"/•=fr/it-ll`/=•/=/=/=/=/=/ =/w/w/w  

ti sa; ,( 
- 

C, \z,(liksit 
Certifica que a praça aba ixo declanda tem no arquivo 

desta Unidade, os assentament os no seguinte teor: 
SOLDADO JOIO ABUNDO TEIXEIRA: - Dados característicos: 

Nade consta. 
EM MIL NOVECENTOS E CINCENTA E TRÊS (1953): ABRIL: A 

seis (6), ficou em observa çg:• medica per 48 horas. A 23, O Sr 
ixar • C Cel Florestano de SDUZ8 Gut? rres , o 

gisu-o nos seguintes termos: pela dedicaçi's em estudo, amor à 1 
a de 	uid do CIM, elo- e 

profissEe, espirito de disciplina e respeito aos superiores. •  

MAIO: Sem alteraç5es. JUNHO: A cinco (5), foi rapreendiso se-

veramente per responder a um seu superior de modo desrespeite 
se (no 94, do art. 13 cem a atenuante na 1, do § 22 e agravam 

te n2  3, do § 32, de art. 16, tudo RDE. - Falta leve - Perma- 
nece no compertament• BOM). A 13, embarcou para a Regigo 	do 

Morro do Oulaist. A 16 (dezesseis), regressou ontem, da Regia 
do Morre do Gulart. AG8STO: A vinte (20), conforme Boletim de 

EM n2 189, de 20/8/53, foi transferido para o ESBM. SETEMBRO, 
a eito (8), foi louvado pelo Sr Cart do GIM, pelo entusiasmo, 
garb o, disciplina, marc ia lid2 de, corre çígo, alinhamento cober-
tura, pesiçg• exata da arma, per ocas ias de desfile militar do 
DIA SETE DES ETEMBRO. A onze (11), em conseqkiencia de Bel. do 

EMG sob e ne 192, de 22/8/53, foi desligado de adida disteCen 
trio, sonde mandado apresentar-se à sua neva Unidade.(FSBM). 
como nada mais consta que lhe sejej: relativo, em firmeza de que 
mandei passar a presente certidg• que vai por mirtainada e 
t>bl>da ao o ninete em use sta d e. Eutr2g-çx:drae.._~_ 

/ 	
S.e.a4ady_ 

ajsa 
earr‘iter-afr „ 	 iat,_ 

~~~~~... 	
eilea~••• 

-r- 

Quartel em P5rte Llegre, 11 de fevereiro de 1965. 

01~1  itil/Le‘4  -  1XL2,42- 

ITABORAI PEDRfrIcUR  C/E7LLOS - MAJOI 
Ce-Get   
CMT 322 DO GIM 
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ese oennoorrefect lel 1(e) acato A. :01-174Ut aegpsu(ála raspa :OIA.M 

odlecietneob oberi eb .xe.heque use Iffffl s etebneqeel -toei tb..frfeEpriev 
navse133 e 25 	oh t l lars ednauneàs a nue Cl tkrP13 ob 1.4e 2n) ee 
st-reg - aval ad.le3 - JUR obud.  t à1 .dne oh t aC 	ob % E .2  ri Gd 

ob 	ers.13eR a artaq ueoledrue t CIÀ .(MOS •ánertertueqnce 	t3 esc 
erilaeff ah t ríada° iseeeeriae/ t ( eleeeeneb) kt & atttei_u13 oh ousToM 
eb nideloa oinolnoo 105) ed-niv Á :OTPÁSOk 	ob ersteld eb 
g.OFIEtIvOTaa .Ma22 o seísq ebbxelena,rd. 	t Ce\8\OS 35 % e8.[ an 
t orieate,uMe Oleg 1MI0 oh dia° etE oleq obsvuol icei , (8) eu. a 

-lede° cid nousrlail •earSp erio o eb dbil at ene t  sallq.te elb e dess 
ob exadllirr olllaob eh oral eaeo "um t errre 95 Mixs e gel esq t  8fus3 
oh loa eb sioneilpeenoo ao e (11) sane soavam ZaÇ ame AIO  
aeOed-eab obiba ob ebaalleob loa % Ee\8\SS eb t Sel sarr e dee Orla 

ta .(Maaa).ebobinU avon sue C ee-nzaJnoeucis ebebnan ebnee ctt 
sup eb saernil na e oviáaleir Loa °d.! oup 8J' eutrJo Bisa sben enes 

o sbeateer. 	19v eup anbfluse eáneeelq e inseeaq lobnars 
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	 Mi~senlEes 	  
.1.1•011•.~ains ~sams••• 

tall~p4- 

imininel~Slealm 

,eaci eb etteuevel eb LI t atnelA ednil3c1 nleinauP 

ROIAM - 20,111:H3HL.0 OfiGal tkflOG.A.TI 

MIO 011 la TE TM° 



noa 

ADO NATALTCTO MACLADO - 	'MI COMANDANT4 

DO 1° DATL T 	 CEL AI PORL 

GES"PRIGADA MI 	 DO 'RIO GPAN 

DE  DO

WiiIi 	4'' 

SULirLia- <_"_:221221Lia _ 

C E E. T 1 D A-0 N$ 7/657 

C-E R T '1 p.a, C  là que nos arquivos da Secretaria des-

ta Unidade, encontram-se os assentamentos do seguinte te5/1 

JACTNTO:' Q.UVALS' RODEIGUES.   
&EME&  MEN&WE =SM= 

Ar,  1 924_JANEIEO: A 102  foi ineluito ná estado efetivo 
do DG, e'ncf da,22t, _Tonto nó eariS21no . FEVEREIIC: A 132  denarranchel 
n,:,  COS MARW. A...42  arrancouj  a conbrade 25/203 ABRIL S/Amr,  MAI0// 
A 16, eMbArco:s para S. LeoAoldo a corviç.. A 20 rorossou . A 24, 
ra. 

 
Encruzilhada do Sal a orviio dec=ancLado JUNHO: S/A. JULHO: // 

AGOSTO , SETEMBRO 5/A OUTUBRO: 	232  foi transferido da 22 Cia para/ 
a COS NOVEMBRO: LS/ 	

A. 
A DEZEMBEO: S/A JANEIRO: 4_1.364 , S/A . FEVEREI- 

RO: fiempré'so For digo, sujeito a I:11 ,' A 14, fol posto em liberda-
de em -virhzde de ror= seosado os mptivomuue determinarã.m sua ioris'5.c 
MARÇO: A' 92  por ter travado luta corporal COE peu colega, no alojam 
to . ( incluiu no Art ng 98 99 100 101 do Art 13,: r'  atenuante do 5; 
2° e agravantes 224e9 do paragrafo 3Ç' do Art 4- tranogredão m&iiia /"/ 
fica detido por 5 dias continua no compbrtmento "BOM" A 172  foi /5 
posto em liberdade por conclusão de co.stigo . A 302  foi enviado ao 1-
M.G. sua ata de conclusão de rpr ABRIL: ã JUNHO S/A JULHO: por ter i  
Juandó de giiardn. do Quartel ter se apresentado com o Uniforme desabc-
-Suado In nos ngs 64 do Art fl com atenuantes 1 do Iaragralo 2° e agi-
vante 5 do Taragrafo 32 do Art 16 tudo do R/4) Faltã leve fica deti-
do por 4 dias fazendo serviço . con2 Boi Reg permanece no Com "BOM"' 
A fl_, foi posto em liberdade . JULHO digo, AGOSTO E SETEMBRO S/A. / 
OUTUBRO: S/A NOVEMBRO : A 10, -passou ausente . A.20, foi censideradc 
desert.r , em conseoue'ncia foi e=luido do estado efetivo do BQ e dz 
r i--E'.- 1711itar . A- 241. foi arresentado denuncia de Soldado na lg, auor.m. , em consequencia 1: mesmo deverá aoresentar-se dia 25/11/E 
na 1° Auditoria da(12) JIM . E COMO NADA MAIS CONSTA 211E LIE SEJA / 
RELATIVO AO I P.711DC SOLICIT'D ? MANDEI 'ASSAR A IRESENTIT CERTIM0. 7, 
QUE VAI 1 0M1V' 	SI:n.DA-2 T ,I,E.P.AA CM CS S 1;ZTESJEM 	NE TA 7N1.- 

' ,./.7, 	,  _44  
.1 . t"-- lé A

L  , 
-C cc  811C-7  

...R.(tAftlk 
tv .0  

)##r  

.'4 , 1   

nfc/sd/ 

mè 

=E. EU 	 
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laOst et:si:rasa oh aotaemstnemes mo -ms-4  msatnoone t ebabinU st 
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e4titrdrnerNN  
PC&D DE JUSTIÇ , „ gv _ .‘kbafext  4  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BRIGADA MILITAR 

DO Ajuiante Geral da Briâmia Militar 

AO Exm2 or Dr Auditór da 14 Auditoria ta JME 

Quartel General 

AG/Seeça.se Justiga 

26 de março de P. Alegre, R.G.S. 19 

-  

4 

1 

ASSUNTO: — Certidçe ae Aszextaxedtes — Remessa — Paz 

J.Em.3ii. 3. 65. 

7
6(27114ts.44  

Audi ter 

I — Remete—lhe,de ordem de tir Cel Cmt Geral,a ia—

clama Certitai te Assextamexto às Cb Jeice Ari:iate Teixei 

ra,remetita pele 12 RPRMext. 

II — Outreanimlixforme a V.Ex26lque aidia xlits deu — 
A 

estrada testa Ajutaxeia Geralla Certidg's de Oh Arlixe re 

feraxte ae tempo es que • mesmo servis e 22 BG,mstive pe 

le qual deixa te ser excamithato. 

III — Cilho e exisejo para reiterar a V.Ex2.,aeus pre 

testes te elevada estima e distixta esksideraçjX.— 

;(,i;  AMA1 ,0 44' 
Cezar Fel, Baeta — Major 

levs YAAir  
Reap P/AjGeral da Firga.- 

31713TIÇA MILITAR 
AUDITORIA DE GUERRA 2n05-2 000L0 



13RM:\ DA MILITAR DO ESTADO 

1.0  IIPR 11-1C. 1TADO "REG CM: PILAkr 
SEuLTAt 

RELAÇÃOdea 	o do praça abaixo, relati,, 
serviu nesta Unidade 

ssa.it 

is 

- 

4. 

- 
Lo período x 00dfleigto 

I 
GRAD Unidade NOME 

It 
12 

GB 
	

RPR 
	

JOãO ARII1\,D0 131XEIRA 
Mont 

nascido em 19 de jul 
tura, berbe raspada, 
sem profissão, olhos 
vecinado. 

ALTERAÇÕES 
Filho de Antenor Teixeira e de 

ho de 1925, em Santa Maria, neste 
boca regular, cor preta, cabelos 
pretos, rosto oval, alfeoetizado 

Dona Maria Joana Teixeira 
Estado, com 1,59 de 91- 
pretos, nariz, regular - 

, sem sinais particulares 

Eern 1947 ( um mil novecentos e quarenta e sete) JANEIRO-
A 3, foi incluido no estado efetivo do Reginiento e Ita Esqd, a contar de 2 do 
corrente para servir pelo t empo regulamentar visto ter satisfeito s exige:n - 
et. em vigor. É considerado pronto no ensino por ja ser reservista no Exerci- 

Í FEVEREIRO e MARÇO- sem alteração. A.L,RZ-  A 15, seguiu pare o lugar denomina-
do viação. MAIO e JUNHO- sem alteração. JULHO- sem alteração. AGOSTO- A 11, 
Deixou ao 1113M/SM. A 18, teve alta. A 27, seguiu para 1 /4Jruz Alta a fim de ali - 
destacar. A 39, foi excluido do estado efetivo do 24 Esqd com transferencia 
para o 32 dito. Na mesma data foi inoluido no estado efetivo do 34 Asqd. SETElvl-
bRO- sem alteração. OUTUBRO- A 8, foi recolhido do destacamentode e Alta. A 
10, figieso por 4 dias _por ter no Desta de G Alta, quando de guarda no 
Acantonamento portal-o-se de modo inconviniente lanado com a devida considera-
ção a seu, superior ( inc nos na a 58,98 e 124 do art 13 comoinado com a letra 
A do art 1* aten na 1 do y 2a e agrav 2,5,8 e 9 do y 32 do art 16 tudo do 
RO) Falte grave permanece no comportamento b0M. A 14, foi posto em lioerdade 
por conc3uslão de castigo. A 17, foi inspecionado de saide fina de passar apren-
diz de musico. A 18, passou a aprendiz de musico. A 2b, seguiu para e Gapitiil 
do Estado a serviço. A 28, regressou. NOVEMuR0- A 12, seguiu para Julio de tias 
tubos a serviço, regressando a lb. DE‘.EMBRO- sem alteração. 

Ein 1948 ( um mil novecent os e qua rent a e oito) - JAivEIFo-
sem 01teração. FEVEREIRO- A 6, seguiu para a Gap do Est a serviço. A 9, re - 
gressou. A 21, foi louvado pelo interesse que teve com o material que estava 
erallreu poder. MARÇO- sem alteração. AuR11.- A la, passou a fazer,parte do Desta 
e •suo-destacou pare a 2i Lona. MARÇO-  A 10, seguiu para 55o Sepe a (disposição 
do Del de Policia daquele Município. ABRIL- A 2, ficou destacado em São Sege 
ate ulterior leliceração. MAIO- A 5, apresentou-se de São Sepe, am permissão. 
A 12, regresso. JUNHO- destacada em São Sepe. JULHO- A 9, por ter deixado de 
cumprir uma ordem superior ( Inc nos nas 18 do art 13 com aten na 1 do y 24 e as 
agravante na 8 do 	32 do artigo 16 tudo do RDE ) Falte grave fica presoar___ 
5 dias e ingresse no comportamento insuficiente. AGoau.0- A 21, apresentou-se 
vindo do Desta de São Sepe com permissão. A 23, lhe foi concedido 4 dias de 
dispense do serviço. A 31, apresentou-se por conclusgo de lispensa do Serviço 
e na mesma data seguiu para Sffo Sepe recolhido ao Destacamento. AGOSTO- a 001U-
DRO- sem alteração,. NOVELERO- A 14, apresentou-se procedente de São Sepe com 
permissão. A 18, regressou 80 Desta. JEL,EM,_,R0- Sem alteração. 

Em 1949 - JANEIRO- A 5, apresentou-se procedente de Sffo 
Sepe em serviço e lhe foi concedido renovação le preço. R,2ressando na mesma 
data. 2EVEREIROs  A 5, apresentou-se procedente de São Sepe e serviço de Arça. 
A 8, seguiu para 3gp Sepe regressando ao Desta . MAM- A 2, seguiu pare S. 'Sa-
pé,  regressando 80 Desta. ÀJ, ficou detilo por 4 dias por ter tratado com a 
verdade para inocentar uma FrÏlts uoraeticla. A 2-Ci7foi posto em liberdade. A 26, 

ou-se de São Sepe a rim te prestar exame m ti F G. A 28, Deixou ao ribM,/ 
a 8. teve alta do ílui/t/SM curado. A 22, regressou ao Destacamento. - 

• 

Quartel em Santa Maria, 117:  de- 	março 	4- 96 5 



BRIGADA MILITAR DO ESTADO 

1.0  R P R MONTADO "REG CEL PILAR" li ( 
?//:.•It.; 

e 
„no, 	SECRETARIA 	

, 

, ..;:e:n 
 

R E L A Ç Á O de alteração do praça abaixo, relativo ao período im•qüe ii mesmo 

erviu-nesta Unidade 

GRAD JNIDADS NOME 

12 
RPR 
Mont 

GB JOÃO ARL INDO TEIXEIRA 

conte... ALTERAÇÕES 

MAIO- A 23, apresentou-se de S. Sepe recol.r4do ao Regimento. JUNHO- A 10, ficou 
preso or 5 dias por ter no Dest2 de S. Sepe abandonado o serviço e saído para. 
A 1 , oi pos o em 	erdade.  JiTnio e  AGOSTO- sem alteração. SE.CEMBRO- A 22, 
seguiu para Porto Alegre a serviço de P J. A 23, apresentou-se em transito para 
PAlegre. A 27, regressou ao Desta . OUTUI)R0- A 12, apresentou-se vindo de 3 Sapé 
recolhido ao Regimento. NOVEML,P0- 'A e, seguiu para ljui afim de ali destacar. A 
21, apresentou-se a serviço de R 2. A 24, regressou. A 30, foi transferido para 

glesEsqd. A 30, foi incluido no estado efetivo do 2a Sujei. D34.ENWRO- A 12, se-
para Porto Alegre a Sv da P J. A 15, regressou ao Desta. 

Em 1950 ( ipil novecentos e cinquenta)- JANIRO-A 25, 
foi recolhido do Destacamento. A 31, ficou  preso por terio.ti_i_g9 faltado a Para-J/ 
de para entrar de serviço para o qual se activa escalado k Inc na(letr) digo 
numero 22 do artigo 13 do R D 3, falta media) Permanece no comportamento nau 
FLUENTE. FEVEREIRO-A 4, foi posto em liberdade. A 6, seguiu para a Capital 
do Estile.° afim de aguar."- 	transferencia para o 22 6 G. A 17, foi exoluido do 
estado efetivo do Regimento e do 22 Esqd por ter sido transferido para o 22 tsU. 
NADA MAIS GON3TA DO QUE LHE SEJA 

EM F mshit DE QUE MANJEI PASSAR A PRESEWIE QUE VAI POR MIM 

AS 	ADA 3 TIMbRADA COM O SINETE EM uao NESTE REGIMENTO.EU  

444.4Nr, 	 re-s( .recessc..,Zet„.; 

ite-1 ti/ar  

Isa 

11 5  
Quartel em Santa Maria, 	de 	21"" 	de 196 
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CERTIFICO 

QUE foram sorteados para integrar c ~se.  

lho.Permanentede Justiça do 12  trirMatre 

do corrente ano, os seguintosiolaist PA 
ra Presidente, Maj Zimar da Silva; para 

Juízes, 12  Teu Adgo Elizeu abCarvT1h42.
2  

Teu Jusf; Carvalho Barreto e 2_2  Ténr-UDIra- 

jara Camilo Duarte. arnila mais 	que 

os oficiais acima foram compromissains na 
forma da art. 2.04 do 1.714. Dou fe. Em 13 

de maio de 1965. O E rivgo Substitutoom 

exercícigt--- s› 
CERT]] ICO 

forain Sortaadds-para interir o Conss 

lho Permanente de justiça, durante e 

triMeStre do àqrrente,ano, os segUintss o 

ficiais: 	 Raj Jogo 'Anthony 

Klafkel-para Juízes, Ca> Nahir Pereira da 

Silva, 12  Teu Arcanjo Brusius Barbosa e 2
2  

Ten fraldo Varamis da Silveira Cantos. Cer 

tifico mais, que os fociais acima doram - 

compromossados na forma da lei. Dou f6. 

9 de junho de 1965. O Es2)rVO Subitituto, 

emexercício:v-7P 



 

,4=it3 

deP,. a:ti/444 

   



Excelemtissimo Senhor Doutor Auditor da la. 
Aud 

Nos autos do processo-crime a que 
responde, nesse Juizo, o cabo JOÃO 

ARLINDO TEIXIERA, 

sub„, 

o Reli, por seu advogado, abaixo assinado, perante V. Excia., 

respeitosamente, solicitar permiss;o para, devidamente custo 

diado, eis que está preso preventivamente, comparecer à Fede 

ração Riograndense de Desportos, afim-de regularizar a Sua 

situaçgo de juiz de tutela& de salão, se possivel ainda ama-

nhã, dia 15 do corrente. 

P. Deferimento. 

-e 	 P.Alegre, 	

I 	l3/444C---  

do 

14 de_mai.g de 1.965 

	

Advogado 	defesa.  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIFICO, QUE, NESTA DATA, 
FOI solicitado os assentamentos 
do GB JOÃO A.TEIXEIRAl aos Cmt,do 

32 BP e Chefe do Sv,Subst;ncia,/ 
em ofícios n2s 133 e 134 Dou fe. 
Em 14 de Junho d 1965. O Escri—

via: - 



JUNTADA 
fim Carwrio. neste ridsts S le  lÓS 

tate 

"ac  

its 

-4 

Mia 	ilides ill‘10,5 
7 

441#8414  

ifrertrà . — 



12 AUDITO-IA 

Rô-TO ALEGRE, 14 DE JUNHO DE 1965. 

OFÍCIO 
N2 134/65 
P. 92/64 
ARQ. 

SENHOR COMANDAÃTE 

I - Solicito a V. S. providencias 

urgente, no sentido de que seja rmnetido a es-
ta Auditoria oe ammentamentos do CABO 3010 4S-

'IYITETRA, durante o per/odo em que ser-

viu nesse serviço, visto tratar-se de ritu or'e' 

soo  

DR. jIILIO ANDRI 
AUDITOR SUBSTITUTO,EF EYERCfCIO 

AO UNO. SR. 
COMANDANTE DO 32 DATALHIO POLICIAL 

N/CAPITA 

II - Calho o ensejo para reiterar 

a V. S2. protestos Oe consideracao 
e apreço. 



c. 

er-ut.v. 

s; 	é 

12 AUDITORIA 

PNTO ALEGRE, 14 DM JUNHO DE 1965. 

OFICIO 

N2 133/6'' 
P. 92/64 

APQ. 

SENHOR 	CHEFE 

I - Solicito e. V. 52. providencian 

tkr  urgente, no sentido de que seja remetido a esta Au-
ditoria os assentamentos do CABO J010 ALINDO TEMI 
RA, durante o perlodo em que serviu nesse serviço, / 

visto tratar—se de reu preso. 
II — Colho o ensejo para reiterar a 

V. Exa. protestos de considera4ao e apr;ço. 

DR. ALIO AWDRá 
AUDITOR SUBSTITUTO,EM EXEMCÍCIO 

AO ILMO. SR. 

CHEFE DO G RVIÇO 1E SUBSTÊNCIA DA , rIGADA MILITAR 

ti/CAPITAL.  
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Of n2  71/65 

PORTO ALEGRE,R.G.S  15 	de 	junho  

DO CREPE DO SERVIÇO DE SUBSISTnNCIA 

AO EXM2  SR DR AUDITOR SUBSTITUTO EM EXERCICIO DA JME 

ASSUNTO: CERTID0 DE ASSENTAMENTOS DE PRAÇA (REMETE) 

pee 

 

BRIGADA MILITAR 
SERVIÇO DE SUBSISTÊNCIA 

SECRETARIA 

J;1m.22.6 .65. 

704-,14-/ 
Auditor 

I — Atendendo solicitaçgo de V Exa remeto—vos com 

'este umaecertidgo de assentamentos do Cb JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, — 

passada por &e-te SvS. 
II — alho o ensejo para reiterar a V Exa, protesto 

de consideraçgo e apréço. 

a 	47,4, ../e„fiegffee, are.s. ça-fe-e 123 

u3 LIGHT — TEN CEL 

tc-7-c 2  

 

RB1350662 

DO SvS. 

I 

_ 

44  
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ALCINDO MARQUES LIGHT, TENENTE CORONEL CHEFE DO SERVIÇO DE 
SUBSISTÊNCIA DA BRIGAW HIIITAR DO ESTADO 
SUL §

ÇOflfl 

§§§H§§§§§§ ; . 
\.; 2 

G 	zun. 
Por 

ji8 

,t4J2  • 

CERTIDÃO DE ASSENTAMENTOS 

--)r) TIO GRANDE DO 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins, que a praça abaixo 
ddclaradbr, contem nos arquivos deste Serviço de Subsistên-
cia, os dsedntdmentos de teor seguinte: 

SD JOÃO ARLINDO TEIXEIRA - Em 1.953 AGOSTO- A 19, foi - 
incluido no estado efetivo deste Estabelecimento, vindo - 
com transferência do 2° BC,  ficando jd anresentado. Boi do 

n° 189, de 19/8/53. SETEMBRO a OUTUBRO S.A. NOVEMBRO - 
A 6, foi aprovado no C.F.C. no C.J.M, turma de 53, em 23° 
lugar, com 315,32 pontos (Boi E,M, n° 254, de 5/11/53). A 
30, foi excluido do estado efetivo dêste Estabelecimento - 
por ser transferido para o QG, ficando adido até seguir seu 
destino(Bol E.M n° 274, de 28/11/53). DEZEMBRO A 12  foi-lhe 
concedido 5 dias de dispensa do serviço. A 7, apresentou - 
se por conclusao de dispensa, na mesma data entrou no &azo 
de dez dias de férias, relativas ao ano de 1.952. A 18 anre 
sentou-se por conclusao de férias. A 19, foi desligado dês= 
te Estabelecimento, e apresentado a sua nova Unidade. E co-
mo nada mais consta que lhe seja relativo, dou por encerra-
da a Presente certidao que vai por mim assinada e timbrada 
com o t* bre em uso ilste SvS Eu 	  
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	SEC.REU.RIA 	 

Ns308,1s 	 
P. Alegre, R.G.S. 	19 	de.junho 	de 	19  65 	 

DO MAJOR COMANDANTE INTERINO 

AO ERMO. $R AUDITOR DA lâ AUDITORIA 

ASSUNTO REMESSA DE DOCUMENTOS (FAZ) 
J.Em.3o.6.65. 

sitor 
elo presente remeto a V. Exala, os assentamen- 

tos do CABO JOIO ARLINDO TEIXEIRA Idurante o período em que o/ 

4 
mesmo serviu nesta Unidade, conforme solicitaçZlo contida em / 

Oficio n2  134/65 dessa Auditoria. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V xcia 

meus protestos de estima e distinta consideraçavo. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
BRIGADA MILITAR 

3Q Batalhão Policial 

SECRETARIA  

RELAÇÃO de Alteração da praça abaixorelativo ao período em que o mesmo 

serviu nPsta Unidade: 

GRAD. Unidade NOME FL NP 1 

CABO 3QBC JOAt ARLINDO TEIXEIRA ASSENT=NTOS 

ALTERAÇÕES 

EM 1.95/1 MARCO À  18,Foi incluido no estado efetivo do BCIe no Pol.Co 
mando(Bol da Brigadà n 61/17-3-54,vindo com transferencia do (22G-lfi 
cando considerado nate apresentado  A  232Apresentou-se por motivo de / 
transfgAncia junto com seus documentos e na mesma data arranchou // 
ABRIL A  &Foi concedido 6 diasIde dispensa do serviço e permissa6 / 
para ir à cidade de SANTA MARIA,A 26,Fpi lhe concedido permissa5 pa-
ra usar uniforme 512  28,desarranchou  A  30,apresentou-se por conciu-
pa6 de dispensa do serviço e na mesma data arranchou MAIO 6/A JUNHO 
A 111Foi publico ter embarcado para 3.1;laria la serviço da Policia Ju-
Qiciaria e na mesma data desarranchou  L 14,Apresentou-se arranchou / 
A 26,PaQsou a empregado do DD do BC,JU  IO A  12,Fo4 transferido para! 
3a Cia A 28,Passou apronto de empregado do DD AGOSTO S/A SETEMBRO A 
30,seguio par. S.Antonio a serviço da Justiça Eleitoral e d.7571FRE-7 
chou  OUTUBRO A  7,Foi Rublicado ter se aprenntado a 6 do corrente A 
&21Ficou em observaçao medica por 48 horastA  30 

 Foi transferido para 
a Companhia de Petrezhos Fesa2o,NOVEMBRO,S7A  DEZEIMRO A  2,Foi publi-
cado ter embarcado a 29 do mes TiE76=publi.Digo passado para a ca 
lonia Penal,Gener 1 Daltro Filho, em objeto de serviço tendo regres-
sado à 12 do corrente  R  16,Passou a empregado no Material Be14.co de/ 
sua Sub-Unidade 4?.,Ficou em observaçao medlca por 24 horas  A  7 
cou em observaçao odontologica por 24 horas  A  30,entro no gozo das 
ferias regulamentares relativa ao anode 1.953 desarranchou.EM 1.95  
A 14,JANEIRO- Apresentou-se por conclusa6 de ferias  A 2,5,ficou deti-
do por 5 dias acontar de 21 do corrente,fazendo servico,por ter dei-
xado de levantar-se ao toque da alvo ada,tendo reicidinCltas / 
desta natureza(NQ 7,118 do art.13,com os arav.dos nos 3,7,e 9 do § 
32 e aten.n2  1 do :52Q do art.16 tudo do R/  FEVEREIRO A.  5,2mbarcou / 
para o interior do Es4do a serviço da Policia Judiciária 11,Apre../ 
sentow-se de regresso A 18,Baixou o HBM/PA,e na mesma data desarran-
chou  A  22,Teve alta do HBM,e na mesma data arranchou À 26,Ficou  pre-
so por S días,pelw Cmt. Int. 12. CPP,punica3 esta que foi aprovada /Sé 
por ter Digo por este Comando a contar de 25 do corrente,por ter na-
quele dia faltado a chamada das 07,30 hora da Manhã e chagado atrasa 
do para o serviço que se achava escalado(nQs 22 do art.13 com aten.7 
na 1 do §.2a e agrav.do  nas 2,3,4 §3a do rt.16 tudo do 11/4 Permane-
ce no comportamentp "BOM"  MARÇO A  4,Foi posto em liberdade por con-/ 
clusa6 de castigo  A  21bembarcou para Canela afim de fazer parte.da-/ 
quele Dest.e na mesma data foi transferido para a 21  Cia  11BRIL A 25  
Foi classificado no comportamento "BOM" MAIO S/A  JUNHO A  la,Apresen-
tou-se procedente de Canela em objeto de serviço o qual regressou na 
mesma data  JULHO A 19  Foi publico ter embarcado pntem para S.Maria/ 

em gozo de ferias relativas ao ano de digo findo.422,5;oi publico Ré 
ter-se apresentado ontem de S.Maria,por coç.clus.go de ferias e na me, 
ma data regressou para o Dest.de Canela  AGOSTO A  3,0 Cmt.do Destode/ 
Canela em Fonograma nQ 302de 2-8-55,comunicou que se apresentou-se / 

Dest.por conclusao de f ri s o Ca G J.Arlindo Teixeira A 16 [ O 

'tt>  

(PC) o 

Comandante 
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raç 	 
Comandante 

\ilt / 	Estado do Rio Grande do Sul 
BRIGADA MILITAR 

3Ç: Batalhão Policial 
SECRETARIA 

RELAÇÃO de Alteração da praça abaixo, relativo ao período em que o mesmo 

serviu nesta Unidade: 

GRAU. Unidade NOME 	 FL N2 2 

CB 	32BP 	JOÃO ARLINDO TEIXEIRA 	CONTINUAÇÃO 

ALTERAÇÕES 

ficou detido por 4 dias por ter similado doença,para ausentar-se do  1( 
serviçons, 	ce18 do art.13,com os agrav.dos n2s 2,6,72e 1/: 
do 532  e aten.do n2 1 do 522  do art.16 tudo do R/4 transgressao me-
dia permanece no comportamento BOA 16,Seja recolhido a sede do SO,, 
sem Dnus para o Estado À 20,Roi posto em liberdade por con4usa3 de 
castigo 15.,27,Apresentou-se procedente de Canela visto ter sido recta:-  
ihido a sede do BC,e na mesma data o Cmt. do Dest. de Canela cedi:Ct. 
n2  17,de 27-8-25,remeteu a guia de debito,que foi entregue a Secreta 
ria Digo Secçao Admi.nistrativa para os devidos fins Na mesma data /7 
arranchou SETEMBRO A 14,embarcou para Caxias e Canela,acompanhand0 0 
Trem pagador da VRRGS e desarranchou  21,apresentou-se e arranchou/ 
4 30iseguiu para 5a3 Francisco de Paulala serviço da Justiça Eleitm!,. 
ral OUTUBRO A 11,apresentou-se NOVEMBRO A 12,Embarcou para Canela c/ 
3 dias de dispensa do servtço LL,Apresentou-se por conclupaLde dia 
pensa do serviço DEZEMBRO A 51Foi mandado comparecer a visita medicA 
afim de ser inspecionado de salde para 	de renovaça3 de teMpo / 

r o 	serviço n o dormir nó  lif(( 
de serviço EM 1.956 FEVEREIRO 9,F1924w2_22_yppoor ter no( 
dia 8 do correntelabandonado seu qua  
alojamento da guarda da PI(n2s 26,do art.13 com aten.do  n2  1 do 3Q/ 
Digo 22 e agrav.n2s 5,9,do §3a tudo do R/4 permanece no compçrtamén.. 
te BOM À 13,Foi Pasto em liberdade por conclusa3 de castigo 4 ea"Di 
lhe concedido 10 dias de feriasregulamentares relativa ao ane 
55 á 24,Seguiu para Canela em gozo de ferias regulamentarees mAn 
13,sem autorizaça5 do seu Comandante do Dest.deixando de satis aze-
lo,na 4poca em que prometia ngs 31,322118,do art.13,com as agrav.ngs 
7 e 9 do aten.de  n2 lIde §22  do art.16 tudo do R/4 transgressa6 medS 
a ingressa no comportamento INSUFICIENTE.Ordem a 2' Cia o Cmt,da.2A/ 
Cia,desconte dos vencimentos do referido Cabora importancia de 3O„8,2t 
00 e remeter ao Cmt. do Dest.de Canelalpara pagamento do Sr dervasio 
M.de Souza A 19  ,Foi lhe concedido renoyaça3 de trpo de seryiço a é 
contar da data em que terminou Q. mesmo A 17 Foi posto em liberdade / 
por conclusa3 de castigo ABRIL A 16,Foi publico ter seguidç a 14 do/ 
corrente para Sabe  Francisco de Paulo,em objeto de serviço A 19, Foi/ 
publicado tçr-se apresentadp a 18 do corrente de Sabe  Francisco de  04 
Paulo MAIO A 6,Ficou em observaca5 megco,por 48 horas A 2l,Ficou  em 
observaça5 medica por 48'horas JUNHO A 6,Foi inferado seurequerim n 
to em que solititava permissa3 para prestar exame ao CFS  t  27,F  
deti%por, diasoor ter no dia 21 do corrente,faltado corno evicto 
rêspe o para com seu sargenteante quando este foi desportado apgs o 
inicio do expediente n2s 95,97,101 e 118 do art.13 com os agrev.n2s:  
3,6,7,9, do §22  dó rt.16 tudo do R/4 transtres a6 média ingressa no 
comportamento "MAU"4 ZeiBaixou ao HBM/P4,JULHO 	)Teve  alta  do HBm 
de acordo com o §42  Ao art.118 do RSSV  A,_ ,Foi posto em liberdade // 
por conclusa3 de castigo,' 176Arranchou A 17,embarcou para N.Haffibur- 
go a serviço da P.Judiciaria A   g  resen 	se de N Hm.  

CONTINUAÇÃO 
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Estado do Rio Grande do Sul 
BRIGADA MILITAR 

3Q Batalhão Policial 
SECRETARI 

Lb2/ 

RELAÇÃO de Alteração da praça abaixo, relativo ao período em que o mesmo 
serviu nesta Unidade: 

GRAD. Unidade NOME FL NQ 3 

CABO 3nc JOÃO ARLINDO TEIXEIRA CONTINUAÇÃO 

ALTERAÇÕES 
DE REGRESSO NA MESMA DATA lembarcou para a Vila Niteroi jconforme 
dem do Sr Chefe do EMG jA242Foi recolhido da gura Digo da guarda do 
Esso do Brasil jNa mesma,  d  ata seguiu para guarnecer a tOrre transmi 
sora da Rádio Difusora  rA 27 jApresentou-se  AGOSTO E SETEMBRO  5/A O 
TUBRO A  10 jPela conclusoes a que chegou o 2Q Ten Ademar KaffIreso 
vo prpActer,slcat.3.0_d&q!_fêzendp serviço jpor ter feito transaçaes 
sectindikasarisubordinadosjprestando-se a servir de intermediark 
o em negocios de escusos deixando de comunicar irregularidades det 
que tinha conhecimentos(letra "b")do art.dos Digo 12 e n$s 6,7056 
do 53Q com os azravedos nQs 1,20,4,e 6 do §3Q do art.l6 jtudo aó 
Rat jtransgressao grave permanece no comportamento MAU.A 26,Fion / 
w:eso jpor 10 dias fazendo serviço ,por ter quando de serviço jariba-
do do Mesmo jsem motivo justificado (letra "b" do art.12 nQ 26 do// 
art.15 jcom os agravonQs 10 2 do §3 do artel6 jtudo do 13/4 jfalta /.. 
grave permanece no comportamento  MAU.NOVEMBRO  A_21Foi posto em ti- 
berdade 	conclusa3 de castigoa 125Poi louvado pela disci-421ina/ 9 
correçao jgarbo e intuziasmo çom que desfilou na parada de 7 a 20 
de Setembro do corrente ano  A 30‘,Ficou preso por 15 dias jpor  
no dia 26 de Setembro 2passad3 jconvidado um recruta do 1QBG jpara // ' 

\ dar um passeio jtendo logo apOs ido ao Cinema jo referido recruta A 
seitpdo o convite do referido Cabovforam para um Hotel na Rua V./ 

' da Patria jafins de pernoitarem e lá o Cabo em referencia jpasson a 
I fazer propostasthdecorosas,chegando ao ponto de Marrar o recruta/ 
se nao houvessmt, 	ualdu jteria o-Cabo Arlind2 jsatisfelto Os 
seus desejos jsendo um graduado deveria encaminhar esse elemento // 
que é recruta de despresar os maus constumes(letra "b" do artel2 / 
nQs 4,42  J154012118 do art.15 jcom os agrav.dos ngs 1,2,413 jdo §552/ 
do art.16 jtudo do RLI. falta grave [permanece no comportamento MAU 
DEZEMBRO A  ]4 ,Foi  posto em liberdadç jpor conclusakde castigo•EM 
14957  SAJARO  91Baixou ao HBM/PAIA 12,Teve alta.A 16 jeçtrou em / 
gozo de f4rias regulpentares jrelativas .5o ano de 1.956  1  22jembar 
cou para Canels jem gçzo de ferais Digo ferias.FEVEREIRO 1Q,por  7 
conclusa3 de ferias.A_à Conforme Boi Reg. nQ 232de 9-2-572foi ez-
ciao do Estado efetivo da FOrça le do 5QBC e da 2a Cia jpor na3 44 
convir sua permane Digo permanencia nas fileiras da FOrçajvisto LÁ 
terminado seu alistamento militar.NADA MAIS CONSTA RELATITO AO PE-
RIODO SOLICITADO MANDEI PASSAR A PRESENTE CERTIDÃO gU3 AI P a MIM 
ASSINADA E TIMBIADA M O SINETE EM USO DESTA,UNIDAUE. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

hm Cartório, nesta cidade. ne dere arte*, 

laço  estes autos concluso., aC Sr. Dr. Amarar 

Plè-to Alegre,2Kie 

O easik4o 	 Ma•••••~1~ 

Da-se vista Zs partes para razões 
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Pelo 	Denunciado 

Cb. Joio ARLIADO TEIXEIRA 

Eg. Conselho 

1. 	
Antes de mais nado, cumpre à Defeso repelir a con- 

tinuidade apontada pelo denzincio de fls., eis que o primeiro laudo peri 

,— atol, a fls. 69 dos autos, o desfaz, ao concluir: 

"...concjuimos que os dizeres "Arilado Cb" e 	"cb 

"Arlindo", constates, respectivamente, nos docu - 

"mentos de nrs. 2 e 3, foram grafados pelo mesmo 

"punho que produziu os especimes padrões de Jair° 

"Arlindo Teixeira enquanto, que o nome "frYederi co 

"Neli:per" constante nos documentos nrs. 1 e 2 nõo 

"o foi." 

Face tal conclusõo, nada moia existe nos autos co.  

paz de caraterizar o delito de que í acusado o R. - Como crime continu 

odo. 

2. 	 Quanto ao delito de que trato a perícia de 	fls. 

104 o 109, nõo ha nos autos nenhuma prova concludente de que tenho ne-

le o denuncádo Jojo Adindo Tkixeiro qualquer responsabilidade; o pra 

vo testemunhal feito no instruçõo do processo antes exclue do que incri 

mo o R., pois, com efeito, a testemunho principal do ocusacjo, Alcides 

Niderouer (fls. 124), afirmou no inquírito policiol-militor e ratifi - 

cou em Juizo, que a mercadoria sd era entregue "...um vez que o pedi-

do contenho o controlado da Contabilidade e que o retirante trago con-

sigo a identidade de quem assino o pedido." 

nwr a- 



3. 	 O proprio laudo penbial de fls. 11944Ji3'  

no item anterior, 	 Ir Incompleto, pois se dois eram os ocusados 

veriam ter sido submetidos ao mesmo teste; conclde esta perícia 04,1-Ii2o 

cautela do Serviço de Intendencia (apenas uma, cumpre resaltor, o que a 

fasto mais uma vez o hipitese de crime continuado) foi "...grapidos pe-

lo mesmo punho que produziu os especimes padrões de joifo Arlindo Teixel 

rani mas e a caligrafia do denunciado, ora revel, Sd. jacinto Carvalho 

Rodrigues, porque ruro foi tombem comparado com a referido cautela? /Voo 

porventura comum o coso de caligrafias semelhantes e, os vezes, 	até 

mesmo identicas? Niro poderia, ainda, o Sd. jacinto ter, propositadomen 

te, imitado o letra de seu companheiro de armas, paro melhor acobertar- 

, 	. 
seu proprzo delito? 

II

O laudo pericial de fls. 104 njo e, portanto, con - 

alusivo, de modo a suportar o onus de uma condenaçdo sem o risco de in-

justiça. 

4. 	 Estar nos mitos (14'sse Egregio Conselho o destino 	de 

um homem que, embora moço ainda, dedicou os melhores anos de suo 	vida 

, Forço o que serve, tendo mantido até aqui vida militar pregresso lim-

e 
po de qualquer md 	 e cula infamante; 	ele, alem disso, no vida alui, ci- 

&mijo prObo e honesto, esportista dedicado, membro atuante de socieda 

des desportivos e instrutor de educaçjo ffsica de um dos melhores edu 

+IN canddrios do Capital, (fls. 144, 145 e Mi).  
, . 

Cabe por isso, a esse Egreqzo Conselho lermanen t e 

de Justiça, com seu elevado critério, reconhecida equanimidade e doutos 

subsidios, considerar, antes de prolator sentença nestes autos, que es- 

to tanto mais se aproximara' do ideal de justiço quanto modr for o 	seu 

contejdo humano. 

JUSTIÇA. 

Porto Alegre,1_5_::  CO-r 

Ic4 1 

C  Adv. de defesa. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Pelo acusado:- Ex-Sd. Ji IUTO CARVALHO RODRIGUES, rev;1 

Conselho Permanente de Justiça: 

Protestamos pelo exame da espécie quando 

da sessao de julgamento, ocasiao em que demonstraremos 

a verdadeira posiçao do nosso defendido. 

Esperamos, pois, que ao mesmo seja feita 

inteira e completa 

JUSTIÇA: 

porto alegre, 15 de julho de 1965. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDÉ DO SUL 

.3.  A 

ir/orlo nemd cidade, no dato inirc 

conclus ao Sr. Dr. Amdirni 

Julgo devidamente preparado p presente 

processo e, por conseguinte, designo, para 	a 
sessao de julgamento, o dia 27 de setembro de 
1965, s 8 horas, tomadas as provid;ncias 	da 
lei. 

!I‘ 	 Em 15 de julho de 1965 

Auditor 

c neste cidekle. no data tniro 

MAÇÃO 
"Dru.r-retta—s. 

   

EP 'deu 

   

Ld \s_ 



41¥ 

-3/14 (651; spdt 

atmi MO& 

CERTIFICO 

RUE, nesta 	tp., foi dev priente requi— 

sitado o Cabo Arlind. Toei eira (req. /IQ 

311/65). Dou te. Em Porto Alegre, 14 de 

setembro de 1965. O Estr v o: 

4 

JUt 7 A E) A 

f 
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311 
114/9/1965 

Ajudrinte Geral 

a. 

27 	corrente 	08,00 

sa,..ráu rah;so C3bo JOX0 Aurrpo TmEnt, do 1Q Lül  
lir 'ara a se:3550 de julumento. 

(-1111 
. t.isudações. 

P.O. do Dr. Auditor 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . 
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CERTIFICO 

QUE revendo o livro Rol de culpados, sob n2721, 
de 18 de Fevereiro de 1960, nele está lançado o 

xote do r41 CABO JOU ARLINDO TEIXEIRA, do 12BO, 

visto ter sido condenado nesta Justiça Militar a 

dezoito mêses de detenção, como incurso no art.-

198 do Cddigo Penal Militar. O réu iniciou o 

cumprimento da pena em data de 8 de Julho dm 1959, 
sendo expedido alvará de soltara, em oficio n 2253, 
de 9 de Junho de 1960, pêsto que foi indultado - 

per Decreto n2 48.136, de 20 de Abril de 1960,do 

Exno. Sr. Presidente da RepábliOa 	
, a 	.( Por 

Alegre, 27 de Setembro de 1965. 	 : 

C.  C. 	 (-) 

;  , Tortfifo. 	 ínft:A 
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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO  

1L1 AUDITORIA  

     

MANDADO DE INTIMAÇÃO  

O ExmQ. Sr. Dr, 1(2 Auditor da la Auditoria da Justiça Min-, 

tar do Estado, no uso de suas legais atribuiçSes,etc., etc. 

MANDA ao oficial de justiça que, em cumprimento ao presente 

mandado, intime o (s) Dr. (c) 	'iitn 2. illidt  

para comparecerem neste Juizo, no dia 	 do me's  

do ano de l.9' , as 	horas, quando 

de 

se 

no realizar É a audiencia de to 

 

   

processo a que responde (m) 

 

indo t  

 

  

Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade de POrto Alegre, na 

sede da la Auditoria os 	iL 	dias do mes 	de 

do ano de 

A U D 

C IENTE - 	 •  ----Lia— 

- O Dr. De- 
fensor AUGUSTO E. WILDT. 	 __ 

9 	/ 65 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

2:111LIallILITAR • 

lâ AUDITORIA 

AOS ......... :::......-•.2.;,:-A.... ..... ..dias de mês de 

...:-:../•," 	..... . ...... do ano de 1 9 6.1
-,..., na sede da 	Audi 

- _ tona, reunido o Conselho............-.. de Justiça, com a pre 

sehça de seus membros, e o Dr. Promotor Militar foi aberta a 
e., 	• 

Sessao as r2d- 	
 horas. Foi feito o pregão, na forma 	do 

estilo. Apresentados os autos ao Conselho, ?..1 - ks -.,,s .... ,yi01 .- li 

	

,c 	:02  - - 	 :-rr no TiT'. Promhtor, oue pe - 

' '- 
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AUDI'l Ur; IA 

AUTO AliáGRE, 27 de setembro de 1965 

Ne 25e/65 

P. 
spr. 

,s}:;,;Fron COEM!.  3.,.:ÁTS 

Goniuni.co  o V. 	-Lilo o Conselho Perdanente 
de Jidstiça 	sNo ii j 	,r-ento hojç2 re[lizada l  tendo em 

v4 str eorns1;:o0 	.00f-g i sndeno M,ho 1T010 .MIJDO TEDElaA, 

dne 7 ?-1, 	 vaLos, 	 n ¶fl3 MOS E DEZ 

irYé 1T 	:VIÉ..;10 1  pino pr,viatn -,210 	?.07 do CÉdigo Penal 

Y11Jt 3rno, tbin 000 os 	, Li_rel 591  1, e 66)  § 2Q, do mesmo 

diplonn 

li . O s.:::-.H_;,1:jc 	 pr;so no 1 BG ata 

a solut)no da recurso, se nouver, ou o transito em julgado da 

decisao lo Cosalhe 	 « 'u:'.Lça, daVendo ser 

transferido 9ara a ïs:dLeneir:21c 

TU 	- Junto, ,Jn dupla vi E:, o Yandado le Pris;o, Pa 
rn os devidos fins. 

TV - Colho o ensejo poro reiterar a V. Fixe. 	meus 
nrotstos 	eonsHerz,TF!o e rfx4-Jo. 

Dr. Julio André 

Auditor Uubstv.., em exerc. 

Ao Exmo. Sr. 
Ce]. OctÉvio Frota 

DD. Coman&nte Geral da L 	(a nlitrr 

Nesta. 

á. 



PRIMEIRA AUDITORIA 

PÔRTO ALEGRE, 27 de setembro de 1965 

"259/65  =RESERVADO  
P. 92/64 
spr. 

SENHOR COMANDANTE 

I - Comunico a V. Era., em segredo de Justiça, 
que o Conselho Permanente de Justiça, em sesseo de julgam 
to hoje realizada, tendo em vista o processo a que responde 
o ex-Sd JACINTO CARVALHO RODRIGUES, que pertenceu ao 10  BG, 

decidiu CONDENÁ-LO a pena de um ano e dois meses de racha. 
seo, como incurso no art. 207, combinado com o art. 66, § 
22, ambos do COdigo Penal Militar. 

II - Solicito-lhe, outrossm, remessa a esta Am 
ditoria, com a possível brevidade, de duas fotos do senten-
ciado acima feferido, para fins de pedido de captura. 

III - Colho o ensejo para reiterar a V. Exa.meUs 
protestos de consideraçeo e apreço. 

AUDITOR 

AO EXMO.SR. 
CEL °OTAVIO FROTA 
DD. COMANDANTE GERAL DA BRIGADA MILITAR 

NESTA. 
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PRIMEIRA AUDITORIA 

Vistos os autos. 

órgao do Ministério Público ofereceu denúncia 
contra o Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES, brasileiro,na 
tural deste Estado, com 23 anos de idade, filho de Inácio 
Rodrigues dos Santos e de Ibraima Carvalho Rodrigues dos - 
Santos, solteiro, do 12  Batalho de Guardas, e contra o Ca 
bo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, brasileiro, natural deste Esta-
do, com 38 anos de idade, filho de Antenor Teixeira e de - 
Maria Joana Teixeira, solteiro, do 12  Batalhao de Guardas, 
como incursos nas penas do artigo 207, combinado com o ar-
tigo 33, ambos do Ccidigo Penal Militar. 

Reza a denúncia que em outubro e novembro do a-
no de 1963 os acusados engendraram um plano para coworar,-
na conta de outros militares, mercadorias diversas na Al-
faiataria Comercial e Varejo de Calçados do Serviço de In-
tendencia da Brigada Militar, e com o fim de venderem as - 
mesmas a terceiros, dividindo-se entre eles os lucros. 

denunciado Cabo ARLINDO se apossou da cartei-
ra de identidade, do Serviço de Fundos, do 22 Sargento lua 
tive Frederico Neiffer, entregando-a, com o pedido de núme 
ro 2.894, de 25 de outukro de 1963, ao denunciado Soldado-
JACINTO, o qual retirou daquela alfaiataria tres metros e-
dez centímetros de gabardine cinza, apOs ter falsificado o 
nome do referido Sargento. A seguir, JACINTO fez entrega - 
daquela mercadoria ao denunciado Cabo ARLINDO, para ser a-
lienada, com a promessa de parte deste de lhe entregar me-
tade do produto da venda. 

Continua o Dr. Promotor dizendo que, da mesma - 
forma, foram retirados pelo denunciado Sold.JACINTO os pe-
didos da referida Alfaiataria e Varejo, datados de 14 de - 
putubro e 12 de novembro de 1963, nos valores, respetiva - 
mente, de Cr$6.000 e at20.475, em mercadorias (dois pares - 
de calçados e sete metros de linho branco), em nome do Sar 
gento Frederico Neiffer. Em 24 de outubro daquele ano, o - 
denunciado ARIINDO foi à Alfaiataria Comercial e, apcis ter 
solicitado ao Sargento Pedro Reni da Silva que preenchesse 
o pedido número 2.896, em nome do Soldado Davi Moreita Ter 
res, e dizendo-se autorizado por este, que estava audente 
da capital, recebeu naquela Alfaiataria três metros e dez 
centímetros de gabardine cinza, no valor de Cd17.530. 
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Narra, enfim, o Dr. Promotor outro fato-A9talttr' 
tuas° praticado pelos denunciados, qual seja o de que, por 
solicitaçao do Cabo ARLINDO, que se aproveitou da ausência 
do Soldado Davi Moreita Terres, o Soldado JACINTO falsifi-
cou a assinatura deste no pedido número 2.841, de 7 de no-
vembro de 1963, e retirou tres metros e dez centímetros de 
gabardine, entregando esse bem ao Cabo ARLINDO, para que e 
le o vendesse e lhe desse metade do respetivo produto. 

Posteriormente, o Sargento Frederico Neiffer e 
o Soldado Davi Moreita Terres, ao receberem seus líquidos-
de vencimento relativo a novembro, verificaram a fraude, - 
sendo, entao, tudo descoberto. 

Esta Auditoria, por despacho prolatado a f8 - 
Dias 71 v. dos autos, ordenou se aguardasse a vinda de ou-
tro processo, cujos autos se achavam com a Promotoria e di 
ziam respeito a outro delito da mesma naturNa, também pra 
ticado pelos mesmos réus. 

Em 11 de novembro de 1964, o Dr. Promotor ofe-
receu nova denúncia contra eles. O Cabo JOÃO ARLINDO TEI-
YrIRA, em 29 de novembro de 1963, aproveitando a ausencia-
do aluno Cabo Octávio José de Oliveira, e apOs ter falsifi 
cado a assinatura deste no pedido de compra número 3.4677-
retirou, com o auxilio do Soldado JACINTO, tres metros e - 
dez centímetros de gabardine cinza do Serviço de Intendeu-
cia, no valor de Cr$17.530, importância que foi descontada, 
em parcelas, dos vencimentos daquele aluno Cabo. 

Esta denúncia, como a anterior, fundamentou-se 
no artigo 207, combinado com o artigo 33, ambos do COdigo-
Penal Militar. 

Por despacho prolatado a folhas 115, foi orde-
nada a unificaçao dos processos, sendo a denuncia recebida 
COMO referente a crime continuado, base no artigo 66, § 22, 

do mesmo diploma legal. 

Citado o réu Cabo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, foi e 
le devidamente qualificado (fOlhas 123), sendo ouvidas cin 
co testemunhas das arroladas pela acusaçao (fOlhas 124,125, 
126,127 e 134). Por um lapso, sé então foi efetivada a ci-
taça° Por edital do réu Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES, 
lapso que foi sanado ante os dizeres de seu advogado, que 
ratificou todo o processado (falhas 137v.). 

Aífelhas 98/109 um laudo pericial realizado pe 
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pelo Instituto de Policia Técnica, e, às tinhas 64/70, outro 
laudo, o relativo à primeira denúncia. 

Aá linhas 110/112, 150/154, 156, 159/160, 168 e 
1701172 os assentamentos do Cabo JOIO ARLIND0 TEIXEIRA, e, a 
felhas 157, do Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES. 

Interrogat6rio do iirimeiro a telhas 143 e nomea-
ção de curadàr do segundo a felhas 137. 

Raies finais às linhas 173 e 174, produzidas pe 
la acusaçao e pela defesa, respetivamente. 

Em PLENÁRIO, o Dr. Alce° Moraes Almeida, repre- 
sentando o Ministério Público, disse que vários foram os fa-
tos delituosos praticados pelos réus, os quais, por levados 
a efeito na mesma época e por serem da mesma natureza,tinham 
as características de crime continuado. A seguir, passou a - 
explanar os mencionados fatos, dizendo que cinco foram os ne 
gificios criminosos concretizados pelos réus, todos classifica 

dos como delitos de estelionato. Afirmou que tais ocorrencias 
se deram exatamente como constadas duas peças acusatOriasde 
Silas 2/4 e 72/73, pois a prova em tal sentido mostrava-sei 
evidente. 

Disse, enfim, que o réu Cabo JOÃO ARLINDO TEIXEI 
RA era reincidente especifico, pois já fera condenado a de-
zoito meses de detença° pelo crime de furto, como se verifica 

va da certidao de falhas 180, e, em conseqüencia, a pena a - 
ser-lhe imposta devia obedecer ao estatuido pelo artigo 61, 
item I, do Ccidigo Penal Militar, ainda com o aumento previs-
to pelo artigo 66, & 22, do mesmo diploma. E quanto ao outro 
réu, o Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES, por ser primário, 
devia tnmbém ser condenado, mas à pena mínima do artigo 207, 
com o acréscimo relativo ao delito continuado. 

Falou, a seguir, o D. Augusto E. Wildt, patrono 
do acusado Cabo JOÃO ARLINDO TETYRIRA, que alegou ser muito 

pobre a prova feita no sum4rio, tanto que a Promotoria fixa-
ra-se exclusivamente nas peças do inquérito. E a decisao no 
pode ser *N1ndamentada em tais peças, que servem, apenas, pa-
ra alicerçar a denúncia. Além disso, nao houve periciaccalre 
laço ao co-réu Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES, pois po-
deria ter sido este o falsário, circunstâncias que faziam a-
creditar que os encarregados do inquérito tinham em mira s?-
mente o seu patrocinado. 

Por outro lado, - continuou, - nao existé.proval. 

IMF 
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alguma com relaçao ao delito constante da segunda denúncia. - 
Assim, se crime houvesse, foi um sci, inexistindo o delito con 
tinuado. E rematou afirmando que o caso no era de reinciden,. 
cia especifica, e sim genérica, segundo a opiniao de Bento de 
Faria, motivo por que, na hipótese de condenaçao, a pena no 
podia ser agravada nos moldes do desejado pela Promotória,ain 
da mais que o réu Cabo JOIO ARLINDO TEIXEIRA pertencia à For-
ça Páblica desde o ano de 1947. 

Dr. José Luiz de Carvalho Leite, curador do co 
réu Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES, disse que seu consti-
tuinte, no caso,curatelado, no podia sofrer condenaçao alga-
ma, eis que toda a prova existente contra ele resumia-se em 
seu depoimento pessoal, tido como confissao, a qual só teria 
valer se em consonância com as demais provas, o que, na hipó-
tese, a.o ocorria. 

o houve réplica, findando os debates às 17,00-
horas. 

O que tudo visto e bem examinado. 

Verifica-se dos autos que, efetivamente, os acu-
sados praticaram os delitos a que se referem as duas peças de 
linhas 2/4 e 72/73, fatos concretizados nos meses de outubro-
e novembro do ano de 1963. 

depoimento do co-réu Soldado JACINTO CARVALHO-
RODRIGUES clAribou os fatos tal qual se passaram, rio deixando 
dúvidas quanto aos meios criminosos de que se valeram, ambos, 
para a obtençao dos bens da Alfaiataria Comercial, os quais - 
foram vendidos pelo Cabo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, meios esses - 
caracterigadores do crime de estelionato, já que, através de 
falsificaçoes de assinaturas, conseguiram levar os.dirigentes 
daquela repartiçao a debitar os valores das aquisiçoes na re-
lha de terceiros, no caso seus colegas militares, que ignora-
vam integralmente o ato delituoso dos réus. 

Examinando-se o documento de linhas 15, que diz 
respeito à aquisiçaoode gabardine no valor de C417.5301  data-
do de 25 de outubro de 1963, e debitado ao Sargento Frederico 
Neiffer, constata-se fàciImente que a assinatura "Fredetico - 
Eeiffer, 22 Sgt", foi ali grafada pelo co-reu Soldado JACINTO. 

Com efeito, cotejando-se as letras que empoem - 
dita assinatura com as que formam a firma dele, JACINTO, gra-
fada np final de seu depoimento, a felhas 44, constata-se a - 



) 
existância de perfeita identidade entre os gramas de una e de 
outra, nao deixando divida de que ambas emanaram do mesmo pu-
nho. Trata-se de escrita filiforme, com laçadas nas junçaes 
dos gramas da letra "r". Constata-se, ainda, aftesma idiosin-
crasia na grafaçao dasvletras "P" e "t". Na primeira, a laça- 
da no último grama, tal como se v$ na letra "3"i da assinatura 
de falhas 44; na segunda, a formaçao de um triângulo em seu - 
final, fato existente na "t" de "Sgt" (documento incriminado) 
e na letra "t" de JACINTO (falhas 44). 

Os mesmos elementos gráficos sao encontrados na 
assinatura falsificada "Davi Moreira Terras", existente no do 
cumento de falhas 16. 

Assim, mesmo que o co-reu JACINTO nao tivesse - 
confessado amplamente os fatos acima referidos, chegar-se-ia] 
à mesma concluso, isto é, a de que fazia ele o autor das ase& 
naturas apostas em os papeis de falhas 15 e 16. 

Relativamente à transaçao ;aferida no documento-
de falhas 18, - aquisiçao de gabardine cinza, na importância-
de CrS17.530, - foi, é verdade, assinada pelo préprio réu Cabo 
JOÃO ARLINDO TEIXbIRAI  em 14 de outubro de 1963, que retirou,. 
essa mercadoria da Alfaiataria. Más fe-lo em nome de Davi Mo-
reira Terras, a quem se debitou aquela quantia, fato que cons 
titui, da mesma forma que os anteriores, delito de esteliona-
to, inobstante com a particioaçao às claras desse acusado. 

Por outro lado, a retirada de gabardine cinza,no 
valor de Cr$17.530 e constante da nota de falhas 99,  datada de 
29 de novembro de 1963, constitui-se em outro ato criminoso - 
concretizado pelo réu Cabo ARLINDO, que falsificou ali a assi 
natura do soldado Otavio José de Oliveira, conforme conclusa° 
pericial de f6Ihas10.4/109. 

Enfim, a prova testemunhal foi unânime no senti-
do de confirrnr a confissao do co=reu Soldado JACINTO, que,de 
resto, alinha muito bem com a prova pericial. 

Certo que a fala das testemunhas leva a crer que 
nos serviços da Brigada Militar nao existe o zelo que se deve 
ter pela coisa páblica, bastando assinalar que, embora o Cabo 
ARLINDO estivesse adquirindo tanta gabardine em nome de ter-
ceiros, nem siquér desconfiaram de sua atitude. Pelo contrá - 
rio: entregavam-lhe os bens sem siquer indagarewitorigen das 
notas. Contudo, longe de beneficiar os réus, tais circunstân-
cias mais lhes agravam a situaçao, 'Dois abusaram da confiança 
e da bea-fé de seus colegas dirigentes da Alfaiataria. 



Desta forma, o procedimento dos acusados, prin 
cipalmente do Cabo JOÃO ARLINDO TEIZEIRA, foi de todo em to 
do criminoso, maximé se considerarmos que eles procuraram - 
locupletar-se a custa de praças. Também a prova demonstra,e 
de maneira insofismável, que várias foram as transaçoes de-
lituosas que eles levaram a efeito, inobstante referir-se o 
laudo pericial a apenas duas falsificaçoes. Mas o laudo ela 
borado pelo Instituto de Policia Wonica, sebre incompleto, 
n.o se estendeu a todos os papeis que os réus usaram para a 
Promoçao dos crimes. Contudo, os depoimentos das testemunhas 

easmpla confissao do co-réu Baldado JACINTO completaram in-

tegralmente a prova. 

Os fatos delituosos e suas características de - 
4. 	

continuidade finaram amplamente demonstrados. 

O passado, na Ferça, do Cabo 30I0 ARLINDO TEI - 
XEIRA é quasi todo negro, como se pode verificar de seus as 
sentamentos. Várias prisoes disciplinares, sempre seguidas-
de comportamento "MAU", havendo até, contra ele, a inOigna-
expressa° "Deixo de expulsar o referido Cabo em vista de o 

mesmo estar à disposiçao da Justiça Militar do Estado" (te-
lhas 150, in fine). E na verdade assim era, tanto que fera 
condenadO, em primeira instância, a quatro anos de reclusa°, 
castigo baixado para um ano e seis meses pela Egrégia Certa 
de Apalaça°, base no artigo 198 do Cédigo Penal Militar. 

E; assim, reincidente o Cabo JOÃO ARLINDO TEI - 
XEIRA, pois que o indulto por ele obtido lhe nao apaga o pas 
sado, virtude sOmente atribuida à anistia. 

Trata-se, porém, de reincidência generioa,segun 
do jurisprudência vencedora de nossos tribunais. 

se pode dizer que o furto e o estelionato-
apresentem caracteres fundamentais comuns: característico - 
essencial do segundo é o artificio empregado pelo agentelan 

tenor à entrega da coisa, ao passo que no primeiro ocorre-
mera subtraçao" (Ap. n2 62.688, da 2a Câmara Criminal de S. 
Paulo, "in" Rev. Forense, vol.191, pág. 280). 

Com respeito ao co-réu, Soldado JACINTO CARVA-
LHO RODRIGUES, com pouco tempo de caserna, merece, além do 
beneficio da pena mínima, a atenuante prevista pelo artigo-
62, IV, letra "c", do Ccidigo Penal Militar, razg.o por que o 

aumento contido no artigo 66, § 22, será de apenas um sexto 

da pena principal. 



Publique-se, intimem-seAr  

Per Alegre, 27 de Arbr 

Cies 

(SEG 

1965 
a( e 

@) 

Face do exposto, e mais que dos autos consta, o 
CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA resolve: 

I - Por maioria de votos - CONDENAR o acu-
sado Cabo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA a três (3) anos 
e dez (10) dias de reclusa°, sendo: 

dois (2) anos e dois (2) me-
ses a pena base;(artigo 207); 

seis (6) meses pela agravan-
te .prevista pelo artigo 59, I; 

quatro (4) meses e dez (10)-
dias do aumento contido no artigo 66, 
§ 22, - todos do Cédigo Penal Militar. 

Votaram vencidos, em parte, os juizes 
Ten Cel Ademar de Oliveira, Presidente, e 12 - 
Ten Juremir Vieira dos Santos, que entendiam i-
nexistir crime continuado, aplicando a pena ba-
se de apenas um (1) ano e seis (6) meses de re-
clusa°, concordando, porém, com a agravante .:,de 
seis (6) meses em decorrencia do fato de o réu 
ser reincidente. 

II - Por unanimidade de votos - CONDENARo 
co-réu, Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES, a - 
um (1) ano e dois (2) meses de reclusgo, total 
que resulta da pena base de um (1) ano acresci- 

* 

	

	 da de um sexto (artigo 207, combinado com o ar- 

tigo 66, §. 22). 

III - O réu Cabo JOÃO ARLINDO TEILEIRAcum 
prirá a pena na Penitenciária Estadual; e o co-
réu Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES, em pri-
sgo militar. 

IV - Ficam, ambos os acusados, obrigados-
a reparar o dano causado ao erário público. 

Registre-se, comunique-se. 



Auditor 

r 24, 

Juiz 

7 	ítilz t1v&Á //W:(   

ã/l4- 
Juiz 

ii Voto vencido  do Auditor, Dr. JULIO ANDRÉ, 
relativamente à aplicaç'elo de MEDIDA DE SEGURANÇA. 

,e 
Acham, os dignos juizes, que a medida de-

segurança s6 poderia ser aplicada ao réu Cabo JOÃO ARLIN-
DO TEIXEIRA se fosse ele reincidente especifico. 

Entendo, data venia,  que o artigo 86 e o 
seu item IV saso bastante claros e no admitem outra inter 
Pretaçao que no a literal. Presumem-se perigosos os rein 
cidentes em crime doloso, e, assim, a aplicação da medida 
de segurança se impe em casos como o dos autos. 

Basta a reincidencia em crime doloso, pou 
co importando se especifica ou genérica, para o estabele-

cimento da medida de segurança. 
E'a opiniao dos doutos (Bento de Faria, e 

Nelson Hungria, e outros), a jurisprudencia (ReVista Fo 

rense, vol. 206, pág. 292). Em conseqüancial  meu voto foi 

pela aplicaçao da medida de segurança, nos termos do arti 
go 99, item I, do COdigo Penal Militar. 

, 	Agora, se inexiste estabelecimento adequa 
do à reeducaçao do réu, o problema é outro e deverá ser - 
solucionado oportunamente, ou seja, na faze de sua execu-
çao, mesmo porque a medida pode sercumP;jiljpor metade - 
(Revista citada, vol. 186, pág. 330) e até substituida pe 
la liberdade vigiada quando inexista estabelecimento pr6-
prio para seu cumprimento, conforme decisao do Supremo 
bunal Federal (Revista citada, vol. 190, pág. 270). 

Data supra. 

ittet-À4-aki - 
Auditor. 

ate, 
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EXMO. SR. DR. AUDITOR DA lã AUDITORIA DA JUS 

DO ESTADO. 

5.\  s 

JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, Cabo da Brigada Militar, 
já qualificado nos autos do processo crime que responde pe-
rante esse Justiça, por intármedio de seu procurador no fim 
assinado vem a presença de V.Excia., requerer a juntada da 

procuração anexa. 
E, inconformado com a respeitavel decisão do 

Conselho Permanente de Justiça dela apela á instância supe-
rior e requer que, recebida a apelação,abra.se-lhe vista dos 

autos, para razSes. 

Parto Alegre, 1Q de Outubro de 1965. 

PP* 

4* 
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Porto Aletre, 	de seterdbro do 1.965. 

7,M3filiR F. DE OLNE
,  

AovOokno 
e 

PROGURAÇt O. 

   

Pelo presondi irs trumonto particular de procuraguopor mim 

mandado datilc rafar lido e achado conf arme eu JO/r0 ARLINDO- 

flaiIRA., brasileioe, casado, ,militar, nomeio e comtituo o 

meu bastante procurador ao dr. DAL:JUR FRANKLIN DE OLIIT.2IRA, - 

brasileiro, casado, advogado, outorgE.ndo-lhe os poderes da - 

clausula ad-juditia e esnecialment e p= promover a minha defe- 

sa perante a C.Srte de Apelaçuo da Brigada Militar do Estado 	- 

no processo crime a que fuicondenado podendo dito procurador - 

tudo requero.', arrolar as prow s IB ceseerias , recorrer, e afinal 

substabelecer, 
----- 

\ria  
1MP SELO 	ef1,  10.00 
MANSA 	CIS 128 
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OFICIO 

Estado do Rio Grande do Sul 
BRIGADA MILITAR 

QUARTEL GENERAL 

AG/SECÇÃO DE JUSTIÇA  

    

N9 745/AjG-SJ 
28 	de setembro : de 39  65  Porto Alegre, RGS., 	  

Do Ajudante Geral Interino da BRIGADA MILITAR 

Ao Exm2 Sr Dr Auditor da la AUDITORIA DA JME 

Assunto: Restituição de documento 
( F a z ) 

2,10Átr 

Com o presente, de ordem do Sr Cel Cmt 
Geral, restituo-lhe, em anexo, o Mandado de Prisão referente / 
ao Cb JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, ap6s terem sido preenchidas as // 
formalidades legais. 

Na oportunidade, reitero a V. Excia. / 
protestos da mais alta consideração. 

(49  44A,C-4-1-41- 
CESAR' PENO BUENO - Maj 

Ajudante Geral Int2 



P. 92/64 

Estado do Rio Grande do Sul 

AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR 
99 

mmaLe1 /4_22_2§_n_t s o 

Ao Exma. snr. 
 Cel Comandante Geral da Brigada Militar 

o dr.  Julio Andri 	
Auditor da Justiça Militar 

do Estado , usando de suas legais atribuições e em virtude de 

decisão do  Conselho Permanente de hoje, 
	  
Cabo João Arlindo 	 

MANDA , que seja recolhido preso , o réu 	 

Teixeira, visto ter sido condenado a pena  de 
TRÈS ANOS E DEZ  

DIAS DE RECLUSZO, com 
 fundamento no art. 207 do COdigo Penal 

Militar, combinado com os arts. 59, I, e 66, § 2Q, do mesmo 

4 diploma legal........-...-...-.-.-.-.-.-.-.-4-.-.-.-.-.-.....-.•. 

O que se cumpra, da forma na lei, 

Porto Alegre. 27  de setembro de 1905 

 

 

   

'Escrivão 

Dr. Auditfi; da justiça Militar do Estado 
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PODER 3IIDICIARIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCLDSAL? 

borr Cartório, nesta clirate„"; dea /Wh.: 

faço tales autos conclusos 3 C r. Dr, Andfror 

Ptlie, 4 legre  C -  - 

n Miseir~e 
Recebo a ape açao •e tlé. 196. 
Vistas a •artes, para os fins 

da lei. 

Em 25/10/1965. 

AUDITOR 
4 



/UNTADA 
Gerfr„ 

v, 

~0  e !? 	 no 

itti$  

44krir44' 

na (lata Np,* 

de 49 "C-P  

1" 



RAZ tES DE APELA;t0 EM FAVOR DO ACUSADO- 

CABO JOr0 ARLINDO TEIXEIRA.  

   

Egreigia Cprte de Justiça; 

A douta sentença condenatória merece Ler reformada 
porque na realidaee neo espelhou : evidincia da prova apresentada. 

O presente proceeso versa sobr diveros delitos - 

ue teriam sido praticados pelo ora apelante e por seu comneneheiro - 

a  farda soldado Jacinto Otervalhe Rodrigues. 4 
3.1 

 
Sob:' e a denuncia da retirada da m rendories em 	- 

nome do segunda sarcentn inativo Frederico Neiffer, nada ficou prova 

do durante a instruçeo eximinalnue tivesso o apelante participec.ãp quer 

di,i.reta, quer indireta na delito. 
À própria pericia tecnica esclarece Cid maneira 

definitiva que o apelante não foi quem falsificouas assinaturas caris 

tantos da notas do retiradas. &Tece tanbem rolevfincia o fato de que 

a carteirn du identidade do referido serLem • esteve deseparecida por - 

mais da wa n6s, neao no quettelonde serei_ 	»Jante, mas sim no ser - 
.• 

viço de fundos de Brigada idilitar. 
no resta a menor divida de que não eram sómente - 

..a acusado ou mesmo o siAl colegaJacinto Carvalho Rodrigue os dnicos a - 

Alisarem do expediente de retirar mercadorias nos serviços coreesponden - 

tos a preo mais baixo e pm teriormente venezrem a terceiros fora do - 

duro dos quarteis. Convd'm lembrar que sconforme existe declaraç&ls den-

tro dos autos,o Serviço era bastante deficiente., no que se refete ao - 

controle e a identificação das Dos:Toas que retiravrm mercadorias. 
Atente-se bem para as declaraçtes do primeiro dar- 

cento artífice ALCIDES NIDERAITER, qurndo diz que a mercadoria só era ene 

twegue 91 ... uma vez que o pedido contenha 	controlado da contabilidade 

que o retirante traga consigo /sia identidade de quem assina °pedido". - 

(fls. 124). 
POder-se-ia atribuir ao apelante 	quando =ito, - 

fato relacionado cem o aluno cabo Otdvio Josd de Oliveira, o Qual cone - 
ta da segunda denuncia apresentada. 

Assim sendo teriam precedido com acarto os Juizes 

que foram votos vencidos, que ontendien inexistir crime continuado apli 

cando a pena.  base de 11,2 ano e seis meses do recluso cou a agravante de 

6 meses, em decorencia da reincidincia cem/rica. 

ele 



'UM • 

; 

Fls. 

a 

Não pode a Justiça perder de vista. n ida ,Mili-
tar pregressa do apelante que, como je 11,,i dito nas raz tes de defesa,- 
le limpa, sem qualquer mdculn infamante, e em especial 

• 
os melhores anos do sua vida e FArça que serve.E na vida civil e um 	- 
cidadaoprobo e honeste, esportista deCievdo, membro atuante de socieda-

des desportivas Q 112 tr ut or de educaçao fisics de um dos melhores cdu-

canddrios da Cr Pirtal. 

Serin justo, seria humano, que por fatos 0.@ peque-

na monta sofresr.o ele agora uma penalidade que o levasse a ser excluido- 
d 	FOrça, lançado par tanto ao sofrimento, 	misdr ia , ao abandono? 

t bem exato ter ele sofrido muitas e muitas puni- 
... 

irse  durantrà os suus anos de =viço Brigada, mas não dcvemos perder-

- de vista de que essas puniçtes fon.= smpre apunas diciplinares. 

Pur todo o exposto  e  pelo mais que dos autos consta 
J do SQ esperar que essa Egrdgia Gprt.; Co Justiça, com a sua -2rov rbial 
sabedoria julgue duntro dos mais salutares principies de direito, de - 
justiça, mas sem nunca perder o seu cantor de humanidade. 

-1 
Pprto Aia gro, 3 de novembro de 1.965.- 

que dedicou ,Sle Wel 

II 

• 

le•~ffle."‘r- --•r• Miei 
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Estado do Rio Grande do Sul 
P. G. E, — MINISTÉRIO PÚBLICO 

,gresia, Corte. 

A apelação diz que nao foram só o cabo João Arlindo 
Teixeira e seu colega Jacinto Carvalho Rodrigues os únicos a 

retirarem mercadorias do quartel e venderek a terceiros, fora 

do muro do mesmo. 
Não nega portanto que ele também o fazia,apenas diz 

que eram muitos que cometiam aquele 

Confirma o fato delituoso 

lindo Teixeira e Otávio Jose de Oliveira:. 
Termina pedindo diminuição de pena 

continuado e nem reincidencia. 
Condenado por furto, obteve indulto; este 

da pena mas não apagou a condenação, portanto João Arlindo - 

Teixeira, tendo anteriormente sido condenado por furto com - 

sentença tranatada em julgado, condenado agora neste processo 

possue reincidencia genérica. 
Entendo que no estelionato, quando não há interrup- 

ção de 	 continuado Iunçao.ou de cargo, no tempo, nao há crime 

ele é permanente. porque 
Concordo com a apelação, a pena imposta pelo art.- 

66, i2() do C.P.M. foi mal aplicada. 

Não houve crime continuado. 

A sentença está bem elaborada, apenas exagerou a 

pena. 

air 
e crime. 

relacionado entre João Ar 

porque não houve 

crime 
o eximiu 

Porto Alegre, 8 de novembro de 1965 

e- % 4 4: K/rJ- 

Alfreedo Lacimento Barbosa 

Mod. 3 - 1'. G. g. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S 
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(riço 

Colhidas as assinaturas faltantes, 

subam ;stes autos 
	superior instância. 

Em 8 de novembro de 1965 

Auditor 

wre-c- 

usb,  
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EXMO. SR. DR. AUDITOR DA JWSTIÇA MILITAR DO ESTA-DO. 

Junte-s e. 

Em 26/11/1965 

CABO JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, iL  #141if1cadones autns do processo 

crime que responde perante lama 4utiça, vem a presença de V. Excia. 

w 	1,  r>14b0,  
reuuerer a juntada nos autos, paz auas cartas)derefrencia muram, para 

que sirvm de proves de antecedentes no julgaento do recurso impetra. 

N. termos. 

P. deferimento. 

flrto Alegre, 9 de nevewbro de 1.965. 
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Brigada Militar do Estado'do Rio Grande do Sul 

1Q Batalhão de Guardas 

Companhia de Comando e Serviços 

á/T/E/2/2/A/P/0  

Atesto,para os fins a que o interessado desejar fa-

zer usol que o Cabo JOX0 ARLINDO TEIXEIRAI desta Unidade,ora cum - 

prindo pena de prisão neste B.G.,6 auxiliar de escrita na sargen-

teação desta Cia e serve diretamente sob as minhas ordens há qua-

se um ano,desde que assumi as funç3es de comandante desta Sub-Uni 

dade,em cujos misteres tem se havido com rara felicidade,fazen - 

do-se credor de minha consideração e estimaltal como ocorre com 

os teus oficiais. 
-9 	 Diante do e 	posto,cumpre-me ressaltar que o aludido 

graduado,se não foi bem sucedido em outras ocasiOes,hoje nada loa 

em seu desabonolrevelando uma excepcional capacidade de readapta-

ção,merce de sua inteligência e boa vontade,sendo de se acreditar 

que seus insucessos anteriores foram devidos antes à falta de opor 

tunidades e de assistência dos seus superiores hierárquicos do que 

à má índole que se lhe atribuiu. O Cabo João Arlindo é um profissio 

nal competente e eu não faço favor algum em tecer-lhe essas consi - 

deraçOes,porque ele muito bem as merece. 

Porto Alegre 
	de oulub.119 de 1965. 

Cez 

Cap. Cmt da C.C.S. 

TABËLIAO MARQUES 

a 

0072Ti - 
1),I, JOSÉ LiI1 L iMT:Ti 4. 
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de 19 65 N4  826/AjG—SJ. 
Porto Alegre, RGS„  26 de Outubro 

AJUDANTE GERAL INT2. 

Ao Eng SR DR AUDITOR DA l2 AUDITORIA DA JME, 

1seunto: REMEUSA (FAZ), 

)o 

stfr rante—s e. 

Em 26/11/1965 

uJitor 

I — Com o presente, de ordem do Sr Cmt 

Geral, remeto a V. Excia., duas fotobrafide de Ex—Sol—

dado JACINTO CARVALHO RODRIuUES, conforme solicitacCo—

contida em Of n2259/65=RESERVADO, de 27 de Se-Ambro do 

ano em curse, dessa Auditoria. 

II — Colho a oportunidade para apresen—

tar meus protestos da mais alta estima e distinta con—

sideraçao. 

CESAR 2E106 ilJENO 4 o. MAJOR 

AJUDANTE uERAL INT! 

Estado do Rio Grande do Sul 
BRIGADA MILITAR 

QUARTEL GENERAL 

AJUDANOIA GERAL 
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O Eserivão 	 

243  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PEME 1/413,4 
fm Carinuo, pema cirtvie. 

RECEDIMENTO 
mesta dato, recebí o rrenr. : 3 VOO:1322 

dit./94-  fTeich  -PÓ /.01  

)‹.  



_ivro ----V --- r__ 

EXMO. SR
. DR.PRESIDISTIE DA EGREGIA CORTE DE JUSTIÇA DO ESTADO. AR to  

Ii 

Gr e/Q_ bZÏ 

(42,&vro.4, 
-Cret 029/0‘f „- 

écl - pites tr De  evrci‘rvr c -c  c R: dr%  cri o , 

CABO JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, 	anit 	• nos autos— 

a do processo crime que respnnde perante a JUstiça M:litar do Estado 

e (pie se enontra atualmente em grau ds/recursonestt Cirte, vem 

presença de V. Excia., através de seu procurtdor/ dizer que de  

seja fazer á defesa oral Quando dn julgamento t  para tanto re 

quer que seja citado para tal fim. 

N. termos.— 

P' deferimento. 

P rto Alegre, q de novembro de 1.96 

PP 

tyGd.,-LaLL 



 

RECEBIMENT/ 0 

 

  

Nesta data, recebi o priíte processo da Auditoria. 

Pôrto Alegre, 	de 	 de 19 	 

    

'Diretor Geral 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 
5 

Pôrto Alegre, 	 

REMESSA 

Remeta-se ao Sr. Dr. Procurador, para dar parecer. 

Pôrto Alegre,inde 	.--.// 	de 19 

--  
a it, .... 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. P 'dente 

Pôrto Alegre,   e2  gde 

Dirrior Geral 

REMESSA 

Nesta data, remeto o presente processo do Sr. Dr. 

Procurador 

Pôrto Alegre,/ 

preá/dente 



cZ-cr—C--) aL 	 e-À 
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( Par. nQ 63 ) 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

APELAÇÃO 	— 	
CRIME. N2  1.056. 1. AUDITORIA. 

APELANTE 	— 	
CABO JOÃO ARLINDO TEIXEIRA 

APELADA 	— 	A JUSTIÇA 

RELATOR 	— 	CEL. ERNANI AFFONSO TREIN 

REVISOR 	— 	CEL. RAUL OLIVEIRA 

EGRÉGIA CORTE DE APELAÇÃO. 

wsk 

—adle 

1. 	
O cabo João Arlindo Teixeira, in— 
conformado com a respeitável seu — 

tença de fls. 187 a 193, que o condenou a três anos e dez 
dias de reclusão, como incurso na sanção do art. 207, com 
binado com o art. 33, ambos do Cd. Penal Militar, apelou 
da mesma, tempestivamente, ( fls. 196 ) oferecendo o seu 

ilustre advogado as doutas raziies de fls. 202 e 203. 

2. 	
DATA VERIA, improcedente o apelo , 

eis que, a sentença recorrida tem 

amplo apoio na prova dos autos, como bem salientou o dr. 

promotor 
de Justiça, em suas contra—raícies de fls. 205. 

Realmente, resultou comprovada a a 

tividade criminosa do apelante e do soldado Jacinto Cana 

lho Rodrigues. ( Revel ). De outra parte, trata—Se de cri 
me continuado e impo-5e a medida de segurança, por ser o 

apelante reincidente genérico. 

3. 	
OPINAMOS, assim, se negue provimen 
to ao apelo, para que, seja manti- 

da a sentença apelada, como e de inteira 
JUSTI2t. 

P. Alegre, 30 de Nov. de 1.965 

At%-64.1.&/-  
(7*, 

Abade dos Santos Ayub 

Procurador do Estado. 

Itf°0 1  - P 	E 



_ 
iretor Geral 

REMESSA 

r Geral 

irr 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Dr. 

Procurador 

Pôrto Alegr , 	 e • 	e 	de 19  ‘r 
[reto era 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 

Pôrto A1egre),/d&   	d 1915 

ri- 

REMESSA 

Remeta-se ao Sr. Juiz Relator do presente feito. 

Pôrto Alegre, 	
o  de  	de 19 

   

redidotte 0c-c-pedir() 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Presidente 

Pôrto A1egre,47'  

Nesta data, remeto o presente processo do Sr. Juiz 

Relator deste feito. 

Pôrto Alegre 7-{    	de 19 /5 

Mod. 2 



RELATÓRIO 

O cabo JOIO ARLINEO TEIXEIRA e o soldado JACINTO CARVALHO 

RODRIGUES, ambos pertencentes ao 1° Batalhão de Guardas de Pôrto Ale 

gre, em 16 de outubro de 1.964, foram denunciados pelo Ministério Pú 

blico Militar junto à lâ Auditoria, com) incursos nas penas do arti 

go 207,combinado com o art.331 do Código Penal Militar,Pouco depois, 

em 9 de novembro do mesmo ano, voltaram a ser denunciados pela práti 

ca de fatos criminosos idêncitos (fls. 72). 
As denúncias tiveram origem em inquéritos distintoso pri 

melro dos quais realizado pelo 1° Tenente Rieardo Leal Kelleter, mi 
ciado em 14 de janeiro de 1.964 e, concluido em 2 de junho do mesmo 

ano e encaminhado à lg Auditoria em 31 de julho, não tendo o Promo 

tor oferecido denúncia, desde logo, em virtude de não estar a primei 

ra via do inquérito acompanhada do competente exame pericial realiza 

..41ao pelo Instituto de Policia Técnica, do Departamento de Policia Ci 

vil; encontrado a peça pericial na 2g via dos autos (fls. 63), poude 
o Ministério Público acionar o processo na data já mencionada. A se 

gunda denúncia resultou de inquérito procedido pelo capitão Antonio 
jugusto de Azelmbuja, a respeito de fatos conhecidos quando o inquéri 

to anterior ainda percorria seu tortuoso caminho. 
Constata-se, porém, que os inquéritos, elabora distintos, 

envolvem fatos atribuidos aos ora apelados, praticados em um mesmo 

lapso de tempo (outubro-novembro de 1963). 

As peças acusatOrias informam que os RR. H engendraram um 
plano de comprar, na conta de outras praças, mercadorias diversas, 

na Alfaiataria Comercial e Varejo de Calçados do Serviço de Intendêa 

cia da Brigada Militar, para revenderem a terceiros, dividindo entre 

Si os lucros". Segue-se a descrição da modalidade criminosa, repeti 

da diversas vêzes, tanto na primeira como na segunda denúncia(fls.21  

3 e 4; 72 e 73. )C 
Embora a péssima feitura do inquérito policial militar di 

rigido pelo 1° tenente Ricardo Leal Kelleter e a negativa insistente 
do principal acusado, cabo João Arlindo Teixeira, de que não praticá 
ra os delitos que lhe eram imputados,de parceria com o soldado Jacin 

to Carvalho Rodrigues, êste confessou sua participação, esclarecendo 

detalhes da forma pela qual ambos operavam ( fls. 30 e 31; 41 a 44). 
A confissão se ajusta aos depoimentos das vítimas, 2° Sgt Frederico 

Neiffer ( fie 28 e 29), soldado Davi Moreira Torres (fls. 35 e 36) e 

cabo Otavio José Oliveira (fls. 91 do 22 inquérito). 

Outrossim, e ainda em virtude da inépcia profissional dos 

encarregados dos respectivos, inquéritos, não'poude o Instituto dePo 

líeis Técnica concluir de forma cabal e decisiva a respeito da falei 



dade dos documentos engendrados pelos RR., eis que nem ao menos fo 
ram os peritos questionados a respeito do trabalho que deveriam na 
lizar. Mais por intuição profissional elaboraram as perícias, a pri 
meira das quais não trazendo nenhuma luz ao processo. A perícia sub 
sequente, porém, por felicidade, ponde chegar a conclusões inequívo 
cas a respeito da falsificação de um dos "pedidos de fornecimento de 
mercadorias" do Serviço de Intendência", praticada pelo R. João Ar 
lindo Teixeira (fls. 65 a 70; 105 a 109). 

A despeito dos percalços e das lacunas sentidas na prova 
produzida nos inquéritos, teve o ilustre promotor junto a 14  Auditoj.  
ria engenho e arte para elaborar as respectivas peças acusatórias,re r 
cabidas pelo Dr. 12 Auditor,em despacho lançado a fls. 115 dos autos, 
pelo qual determinou a unificação dos processos. 

0 R. cabo João Arlindo Teixeira teve decretada sua prisão 
preventiva no inicio da formação da culpa. 

Na fase sumariai foram ouvidas 5 testemunhas de denúncia, 
não tendo a defesa arrolado testemunhas. 

Entrementes,desertou da Unidade em que servia o R.Sd. Ja-
cinto Carvalho Rodrigues, Chamado por edital (fls.136) e não compa 
tecendo, foi-lhe aplicada a pena de revelia (fls. 137) e nomeado eu 
rador, na pessoa do advogado de oficio Dr. José Luiz de Carvalho Lei 
te (fls. 137v). 

0 R. João Arlindo Teixeira foi interrogado a fls. 143 e 
as partes, concluida a formação da culpa, arrazoaram às fls. 173, 
174, 175 e 176. 

Foram juntadas as falhas de alterações dos RR. 110, 153 a 
157 e 159, pelas quais se constata que o R. João Arlindo Teixeira te -ao 
ve sua vida militar pontilhada de punições graves, inclusive sido 
condenado pela 14 Auditoria, no ano de 1.959, a 4 anos de reclusão, 
111~Iale, pena mais tarde reduzida a 18 meses de detençãolsanção 
do artigo 198 do COdigp Penal Militar, por este Tribunal.* 	2( 

A longa e bem fundamentada sentença, depois de historiar 
os fatos de discutir a prova, suprindo nesta altura a deficiência 
dos laudos periciais (deficiência que não pode ser atribuida aos pe 
ritos do Instituto de Policia Técnica, mas aos encarregados dos in 
quéritos, que não souberam instruir as perícias), graças aos sóli 
dos conhecimentos do ilustre Dr. Auditor Substituto, perito crimina-
lístico de renome no fero de Perto Alegre, concluiu por condenar o R. 
cabo João Arlindo Teixeira a três anos e dez dias de reclusão, e o R. 
Jacinto Carvalho Rodrigues a um ano e dois meses de reclusão, o pri-
meiro como incurso nos artigos 207, 59 I e 66, parágrafo 22, e o til 
timo no art. 207, combinado com o art. 66, parágrafo 22, todos do CO 
digo Penal Militar ( fls. 187 a 194 ). X 



O patrono do R. cabo João Arlindo Teixeira, inconformado 

com a decisão condenatOria, dela apelou tempestivamente a fls. 196, 

arrazoando a fls. 202 e 203./0 Ministério Público limitou-se a cozi 

tra arrazoar a fls. 205. 'or 
A requerimento da defesa, foram, ainda, juntados documen 

tos abonatOrios da conduta e da aüividade do R. Alindo Teixeira. 

O Dr. Procurador junto a esta instância emitiu o conciso 

parecer de fls. 216, opinando pela manutenção da sentença apelada.)( 

É o relatOrio 

Em 13.12.1965 

nist. 	....s.cie.„0„..„  • 

Ao Exm2 Sr. Cel. Juiz Revisor. 

Em supra data. 

C1\7L.:  

     

     



Remeta se ao Sr. Juiz. Revisor deste feito 

Pôrto Alegre, 	Ide 	 

Idade 

CEBIMENT 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Juiz 

Relator deste feito 

Pôrto Alegre, 	 

Dirernr Geral 

de 19 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Sr. 

Presidente. 
A 

Pôrto Alegre, j? 	
() 

7 ck;  

( - 
o
/
. 

 

de 19 65  

    

fnirckr Geral 

REMESSA 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Presidente 

Pôrto Alegre, 	de 

 

de 19  Cl° 

  

.^ 

'Direfer Geral 

REMESSA 

Nesta data, remeto o presente processo ao Sr. 

Juiz, Revisor deste feito. 

6-3,-  --- Pôrto Alegre, 	Tde 	 de 19  

'Diretor Geral 

(-;  

Mod. 3 



Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 

Pôrto Ale?: 
(-2 
	de  196 

RECEBIMENTO 

Revisor deste feito 

Pôrto Alegre , ide 	 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr, Juiz 

	de 

	 C— 
fir;iGe  I 

CONCLUSÃO 

ti  

fi lbiretor (;erittl_, 
(7- 7 oi 

Designo o dia, ide   	de 19 	 

As 	... horas, para ser julgado o preseste feito. 

Pôrto Alegre, ide 	 éc" 	
de 19‘c  

611 '  
7-7 Predidente 

Mod, 4 



R E C F,:. 'MENTO 

rocc.':.! o pr.z.zt.ii:c processo 

do Etc. Cr.  1"-'itz,2:dc -,;:&. 

Pôrto A!szreltdc 	 d,1966— 

./ 

r,  3 

	 — 

	

N1=\
cr 

Fls 	 
o) 

........... 	........ 

	 Cr°  
oa segs' 
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JUNTADA 

Nesta data, faço juntada ao presente processo 

Cx‘  niefrnleatti Pec.  

EU 9 Q.-  22  -  	  
Pôrto Alegrei/de  	de 19 	 

prDiretor ral 

%.4 

Mod. 5 



Exmo. Sr. Coronel Presidente da Egrégia COrte de Apela- 

çgo. 	R 0-11  
te - s e a c!" r 	J6 -J2 

(  ut 
O 

ole 4^ 

Cabo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, por seu procurador que esta 

subscreve, nos autos do processo crime a que responde, em grau 

de apelaçgo, perante essa Egrégia Carta, vem, respeitosamente , 

requerer transferencia do julgamento marcado para hoje, tendo 

ar 	 em vista que o procurador em apreço, constituido há pouco, ne- 

cessita de prazo para estudo do processo, esclarecendo nesta 

oportunidade que concorda em que o julgamento se realize no 

mes de março vindouro. 

No obstante o procurador que esta assina ser represen 

tante legal Ião reu, encaminhará em seguida, se assim for enten 

dido que ocorra, petiço do seu constituinte manifestando a 

,4 
	sua conformidade com o aqui requerido. 

N. termos, 

P. deferimento. 

Parto Alegre, 16 de dezemb 	1965. 



rto Al 16 de ezembro de 1965. 
0 

Exma. Sr. Coronel Presidente da Egrégia Cârte de 

Apelaçao. 

v 

Cabo João Arlindo Teixeira, abaixo assinado, 

nos autos do prãcesso crime a que responde perante es 

sa Egrégia Carte, em grau de apelaçao, respeitosamente 

vem dizer que confirma em todos os seus tãrmos opedi-

do de transferenci4,feito a V.Excia. por seu procura - 

dor, do julgamento de seu processo que estava marcado-

para o dia de hoje e que concorda que o mesmo se reali 

ze no mes de março vindouro. 

N. Târmos, 

J. 
P. deferimento. 

,10 

29.4, 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presenteti -mitos 
Conclusos ao sr. Presidente. 

Pôrto Alegre rd3  4/"V  da 19 ç 

il 	DIRETO 
--9-j- 

Cai ' **** ; iarn""""""  

Aguarde-se na Secretaria desta COrte, o termino 
das férias da Côrte de Apelaçio, devendo logo ap6s ser - 
redistribuido pela escala, em virtude da aposentadoria - 
do ExmQ. Sr. Dr. Cel.,Ernani Affonso,Trein, relator que 
era do presente feito. Em 18/12/65. 

( 	L 
Prr dente. 

4IP 

RECEBIMENTO 

Nesta da, recebi o presente processo 

do Exmo. Sr. Presidente. 

Pôrto Alegre,11 de jig 	de 19 

GERAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, de acôrdo cem a ascala, o presente 
feito deverá ser rJatedo pelo Exma. Sr. Cel. Raul Olival-, 
ra e revisado pelo Exm2. Sr. Cel Clipton Baptista Rupperti. 
Dou Fé. - Em 18/12/65. 

P D fl  iretor Geral 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos 
conclusos ao sr. Presidente. 

Pôrto Alegre, ha j.,9 da 196 S 

• 

 

?/DIRIETOR GERAL 

 

 

rePPPT••••••M•••• 



RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo 
do Exmo. Sr. Presidente. 

Pôrto Alegre, 3 de 

ten.,424 
II t.•111•11,  

DIRETOR GERAL 

de 19 6'4  

RFM ESSA 
dirtac:::; 	 Me~ta Omina 411 

e'  a  a te  to  r1J 

Nua  ' -IV ff 

tta.act,:142. 

r ' 



RELATÓRIO 

( Complemente ) 

A 

1. A 13-1-1.964 o lo Ten ANTONIO MARIA BORRAZ DE ABRá,l1 Chefe da' 
A 

da Seção de Contabilidade do Sv Int deu parte de uma comunica 

ção ( reclamação ), que lhe fizera o 2P Sgt Inat FREDERICO 

NEIFFER de que teria sido gasta, em seu nome, sem sua autori 

zação e conhecimento, naquele serviço, a import2ncia de Cr$ . 

Cr$ 44.005,50, assim discriminada: 

a - Na Alfaiataria 

Pedido no 2894, de 25-10-63'- 3m 10 de gabardine cinza 

Cr$ 17.530,50; 
Pedido no 3111, de 10-11-63 - 7 m de linho branco - 

Crg 20.475,00 

b - No Varejo de Calçados 

Pedido de 14-10-63'- 2 pares de sapatos pretos - Cr$ 

Cr$ 6;000,00 

Para apurar esse fato foi instaurado um IPM, pelo Sr Chefe do 
Sv Int, delegando atribuiçOes, para isso, ao 10 Ten RICARDO 

LEAL KELLETER. 

A 21-1-64, volta o Chefe da Seção de Contabilidade do Sv Int 

a dar parte de fato semelhante, agora relacionado com o sol-

dado DAVID MOREIRA TERRES, do lo BG, em nome de quem teria 

sido gasta-, naquele serviço, a importãncia de Cr g 35.061,00, 

assim discriminada: 

- Na Alfaiataria_ 

- Pedido no 2896-, de 24-10-6T - 3'm 10 de gabardine 

cinza - Crie 17;530,50; 

Pedido no 2841, de 7-11-6T- 3m 10 de gabardine 

cinza - Crg 17.530,50. 

Essa parte foi encaminhada ao Ten Kelleter, que estava apuran 

do o fato relativo a parte anterior, por se tratar de tato i-

dentico, com mudança paenas da vitima. 

Os pedidos supra, entre outros, Fls 15 a 22, foram requisita-
dos pelo encarregado do IPM, que solicitou o concurso do Ins-
tituto de Policia Técnica, para onde foram enviados espécimes 

gráficos do Cb JOÃO ARLINDO TEWEIRA: 7pedidos pretensamente 

assinadPs nelo Sgt FREDERICO NEIFFER; 1 em nome do Sd DAVID 

MOREIRA' TERRES, mas com: o recibo da mercadoria assinado por 

Cb Arlindo; e, 1 em nome do Cb Joio Arlindo Teixeira e assi-

nado por Cb Arlindo. Fls 17 a 20 e 26. 



Cb JOÃO ARLINDO TEIXEIRA, em seu depoimento d 

ga qualquer participação no caso. Nega inclusive .q 

do nQ 2896 feito em nome do Sd DAVID MOREIRA TERR 	e o re 

cibo da mercadória assinado por "Arlindo - Cb", como sendo 

do seu punho. 
Sd JACINTO CARVALHO RODRIGUES, em seu depoimento de Fls . 

41, confessa que falsificou as assinaturas do Sd DAVID MO - 
REIRA TERRES no pedido nià 2841, de 7-11-63 e a do Sgt Inat 
FREDERICO NEIFFER no pedido nQ 2894, de 25-10-63; por soli 

citaçio do Cb JOÃO ARLINDO TEIXEIRA. 
A testemunha de Fls 33, 3Q Sgt PEDRO RENI DA STLVA, declara,  

que preencheu o pedido nia 2896, em nome do Sd DAVID MOREIRA 

TERRES; cujo recibo da mercadoria, também declara, foi assi 

nado pelo Cb ARLINDO, o que o mesmo cabo nega em seu depoi-

mento de Fls 30 e na acareanão de Fls 37. 

laudo do Instituto de Policia Tecnica de Fls 64 a 70 con-

clui que o recibo assinado por " Arlindo Cb" no pedido TIQ 

2896' tirado em nome do Sd DAVID MOREIRA TERRES é do prdprio 

punho do cabo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA. 

Ajuizado o IPM na la Auditoria o representante do Ministé 
rio Páblico apresentou a denáncia de Fls 2/4; enquadrando o 
Cb ARLINDO e o soldado JACINTO no artigo 207, combinado com 

o artigo 33; do Cddigo Penal Militar. 

laudo dó Instituto de Policia Técnica foi anexado à 2à. 

via do IPM, por engano, o que retardou a apresentação da 

deni5ncia,Wr parte dà Promotoria. 
Despachando a Fls 71 v o Dr 1Q Auditor Substituto determi-

nou que fosse aguardado o outro processo em que os indicia-

dos sio os mesmos. 

A 17-4-64, o Cmt da la. Cia do 1Q BG deu parte de desconto 
sofrido pelo Sd OTAVIO JOSÉ DE OLIVEIRA, da sua Cia, para a 

Alfaiataria do Sv Int, nos meses de janeiro e fevereiro do 

mesmo ano, e segundo alegava o referido soldado não efetuara 

aquisição alguma naquele Estabelecimento. 

Para apurar o fato foi instaurada,  uma sindicãncia ( Fls 787 

80 ), que deu origem ao IPM de que foi encarregado o Cap AN-

TONIO AUGUSTO AZAMBUJA. 
Antes de qualquer providencia solicitou esse capitão o con-

curso do Instituto de Policia Técnica, para onde remeteu es-
pécimes gráficos do Cb JOÃO ARLINDO TEIXEIRA e o pedido nQ 

3467, de 29-11-63; referente a 3 m 10 de gabardine cinza, na 
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na importãncia de Cr$ 17;530,00 ( Fls 99 ), Prete 	o 
sinado pelo Sd OTAVIO JOSÉ DE OLIVEIRA e mite dera m T 

descontos nos vencimentos deste. 
O laudo do Instituto de Polícia Técnica de Fls 104 a 109, con-
clui que os dizeres e assinatura constante do pedido 3467, em 
questão, foram grafados pelo mesmo punho que produziu os espé 
cimes padrges do c abo JOÃO ARLINDO TEIXEIRA. 
O Cb ARLINDO, em seu depoimento de Fls 93, nega essa circulas- 

tãncia. 
A declaração da vítima, Sd OTÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA e a dó 
soldado JACINTO CARVALHO RODRIGWES, este parceiro do cabo 
ARLINDO, se ajustam na incriminação do cabo em apreço. 
Aforado o processo na la Auditotia, apresentou o Dr Promotor 
denúncia contra o Cb JOÃO ARLINDO TEIXEIRA e o Sd JACINTO CAR-
VALHO RODRIGUES ( Eis 72/731, como incursos nas sançOes do 

Art. 207, combinado com o Art. 33' do CPM. 

/"; 

2a. 	tx.„-cat, et( 



pot 
Em 1.948 - FEVEREIRO - A 9, foi louvado pelo inte 	e demons- 

trado com o material. 

Em 1.953 - ABRIL - 	A 23, foi louvado por mudqnça de coman- 
do do GIM, onde servia. 

SETEMBRO - A 8, foi louvado por correção em um des 
file militar. 

Em 1.956 - NOVEMBRO - A 19, foi louvado por correçaoe garbo 
em um desfile militar. 

PUNIÇÕES DISCIPLINARES 

Em 1.947 - OUTUBRO 	A 10, fico-Q preso por 4 dias por des - 
consideraçao a superior. 

Em 1.948 - JULHO 	- A 9, ficou preso por 5 dias por ter dei 
xado de cumprir ordem superior. 

Em 1.949 - MARÇO 	- A 15, ficou detido por 4 dias por ter 
faltado com a verdade para inocentar-se 
de transgressao disciplinar. 

JUNHO 	- A 10, ficou preso por 5 dias por aban- 
dono de serviço. 

Em 1.950 - JANEIRO - A 311  ficou preso por 5 dias por ter 
faltado ao serviço. 

MAIO 	- A 18, ficou preso por 21 dias por ter 
deixado de cumprir uma ordem do oficial 
de dia e se recusado a fazer o serviço 
de faxina. 

OUTUBRO - A 5, foi repreendido por ter se apresen-
tado desuniformizado para entrar de ser-
viço. 

A 27, foi repreendido por ter sido en - 
contrado sentado no interior de uma gua 
rita conversando com o sentinela. 

Em 1.951 - FEVEREIRO - A 19, foi-lhe concedida renovação de tem 
po de serviço condicional. Deveria ser 
excluido na primeira falta (rue cometes-
se. 

A 26, ficou detido por 4 dias por ter 
portado-se de modo Inconveniente no ran-
cho, usando expressoes ddsabonatOrias 
aos empregados do mesmo. 

Em 1.953 - JUNHO 	- A 5, foi repreendido por ter respondido 
desrespeitosamente a um seu superior. 

Em 1.954  - MARÇO 	- A 6, ficou preso por 4 dias por terfal- 
tado ao expediente da sua repartiçao. 

Em 1.955 - JANEIRO - A 25, ficou detido por 5 dias por ter 
deixado de levantar-se ao toque de al-
vorada, sendo reicidente nessas faltas. 

FEVEREIRO - A 26, ficou preso por 8 dias por ter fal 
tado a chamada para inicio de expedien,-
te e chegado atrazado para entrar de ser 
viço. 

- A 16, ficou detido por 4 dias por ter si-
mulado moléstia para esquivar-se do ser-
viço. 

Õabo JOÃO ARIINEO TEIXEIRA 

Data de praça: - 2/1/1.947. 

LOUVORES  

AGOSTO 
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1.956 - FEVEREIRO - A 9, ficou preso por 4 di 
donado seu quarto de hora 

- A 13, fioou preso (detido? 
por ter assumido compromis 	rio 
sem autorizaçao, deixando-o •da-lo 
em época. 

JUNHO 	- A 27, ficou detido% por 4 dias por ter 
faltado com o devido respeito ao seu sar-
genteante. 

OUTUBRO - A 12, ficou preso por 30 dias por ter fei-
to transaçoes pecuniárias com subordina-
do, prestando-se a servir de intermediá-
rio em negOcios excusos e ainda deixado 
de comunicar irregularidades que tinha 
conhecimeitto. 
A 26, ficou preso por 10 dias por ter ar-
ribado do serviço. 

NOVEMBRO - A 30, ficou preso por 15 dias por ter 
tentado praticar atos libidinosos, con-
trários a natureza, com um recruta do 12  
BG, no interior de um hotel, para onde 
levara o mesmo recruta. 

Em 1.957 - FEVEREIRO - A 24, foi excluido por_conclusão de tem-
po de servi2o, visto nao ser conveniente 
sua renovaçao de tempo. 

MAIO 	- A 21, foi reincluido. 
OUTUBRO - A 12, o Sr. Dr. AUDITOR da la. Audito-

ria comunicou qu,e, fora denunciado como 
incurso nas sançoes dos artigos 135 e 
198 §, 42  do CPM. 
A 30, ficou detido por 4 dias por 	 

NOVEMBRO ,- A 5, ficou preso por 10 dias por 	 
Em 1.958 - JANEIRO - A 11, ficou preso por 10 dias por 	 

JUNHO 

	

	- A 4, ficou detido por 4 dias por contra, 
riar ordens. 
A 19, ficou preso por 30 dias, sem fazer 
serviço, por ter, achando-se detímbotten-
todo sub2rnar o sentinela para deixa-lo 
sair e nao conseguindo seú intento;  fugiu 
do quartel, escalando o telhado, so vol-
tando no dia imediato. 

SETEMBRO - A 6, ficou detido por 2 dias por ter fal-
tado à formatura preparatOria à parada 
do dia 7. 

DEZEMBRO - A 19, foi declarado ter sido preso em 
flagrante pela DO, quando praticava jo- 
go de azar ( osso) 
A 30, ficou preso por 30 dias par ter, 
ao s er escalado para um serviço, dirigi-
do-se a um seu superior de forma desres-
peitosa, ofendendo-lhe e em atitude de 
franca indisciplina desafiado-o para bri-
gar. Foi deflorado que só nao seria ex-
pulso por encontrar-se denunciado na an. 

Em 1.959 - JUNHO 	- A 19, ficou preso por 21 dias por 	 

JULHO 	- A 11, o Sr. Dr. Auditor da la. Auditoria 
comuni2ou que fora condenado a 4 anos de 
reclusao, em conseplencia fora recolhido 
ao xadrez. 

Stir  

driek 
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Em 1.960 - JUNHO 	- A 10, foi publicado ter sido p 
dade visto haver sido indultado o 

	

NOVEMBRO - A 28, foi recoOido do destacament 	ama- 
qug., a bem da disciplina. 

DEZEBBRO - A 272  ficou preso por 30 dias por 

Em 1.963 - FEVEREIRO - A 6, foi repreendido por ter estraviado um 
cartucho .45 

Em 1.964 - JULHO 	- A 5, ficou detido por 2 dias por ter retar- dado a entrega de um revolver na arrecada - 
ção. 

	

A 9, ficou detido por 24 horas por 	 

.
SETEMBRO - A 30, ficou preso por 15 dias por ter falsi- 

ficado a assinatura de um seu colega 

Obs.: - Serviu no 1Q RPR mont - 2Q BG - 3Q BP - QG —39 
10 BG - Sv S e CIM . 

Soldado JACINTO CARVALHO RODRIGUES  

Data de praça: - 10-1-1.963 

LOUVORES 

PUNICOES DISCIPLINARES  

Em 1.964 - FhVEREIRO A ... ficou preso sujeito a IPM, sendo pos-to em liberdade a 14 

MARÇO 	A 9, ficou detido por 5 dias por ter travado luta corporal com um seu camarada no inte - 
rior do alojamento. 

JULHO 	- A 27, ficou detido por 4 dias por ter se apr 
sentado desuniformizado para entrar de ser - 
viço. 

NOVEMBRO - A 10, passou ausente. 
A 20, foi considerado desertor. 

_t-- 
A2  - 	/5‘ 

Ce_d 



D etor Ger 

REMESSA 

e processo ao Sr. 

de 19 

Relator deste feito 

Pôrto Alegrei 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Juiz 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Sr. 

Presidente. 

RECEBIMENTO 

CONCLUSÃO 

'reter G ai 

de 19a, 

41 	Pôrto Alegren de  	de 191t 

fretar Geral 

REMESSA 

Remeta-se ao Sr. ulz. Revi-or deste feito 

Pôrto Alegre, 2 d 	a 	 de PI 

preá e 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o 	sente processo dp Sr. Presidente 

Pôrto Alegre/ d 	 ti   de 19‘ 

44 

Nesta data, r me o 

Juiz, Revisor deste feito. 

Pôrto Alegre, 	de , 	 

eral Mod. 3 OP 
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RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. nig 

Revisor deste feito 

Pôrto Alegre 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 

Pôrto Aleg de 194ti. 

   

DiretoP -remi 

Designo o dia, 	cl/a&P'  de 1 

As 	horas, para ser julgado o preseste feito. 

Pôrto Alegr>/„.4 de 	 (cf.  

 

de 

  

de 19‘4. 

Qd!dcnte 

Mod. 



ACtIRDX0 DE APELACIO N2  1056  

Ementa : 	Estelionato. 

Apelaçgo provida em parte. 

Fixaçgo da pena de acordo com o 

Art. 43 do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

Vistos etc. 

Apela a defesa do reu 019 JOKO ARLINDO TEIXEIRA da senten 

ça do Conselho Permanente de Justiça da li Auditoriasque con 

denou-o a 3 anos e 10 dias de recluso, sendo; 
- 2 anos e 2 meses - pena base do Art. 207; 
6 meses pela agravante prevista no Art. 59, I; 

— 4 meses e 10 dias de aumento contido no Art.66,§ 22, 
todos do CPM. 

Integrando o presente, o relatorio de Fls. 218/220 e 

227/232, acordam os Juizes da COrte de Apelaçgo, unanimemente, 

em conhecerem da apelaçgo e lhe darem provimento, em partes pa 

ra fixar a pena em 2 anos e 8 meses de prisão. A fixaçgo da 
pena decorreu da aplicação do principio do Art. 43 do Regimen 

to Interno, eis que o relator e o Juiz Cel Jos; Martins man - 

tinham a sentença, integralmente, pelos seus práprios funda - 

mentos, conformando o quantum da pena alí aplicada, de 3 anos 
10 dias; o Juiz Cel. Cliton Batista Ruperti, embora confir-

mando a pena base da sentença, de 2 anos e 2 meses, no reco-

nhecia a verificação da hipotese do Art. 66, § 22, motivo por 

que, a ela so acresentava 6 meses por se tratar de reinciden-
te generico em crime doloso, perfazendo assim 2 anos e 8 me - 

ses de prisgo; o Juiz Presidente reformava a sentença na par-
te em que fixa a pena base, para reduzi-la a 1 ano , ao qual 

acrescentava 6 meses por se tratar de crime continuado e 6 me 

ses por reincidgncia, perfazendo o total de 2 anos. 
Efetivamente ngo há davida quanto ao ilícito penal prati 

cado pelo reu, infringente do Art. 207 do CPM. Retirou da Al-

faiataria do 3ervia4o de Intendencia da Brigada Militar o pedi 

do n2  2896, na importáncia de Cr$17.530,50 (Fls. 18), em nome 
do Sd. David Moreira Torres, 	que se encontrava ausente des 

ta Capital, assinando o competente recibo em seu proprio no-

me; posteriormente falsificou a assinatura do Sd Octávio Jos; 



&C‘-r 

Presidente 

ce_.,6 	( tt:C( 4j--1 
o- 

Relat 

Fui presente : 
rocurador do Estado. 

o 

41 
Jose de Oliveiral no pedido 3467, na importiincia de Cr$ 
17.530,00 (Fls. 99). 

Entende a defesa em suas razões de Fls. 202/203,que inesa 

xistiu o crime continuado. 
Inadmitir-se essa figura ter-se-ia de considerar os Ui-

citas penais praticados pelo reu como crime autOnomos, o que 

lhe seria desfavorável. 
Alem de pessimo comportamento na Brigada Militar, e o reli 

reincidente generico em crime doloso, pois já rara condenado-

pela JME, na primeira instancia a 4 anos de reclusgo,pena pos 
teriormente reduzida por este Tribunal para 1 ano e 6 meses , 

base do Art. 198 do CPM, embora tenha sido indultado. 
Impunha-se, por isso, que lhe fosse aplicada, tambem, me 

dida de segurança, segundo a regra do Art. 86, IV do CPM. En-

tretanto, como o representante do Ministerio PUblico na pri 
meira instZncia no apelou da sentença, embora no sendo a me 

dida de segurança uma pena e sim um complemento desta, seapli 
cada viria exacerba-la materialmente, o que e insusceptivel 

pela falta de apelo da Promotoria. 
Sala das Sessões da COrte de Apelaçgo da Justiça Militar 

do Estado, em Parto Alegre, 16 de março de 1966. 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço ça presentes autos 

conclusos ao sr. Pro1dkntu. 

Pôrto Alegr 
	 (cc.. 

•••••••••••••••••••••• 

et 	eie eteM. 

x.~ jóas 	ct,,c(44-4-u-w fatz. 

Lâ,/,JAI C-1 

REMESSA  

Nest,êtdata, faço remessa do presente 

processo à  U-- 	A lit. ia 'ar- o devidos fins. 

Em 9. 

DA TA 
Em Cartório, nesta cidade, na data infra, 

cizt,  g  corUi cet  ;.51es autos 

M ÂLefLa  
Pr'' ; 1.,:grelnd 	 19 66 

scrivãO 

CONCLEJAC) 
t'in Cartório, ne.,:to eidwiet ii140 

ta- 	.':5'es autos conclusos o@ St: 11)F, 4011flt 

/Jure,  2g 



Pátio 

o tscrivêo 	 

Cumpra—se o venerando Acórdão. 
Em 29 	3 — 1966 

Lt 
	 /2(1-2 

AUDITOR 

DATA 
ate r  Em Car7ririv. imsta elda e, tia 

recebi êS(9 dLIIOS  Ai )  

1NTI AÇÃO 

1. 



isempt 

AO,  

é 	, 

j_ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Nik 

QEME33A 

Em Cm int lo, 'lesta cirlõde 	data intim 

faço 

0-01, dc evect-üah  

wri• 

o  tessictivão 	 



I • 	' 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada ao presente processo do 

di  _6444 6 a -rf o S  -   

         

         

Pôrto Alegre, 

• 

   

de 19Ç€ 

 

        

lar 

         

          

Mod. 5 
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Dr. Amaury Daudt Lamp r 
- Advogadb - 

Exmo. Sr. Coronel Raul Oliveira 

M.D. Juiz Relator 
arte de Apelação da Justiça Militar do Estado 

4 	
e - 	a-? fica C.. 

CPU sat 	 0(4 ta  
•••••••• 	 ‘ng 

Cabo Joao Arlindo Teixeira, por seu pr 	Wz>çtwee 
esta subscreve, nos autos do processo crime a que responde-

perante a Justiça Militar do Estado, condenado, em gráu de-
apalaça°, pela Egrégia COrte de Apalaço, a 2 anos e 8 me - 

ses de recluso, como incurso no artigo 207 do C.P.M., nao-

se conformando, data vênia, com a Meritíssima sentença, vem 

opor à mesma embargos infringentes, com apoio no artigo 322 

do COdigo de Justiça Militar, dentro do prazo legal. 
As razoes dos embargos seguem anexas. 
Admitidos os embargos, processados na forma regai 

lar, espera Justiça e protesta desde já pela sustentaçao o 

ral. 

J. 	P. deferimento. 

c- 
Pôrto nlegre, 6 de abril de 1,966. 

Pp. e.± 
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RAZ5ES DE EMBARGOS  

Embargante: Cabo João Arlindo Teixeira. 

O Venerando Acordão de Apelação n2. 1056, merece - 

ser reformado. 
O voto vencido, do ilustre Dr. Juiz Presidente, fi-

xando a pena base em 1 ano, acrescentando- 6 meses por enten-
der tratar-se de crime continuado e 6 meses por reincidência, 
perfazendo um total de 2 anos, recolocou a Justiça dentro do 
seu verdadeiro e único critério admissivel. A função excelsa 
atribuida ao Poder Judiciário impede-lhe de atribuir penas - 
diversas a co-réus de um mesmo crime. Se assim é, como pode- 

ser aplicado um criterio para a fixação da pena ao co-réu 

ae soldado Jacinto Carvalho Rodrigues e outro ao co-réu ora 
embargante? No máximo, a maior pena a ser atribuida a êste 
seria pela reincidência genérica. E foi axatamente isto o que 

fez o ilustre Dr. Juiz Presidente. 
Se é exato que o embargante tem na sua longa folha 

de serviços à Brigada Milidiar do Estado uma s4rie de faltas-
disciplinares, não menos exato é que por estas já sofreu as-
devidas puniçoes. E não pode ser punido duas vezes 4 Assim , 
se pelas faltas disciplinares não foi excluido da Força, não 
seria justo, não seria razoavel, seria mesmo um contrasenso, 
que a pena, agora, lhe fosse dada com o sentido de exclusão-
da Força. Não, evidentemente que Justiça é equidade, é bom - 
sendo, é aplicação da lei dentro do seu axato sentido. 

O c6-r4u soldado Jacinto Carvalho Rodrigues encon-
tra-se foragido da Justiça, nem siquer compareceu à fase judi 
cial do processo, dando a presunção de sua culpa. E, condenar 
o embargante com criterio diferente do que foi aplicado àque-
le, seria mais do que injusto, porque ilegal. 

Pede-se, mais uma vez, a preciosa atenção dos Meri-
tíssimos Juizes para a contra-razão de apelação do douto dr.-
Promotor de Justiça, a fls. 2o5, bem como para as razges de a-
pelaçao de fls. 2o2 a 2o3, e para o Atestado de fls. 208. 

Isto posto, aguarda-se a costumeira 
Justiça. 

Pôrto Alegre, 6 de abril • 	66. 



RECEBIMENTO 

recta dc.ta recebf o presente processo 

diteStRev AVÊ  

Pôrto Alegre, da  ta 

REMESSA 

41 

1 :,-;4‘-,6,1414 

a dyt._Ct-_-  '. IR Q-3- _t I  e (I/ t• 

~ d.wts íf'f.,...... 

.17 	1,4 
.271&55.À,  4.314:‘12. „ , ir  

illeelle:  et  

ever  as  j - 
nr,rriv*..ut 



'Diretor Geral 

Nesta data, recebi 	nte processo da Auditoria. 

Pôrto Alegre, 	de de 19 	 

4 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 

Pôrto Alegre  lde 

 

04 

 

de 19 	 

    

REMESSA 

Remeta-se ao Sr. Dr. Procurador, para dar parecer. 

dPôrto Alegrei/ e 	de 19a 

'Predid 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Presidente 

Pôrto Alegre4
ade  	de  1914  

REMESSA 

Nesta data, remeto o presente processo do Sr. Dr. 

Procurador 	 

Pôrto Alegrod,  de  	4  	de 19 	 

;ë1or Ge 
Mod. 1 
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Estado do Rio Grande do Sul 
P. G. E. — MINISTÉRIO PÚBLICO 

EMBARGOS n2. 34. 
EMBARGANTE: CABO JOIO ARLINDO TEIXEIRA, do 12BG 
EMBARGADO : ACóRDIO NA APELAÇIO N2 1.056 
RELATUR 	CEL. JO52 MARTINS 
REVISOR : EXM2. SR. DR. CLIO FIORI DRUCK - 

EGRáGIA (ARTE DE APELAÇIO 

411 

1 - O embargante Cebo Joie Arlinde Teixeira, foi 

condenado per esta Egregia Cirte a pena do 2 anos e 8 meses de 

prima*, conforme acirdie na apelaçie n. 1056. Á declínio, no ui 

tante, ao foi i unanimidade, eis que, houve 2 votes vencidos-

quanto i Áfixaçie da pena aplicada ao dite riu. Um virtude die 

se, • reiu Jei.e orlindo interpZa embargos intrigantes do julga-

do cem apeie no art. 322 de C.J.M. - 

Sustenta • embargante ma tinteis*, que houve injus 

tiça na ciliciai* embargada, eis que, houve untaria' diversa na - 

-fixagie da pena ao ce-r‘u Jacinto Carvalho ftedrigues„ E que, a 

soluçá.* esti no veto vencido do Exula. Sr. Dr. Juiz-Togado.- 

2 - Os embargo deveria ser rejeitados. Em verdade)  

a decide embargada bem decidiu na espieis. Trata-se de riu re-

incidente, cem ~mo curriculun vitae que foi levado em conta 

na aplicaçie da pena. Desta arte, nie hi e que modificar na do-

cisai que se pretendo alterar, eis que, a mesma esta ma consenan 

eia cem es ditames e prece:11it que se referem aplicaçío da pe- 

na.- 

É 010 parecer.- 

Pirte Alegre, 19 • abri 

J010 	DE FARIA 
PROCURAD DO ESTAD 

NIG(' 3 - P. G E 



Pôrto Alegre e 

Nesta data, recebi o pres- e te e rocesso do Sr. Presidente 

Of)If
de 19  Pôrto Alegre 

Dire o 	trai 

ter Geral 

RECEBIMENTO J 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Dr. 

Procurador 
Pôrto Alegre de 19ta 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 

Di for era 

de 19,,, 

REMESSA 

Remeta-se ao Sr. JuizrItelator do 	ese' e feito. 

Pôrto AIegre/de 

RECEBIMENTO 

REMESSA 

Nesta data, remeto o prese te processo do Sr. Juiz 

Relator deste feito. 
Pôrto Alegre, 	de   	de 

mod. 2 

de 19a 



RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o presente processo do Sr. Juiz 

Relator deste feito 

Pôrto Alegre 	 

CONCL USÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 
Sr. Presidente. 

Pôrto Alegr, "2/de 

 

	de 19a 

 

     

  

Dil'â0P Geral 

  

Designo o di>"de 

 

de 191 .1- 

 

As 	7   horas, para ser julgado o preseste feito. 

.. 
Pôrto Alegre Ae 7/   	"4-1.-"P  de 19161 

eéident 

Mod. 4 

de 



ACORDAO DE EMBARGOS No 34 

EMENTA = 

I - Embargos desprovidos por maiorira. 

II - Art. 207 do Código Penal Militar . 

III - Reu reincidente em crime doloso.Pe 

saram na aplicaçao da pena o cur-

.ricullum vitae e a hierarquia mili 

tar do embargante. 

O Cb. João Arlindo Teixeira, com base no art. 

322 do Código da Justiça Militar, opõe embargos infrin 

gentes ao acórdão de apelação nQ 1056 que o condenou 

a 2 anos e 8 meses de reclusão, por entender que não 

deveria ser aplicada pena diferente ao co-rgu de um 

mesmo crime; quando muito, no máximo, a maior pena a 

ser atribuida ao embargante seria ssomente pela rein-

cidencia generica. 

Isto posto e 

Considerando que a decisão embargada bem deci-

diu a espécie, visto tratar-se de rgu de pgssimo cur 

riculum vitae consoante informes dos autos; 

Considerando que o réu e reincidente em crime-

doloso, já tendo sido condenado a pena de 1 ano e 6 

meses por esta Justiça Militar, sendo indultado,pos- 

teriormente; 

Considerando que na aplicação da pena também a 

hierarquia militar do embargante foi levada em conta, 

acórdam os juizes da COrte de Apelação, por maioria 

de votos, neaar provimento aos embargos opostos 	ao 

acórdão nc) 1056, datado de 16 de março próximo findo, 

que condenou o embargante, Cabo João Arlindo Teixei-

ra, a pena de 2 anos e 8 meses de reclusão. 

Sala das Sesseóes da COrte de Apelação da Justi 

ça Militar do Estado, em POrto Alegre, 11 de maio de 

u  

1966. 	

/l 

 

et4; 414-: 
PRESIDENTE 



Juiz Subst&tuto 

Fui 	presente : 	 C: 

Pr curador d9//Es'ado. 

 

  

a 



RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o prosento processo 

do Eximo. Sr. Preside e. 

Pôrto Alegr 	 de 196',, 

DIRETO- GERAL 

CONCLUSÃO 

Nesta data, 	o c pr,J.entes autos 

conclusos ao Sr. Pra&iflst 

Perto Alegre, 	 de 19 fl 

DIRF OR L 

REMESSA 

Nesta datai  faeo remess do presente 
processo à 	Audlt 	 dovidos fins. 

Ern 

IN atoe** 

I 	OR GERAL' 
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PODER JUDICIÁRIO 

DA [4 

try Cartório, liosta deka. 
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JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CUMPRA-SE O VENERANDO ACÓRDÃO. 
Em 3 - o6 - 66 

AUDITOR 

CERTIFICO  

que, nesta data, foi expedfda:Carta 
de Guia, sendo remetida ao Sr. 'Co-
mandante Geral em of. ng 221/66.CER 
TIFICO, mais, que o nome do senten-
ciado foi lançado no .Livro R61 de - 
Culpados, onde tomou o ng 877. CER-
TIFICO, finalmente, que foi expedi-
da intimaçao ao Dr. Amaury Lampert, 
defensor do reu. Dou fe. 1'2:rito Ale-
gre, 3 de junho de 1966. Dou fe.POr 
to Alegre, digo, O escrivao: 



I 	I 

I r 



lg AU1TTORIA 

flarto Alegre, 7 de junho de 1966.. 

Of. n2 221/66 

SENHOR COMAIIPAME GERAL 

I - Encaminho a V..a., em dupla 
via, n Carta do Gula que (evertt aeompsnhar o 

sentenciado Cabo JOÃO AFUNDO TEnEIRA, do 12 

BG, que foi condenado pot; esta Justiça Vili-

tar a 2 aros e 8 meses de pris;o, com base no 

art. 207 do %P.M.', observada, na firac;io 	da 

Pena base, o disposto no art. 43, do Regimento 

Interno. 

II - Colho a oportunidade para re 

novar a V.Exa. os meus protestos de considera-

cao e apreço. 

Lr. LIDSNIO CE2AR ALVES 

12 Auditor 

Exmo. 
Cel OCTIVIO FROTA 
7.1). Comandante Geral da Brigada Vilitar. 



t.‘  

Justiça 14dllor do Estado do Rio Grande do Sul 
AUDITORIA 

Carta de Guia 

Ao Exmo. Sr. Cal Cmt. Geral da Brigada Militar do Estado, o 

dr. Auditor da Justiça Militar do Estado, no uso de suas legais 

atribuições, - etc., etc. 
FAZ SABER que a presente carta de guia acompanha o réu sen- 

tenciado_JOULABLINDO_TEIXEIRA.-s-9-1, .-cs-,-.e9-w-,-.-ft 

Filiação- Antenor Teixeira e de D. Maria Joana Teixeira; 
Idade- 40 h 	 Estado civil- solteiro; anos; 
Posto ou Graduação Cabo 	Crime- 207%  do CPM; 
Denunciado a- 16-10-64 	Recebida a denúncia a- 16-10-1964; 
Julgado pelo Conselho Permanente de Justiça. 
Decisão- Ál_C.P.J._am_sessão_de_julgamento 	realizada em 27-9-653de- 

aldiutpor 	maloriar_condená,la a 	3 anos....e.10 dias de Malta 

siotsendata) 	2 anas.e. 2.meses 	apela. basetart.207.); b1_6 

meses pela agrav.prevista no art.594; e) 4 meses e 10  dias 
aumento previsto no art. 66,4 212,tudo do C.P.M. 

Acórdão da Egrégia Côrte de Apelação NU 1056, de 16-03-1966. 
Decisão da instância superior- ...deu_provimento %  em.parte.f_tipela4o, 

IlLmando_a_pena em DOISANOSE_DI10 _MESES de oriniNap.lican 

4o-o-art. 43 do 	Regimento Interno. -  Em 	 Acónito 	de 	Embargos 

xft 34%  de 	11-05-19664 	 negou  provimento aos embargos opostos 

JuLacordao_na...1056%....sendo 	~tintada a decisijo embargada. 

Pena imposta- 2 (DOIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE PRISZO 
Data da prisão- 27-3.1365; 	Computação- 10 meses e 23 dias; 
Data da Liberdade- 4fr07-1967; 

Rol- NO 377 

Auditoria da Justiça Militar do Estado, em Pôrto Alegre, aos treias dias 

do mes de junho de mil novecentos e sessenta e seis. 

Escrivão 

Auditor da J. M. E. 
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AU DITO 

PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO  

lã AUDITORIA  

MANDADO DE INTIMAÇÃO  

O Exmão Sr. Dr. 10 Auditor da lã Auditoria da Justiça Mili-

tar do Estado, no uso de suas legais atribuiçgesletc., etc. 

MANDA ao oficial de justiça que, em cumprimento ao presente 

mandado, intime o (s) Dr. (s) AMAURY LAMPERT  

para comparecerem neste Juízo, no dia 	6 	do m8s 	de 

Junho 	do ano de 1.9 6 ; s  10  horas, quando sonGx- 

xixeracknaclocacx12&&axifllax será intimado dos Embargos 	no 

processo a que responde (m) o cabo Joao Adindo Teixeira  

Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade de Párto Alegre, na 
A 

sede da lã Auditoria, aos 	tres 	dias do m8s 	de 

Junho 	do ano de 1.9_6 . 

CIENT 



INTIMAÇÃO 

pc-42,44,m- 

ke„owerietrn djen.ies • 
dou fé. 

6 

Jinitaiset- 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIFICO 

que, em data de ontem, deixei de in 
timar o Dr. Amaury Lampert, por no 

ter comparecido em CartOrio. Dou - 
s. 	a 

fe. Porto Alegre, 17 de junho 	de 

1966. O escrivão: 

CG'NCLLA5,40 

( itritirio , ne.vit cidd de. 174 a/ Mien. 

faço Ilms1e3 41.7t03 cOcciu 	r Se. Dr. 

    

oteint Alegre, 

gearOr 

Intime-se o Dr. Defensor 

nos prOprios autos, do Venerando 

Acordo de embargos. 

Em 7 - 6 - 1966 

AUDITOR 

DATA 

Ceirtrirío. 	sie: czi eade. OLta 	infra 

tce +5/ fint5 a 1-1 /Ui jerfa— 

d 

Abrignat.i: 

' I 	SterrVe0 

Í‘ 



INTIMAÇÃO 
tvo t da ta. in 	 Cff- 

~ 

CONCLII 1 /457 O 
IL- 1"1 

• • 	,3iftno Coflrí 

# ale . 	 - - 

01; ttsarirSo 

, 
Subam estes autos a superior 

instancia. 
Em 17 de 'unho de 1966. 

--, 

AUDIT R LI 

DATA 

Ihr 

ef ç5 • 

nt)7103)\,  Pj1/4".•-11-A 

41"  19/6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

QEME33A 

Em ( 	 178 dam Mtrc 
n esia cidade 7rt ,  

— 	‘:CSICS ci;:f0.5 fa 

eAl-tt• aL" 

Põtfl 

 - 

.2_0 de 

O Lacrivão 

f.r6 
8.4.9.91/4- 

II 



te2 
4eit B. 2 C 2, 73 I 	N T O 

o 

,» 
Nesta data recebi o presente p ocesso da,/,4f. NA11.41trOria 

Pôrto Alegre,0Mde 

............. 
Diretor Ge-fa 

. de 19a 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Sr. Presidente. 

Pôrto A1egre4e5de 	 de 196,/é; 

- 

Diretor Geral 

Arquive-se, aguardando CORREIÇÃO PARCIAL 

Dat 

ta4 

 supra 

.. ....... o...o.. 
Pres ide e 

RECEBIM:;lNTO. 

Nesta data recebi do Sr, Presiden e o presente processo 

Pôrto Alegro lájde 	,da 	de 194‘v  

... 
Diretor Geral 



* 



REMESSA 

Nesta d 

processo V.  

Em 

Y•osente 

fins. 

1 ii.,  C.dreotio, acate eldtd2. rke,  date SN 
i. 

.-. ,cetE 2...s ec autos  /CL 	i 	I _  2 

(4.,   

,(-).-ét. .4Iew . 
:I tg  

(1 fserhiã4  '-- 	\it.. 
de 19' i 

CVI 

nètrit.. 

O Esetirito 

c) A 

infr

TL 

 

.) 	 rily 19 

DEVOLVA-SE A P.ORT,GIA CORTE 
IL
nDE  APELAÇÃO. 

Em 20 de abril de 1967 

A'6ITOR 



r -• 

7? 

EFECEGIMENTO 

r":_... 	 vesonte processo 

X 

iefri 
	 13dtal 

p E ti 3A 

o 

tilfreg.  

A/84a  



Ne-' — 	 r presente 

processo a jet 	 • fins. 

6 P 

    

    

DIRETOR GERAL 

r" 	C-Ofttir tu netiO Sdã9 na das ah 
6‘03d- 

Mela 

Passffit 

recebi Estes ~aí  

N e  

1- 	
f Is,. ............ 

O 
........... . ........ 

içá?' 
reA REMES S•A 



.1' 

Lr) Gartat ramo dela e. as ditie kafra 
, ,---- 

recebi tate., aulas 	 ç 	 
tà-51 dlici- 

Dar' *a Aleurcii de  	G 	do 19 

n Paina   \-.---"cççj1 /4"-R c`"r5:=1 "-Jaeit  t" 



Exmo. Sr. Dr. AUDITOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO. 

114  
J/Wi.k 

_tr 

I 	6.  
/ 

/ 
10(
1 

JOeá0 ARLINDO TEIXEIRA, abaixo assinado, nos autos do processoa 

que respondeu perante Vossa Excel;ncia, vem, pelo presente solicitar 

se digne determinar o,  desentranhamento da Ma Carteira de Identidade 

da Federaçao Galicha de Putelagl de Saro, junta aqueles autos. 

Nestes t;rmos, 

P. E. DEFERIMEETO. 

PORTO ALEGRE, 14 de junho de 1967. 



ç. 

João lindo Teixeira 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIFICO 

que, nesta data, em cumprimen—

to ao despacho do Exmo. Sr.Dr. 

12  Auditor, foi desentranhado— 
das fls. 144 dgstes autos, 	a 

Carteira de Identidade forneci 

da ao sentenciado João Arlindo 

do Teixeira, pela Federação — 

Gaticha de Futebol de Salão.Dou 

fé. Pôrto Alegre, 20 de junho— 

de 1967. 	escrivão: 

(7. — 

RECIBO 

Recebi, nesta data, do 

Sr. Escrivão da 14  Auditoria da Jus 
tiça Militar do Estado, minha Car — 

teira de Identidade fornecida pela 

Federação GaUcha de Futebol de Sa—

lão, que se encontrava juntada aos 

autos às fls. 144. 

Em 20 de junho de 1967 



DATA 
fim Carrá-to nevo eld de, 

nregN 	?mios   ,d0  /L 

faççIJ "'CM 

Pôrto  Alegre.!Zl. 

O Escrivão 

teço 

C O PI C is IAS O 
Intrd. 

-• 	• 	 AudItoi 

Pev-ika 

O tscrl Vá G 

Devolva—se ã Egrégia COrte de 

Apelação. 
Em 20 — 6 — 1967. 

-c-c 
AUDITOR 

Pérta 

   

   

ry f~onS3 

  

) 

rZliediadmiltet_4 agad 

juii 'miro. 



RECEBIMENTO 
Neda data, recebf o presente praz= 
no 91 TORJA ,9n 	M.  

Pôrto flegreoelde 	ci3 190 

t e af  
IIIETOR GEFIAL 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS 

Data supra. 

ey  
• 



JUNTADA 
data, faço juntada ao pre,;-ci;te procela. 
ji0 guee 	14 F  

hfinjeSortURO L9n  
Parto Aleeraidde 	da 19» .  

tacritáriw 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR E JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE INSTITUTOS PENAIS 
SECÇÃO DE CONTRÔLE PENAL 

Of.11Q.-2.905/07.- 
= rrb = 	POrto Alegre, 5 de julho de 1.967.- 

al-Án 

DiÁltg' 

	 gi r  
piLA  

SENHOR AUDITOR, 

Levamos ao conhecimento de Vossa Ex-
celencia que, em 5 do corrente, foi posto em liberdade o 

sentenciado JOZO ARLINDO TEIXEIRA, filho de Antenor Tei-
xeira e de Maria Joana Teixeika, conforme alvar; de sol-
tura expedido por esse digno Auditor, por conclusão de 
pena. 

Anexo a este segue a copia do respec 
tivo Alvar; de soltura.- 

Aproveitamos o ensejo para renovar a 
Vossa Excelendo os protestos de elev da estima e consi- 
deração. 	 II 

EQflICOBtBETO VIAIqNA 
DIRETOR DO D. DE INSTITUTOS PENAIS. 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DOUTOR JULIO ANDRÉ, 
DD. AUDITOR DA ia AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO. 

N/CAPITAL 
**************** 



r 

Estado do Rio Grande do Sul SEC RET 1111 I DE UNTADO DØ 

s NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÉ RIMA 

BRIGADA MILITAR 

AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR 

ALUIRA DE MIURA 

Ao Exmo. Snr. ... Piretor_d° Departamento de Inotitutee Nula . Julio André. o dr. ... 

Auditor da Justiça Militar do Estado, no uso de sua legais atribuições. 

MANDA, que seja posto em liberdade, se por ai não estiver 
joie Arlindo Teixeira prêso o sentenciado . 	..........

...........
........... 

no dia ... 	 J.P.Ç41...0gmstça 	
.. 	 . 

data em que comprirá a pena que lhe foi imposta por esta Justiça 

O que se cumpra, na forma da lei. 

7 
Porto Alegre,.....4 	

.......... 	_de 196 	_ 

/- 

1/474L72n‘fi?(Víj/fk/iii  ..... . .. .... 
cdvâo 

/ 

Dr. Auditor da Justiça Militar do Estado 

   

CIENTE:  \}  
Sbk 	Em 	 



Orr ihrE" 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS 
Data supra. 

áta-- 

REMESSA 

Nesta  data, faço remessa do presente 

processo à A  Auditoria para os devidos fins. 

 

Em 5 /A / 1  6 

essaaassa• 	 

  

  

CM. 

 

IRE OR GERAL 

 

DATA 
Eu; Cartorto, nesta cidade, na data lar" 

z  
em 	 (i a! estes autos  did 	c-gicii. 	/ .4°  

a a 

%Sio ilk-gre 

O Escrivão. 

(fr A .114 i? 	da ft& 



(04,iL ‘rts- ) 	de 19 

CONCLUSÃO 

Em cor/orlo, nesta cidade, na data infra, 

laço estes autos conclusos ao Sr. Dr. Audftaii 

Parto Alcwre 	 

Ci Escrivão 

de; 	00-4-4-•&z i) CZA,... 

it--Qd_v, 22- Er* ejt,t-  ctA 
cal .0 /teia 74.44 	esi o  /70 
r 

1)C.4-C;ls 	.n71-ti4.144-• e- 

/ale", 17,e4,1,01-- 
4A--e~t-  14--toka-uf 	au.614:4-À_ 

—E 	(L.- 	°et °Lay(L a 	_fat 
/ ).4.44_ PÁ't44.4 	1044nni-cia- 

i 	
/2.ech.tato tati( 	s- 

AA"'"' fiuk riA,A oiaA-t 

dfCtA ta-vt-AA:-  AZ.' o oCa. 31 0C42 

tom 	.d.tvoik.tAAaL0-4.0- Arti 	 a 

04.."1,/,A*1 • 

A-4A-t 2 5--  h 	 t9I- 

A-1 i.tyaL4-40‘a 

DATA 

Em Cor/orlo , 	chiaci?. na data admi 

rabi estes (2i:to3 

Poro A 	16 	 c45 

O 
	 tm-JOLAAtA_ 



JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 



)IN /4

cm 

 

Cartorfo, nesta cidade, na deli ATA% 

junto a estes autos ok___ 	5_910i___44Át 

Porto Alegre,312-dea.de  

	

n EserivaoL-- 	



Exmg. Sr. Dr. Auditor da Justiça Militar do Estado 

Nesta. 

-CaCt  

AT  r 
4 a F/-7,441-4 

JOX0 ABUNDO TEIXEIRA rasileiro, casado, 

tendo sido condenado por essa Justiça Especial a 2 anos e 

8 meses de prisão, vem requerer a V. Exa. se digne de lhe 

fornecerl 'para fins de direito, a certidgo da sentença e 

do respetivo anórdgo, bem como a de seu trânsito em julga 

do. 

p. DEFERISTENTO. 



REMESSA 

Em Cartorio, ,nesta cidade, n 

Aço remessa deslcs (71110.5 

de Apela  ao da 

gorio Alegr 

O E 

CERTIFICO 

QUE, nesta data, foi extraida a cer 

tidão solicitada, sendo entregue ao 

interessado. Dou fé. Parto Alegre, 

13 de novembro de 1967. O Escrivão: 



JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

C O Ar  C if 	. r) 
Em c . • • 

Peço c. • • 

(1,9ér 

Ali 
	

5 

fr-a 

In: 

Porto 	0% '  -14Mffik 	6g.  
O Ljcrj c. 

?"-A4 	PLAL-3  
, AA' 

O .414.." 

ex,u4e a  ,‘ v  ah..?  o 
9• A-a  

ta, 

,9 	
Aw•--£4 t,, 

, 	 • 

DATA 
Em C ,  • 

recebi - 
le" 

Ok  JI 

Dor 
	

'Y1 	y 1 1•1 I4ti 	el 

1:• 

• 



Tc' 	 - 

o' 

• 

EM C 
	 • h frd; 

/ 	• 

:22:0 	 ,,,,Cipfr-ca 

?) Ge? C 	•iteytti 

de -1-101-iittv4on.0 	_cca 



N2 222/67-C1W 

2. 92/64 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Pôrto Alegre, 28 da novembro de 1967 

Senhor Delegado 

I - Solicito a V. S2, se digne de determinar 
a captura do sentenciado er-Soldado da Brigmle Militar 
JACINTO CARVALHO RODRIGUES, visto ter sido condentdo a 
um (I) ano e dois (2) meses de reclugao, como incurso 
no artigo 207, conbinado com o artigo 66, § 22, do C6.. 
digo Penal Militar. 

// - A fim de facilitar as diligências infor 
mo a V. SI. que o referido sentenciado d natural de fl 
vramento, solteiro, com 26 anos de idade u  filho de Ina 
cio Rodrigues dos Santos e de ibralaa Carvalho Rodri - 
gues. 

III - Junto uma foto e o competente mandado de 
prisgs, par_ os devidos fins. 

IV - Colho do ensejo para roiscrar a V. 52. 
aeue protet3tos do considern4o e alxêço. 

Dr. Julio Andrd 
Juiz-Auditor 

Ao 
I1m2, Sr. 
DELEGADO DA DELEGACIA DE CAPTURAS DO ESTADO 
NESTA 



 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCLUSÃO  
Em Cartório, nesta data, faço estes autos 

33 	:.: / 	:!Z / 	A itor, Dr,. r) 

a / 

10 	at; 0 Otérla  orítqy 
rd, 	7,,, 	il  de 19 re. 

 

ci) fr.t/LAL3 

 

 

  

   

j RA.  0.4-vc, 
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f(skiJ-i----acc, 

C,  Cru-1C 	, -t•-•frEcti%--G  

kiAAR--e-k 	,{ 	
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et-C-r 	
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Se' I \itrak;. 

CUO

YC- 

A,U0 	ka--X-e7-1L1/4 
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3 74 27_ 

Dr. Roberto Leal r 
Juiz - Auditor 

c 



O Escrivão : 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

‘017-3 tia 
DIT 

estes autos 

RECEBIMENTO  
E 	Carttsdo, 	n ;A: 	Cata, 	re,ebi 

it)r 	 ,zt 

      

011  de 197.e: Perto Tlegre, 

O Escrivão : 

  

VISTA 

Em Cartório, rinsta 

Com vista ao Exmo Sr. Dr. 
2 c tos autos 

.W./He 

7  

IV-.  —.. 

Porto Afere, d5 r'..) 04 de 



L. ár,f2 Nas' 
en DE JUSTIÇA 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

NIM. JUIZ-AUDITOR: 

Pelo Einisterio Páblicó  

No caso, é de se reconhecer, em favor 

do ex-soldado JACINTO CARVALHO RODRI-

GUES, a prescrição da execução da pena. 

É. a "bpinioft. 

Porto Alegre, 16 de abril de 1 982. 

Proc. N2 92/64. 

wtm/SEC. 



estes autos 

RECEBIMENTO  
Em Cartório 	nesta _z  data, recai 

2/..  1-22frlia/or 

JUSTIÇA MILITAR 
DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 

Porto lzgre, 	de c) 	de 19gP 

O Escrivão :  4"/ frFfrr 

CONCLUSÃO  
Em Cartório, nesta data, faço estes autos 

.141u)sos ao 

Mh.fr.1.2. .... ......a? 	 Mil  r• 	 
Porto A;:gre C.--de ol 	ce .19,c 
i qa 

O Escrivão Wn;s- 
/ 

(Po itLewg- 

outtAAA ,tocid-ta. c ,en-o-c-c-r< 

p_o. ,tAta..xces-. 

(Aitfr,L, vvAnii-i-t ->k e 4-2-t-cia--- 
1 

Dr. Roberto Leal %elida 
Juiz - Auditor 

çmo - Auditor, Dr. 



JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RECEBIMENTO  
E Cartório, nest• d5ta)  

Geba autos .0) 	kl kr  ,a,okto  r. 
reuv 

Porto Alegre, je de 05 de 19,2  
O Escrivão :  .1/ / - ,e4aa 

INTIMAÇÃO 
Nes s, datakteWeig. 	..... 

0(s) 	na? 

Porto 	 oe 	OS 
	

de 190 • 
O &criva° : 

Luiz Nata' 
DE JUSTIÇA 



JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em 12.05.821  foi declarada 

extinta a execução da pena, pela prescri-

çao. CERTIFICO, outrossim, que dita deci-

são transitou em julgado em 27.05.82. CER 

TIFICO, tamaém, que o nome do sentenciado 

foi lançado no livro Rol dos Culpados sob 

no 877 , sendo feitas as necessárias a-

verbaçoes. Dou fé. Em Porto Alegre, 28 

maio de 1982. O Oficial Ajudante: //, '771-0  /  

REMESSA  

Em Cartário, nesta data, dando cumprimen-

to ao despacho retro do Exmg. Sr. Dr.Juiz 

-Auditor, faço remessa destes autos ao e- 

grégio Tribunal Militar do Estado, 	para 

Fins de correiçao e arquivamento. Em Por 

to Alegre, aos vinte e oito dias do mes 

de maio do ano de mil novecentos _e o ten 

ta e dois. O Oficial Ajudante: 

de 



lb. 

Juiz Corregedor 

RECEBIMENTO 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos 

da la. Auditoria da JME.  

Porto Alegre, .01.. . de 	'Luto 	de 19..82. 

.tertatcaQcr (Ciac(r grand..02 

COORDENADORA SECRETARIA JUDICIARIA 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

Exmo. Sr. Juiz Corregedor. 

Porto Alegre, o9 de 

 

1S1L-0 	 de 19   &a 

  

....5ornoggeo,  cps  	 Strric~. 

COORDENADORA SECRETARIA JUDICIÁRIA 

VISTO e ETC. 

Nada a corrigir. 

ARQUIVE-SE 

Em   1)1.   de 	AO  de 192C— 

Nesta data, recebi os presentes autos do Exmo. Sr. 

Juiz Corregedor. 

Porto Alegre,  a g   de 	..14.1ae..0 	de 19.2.t- 

í a2 Ø  gernOCIOR. 
g'  PDC 

COORDENADORA SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Em cumprimento ao despacho supra, arquive-se na Di-

retoria-Geral, após as devidas anotações. 

Porto Alegre,  12 5"  de 	 u.o de 19.X.2.. 

COOROVKW 	 SnWiCSLOR. 
)fitXX 

COORDENADORA SECRETARIA JUDICIÁRIA 
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